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ESTADO DO MARANHÃO Ass:: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON L BÃO --

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMIN. Nº 044/2023 

INEXIGIBILIDADE 
~< ,❖ 1 

Nº 008/2023 

OBJETO: contratação de empresa especia izada para a 
P..restação de serv!ços de consultoria esp cializ~da na 
área d~ EDUCAÇAO EMPREENDEDORA AGRO, na 
construção e implementação de uma Trilha e ! 

• 
Desenvolvimento das respectivas áreas no Município de 
Governador Edison Lobão/MA. ' 

EMP. CONTRATADA: SEBRAE-MA SERV. D APOIO AS 
MICRO E PEQUENAS EMP DO MA. 

! 

VALOR TOTAL R$ 122.520,00 (cento e vi te do,s mil, 
quinhentos e vinte reais). 
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PORTARIA Nº 001, DE 02 DE JANEIRO DE 2024. 
! 

Dispõe sobre a exoneração do ente de Desenvblvimento. 
1 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso suas atribuiçõel legais e de 

acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a lei Municipal nº 028/2002, lei essa que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA. J 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar o senhor LACERDA ROCHA DE OLIVEIRA portador do CPF nº***992.138** do o cargo de!Provimento em ~omissão de 

Agente de Desenvolvimento. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 02 DE J 

INDEPEND~NCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

GERALDOEVANDROBRAGADESOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 002, DE 02 DE JANEIRO DE 2024. 

EIRO DE 2024, 202º DA 
1 

Dispõe sobre a nomeação d Agente de Deset;volvimento. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso e suas atribuições legais e de 

acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei Municipal nº 028/2002, lei essa que dispõ sobre o RegimelJuridico dos 

Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA. 

• RESOLVE: 

Art. 1° -Nomear o senhor ANDREW MATOS DASILVAportador do CPF nº***178.983** para o cargo de Provitjiento em comissifo de Agente 

de Desenvolvimento, lotado na Secretaria de Industria e Comercio. 
1 1 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 02 DE J EIRO DE 2024, 202º DA 

INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://transparencía.govemadoredisonlobao.ma.gov.br/díarío 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 2c00c7e2adaa05353af47870c9979f9752e75d02 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃ 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIAS E COMÉRCIO 

Proce~so:.ICL.LLlll.'-"' 
Fls: , OJ 
Ass: --li,,,~::---

' 

Governador·Edson Lobão - MA, 08 de setern rode 2023., 

Ao Senhor 
GEORGE ALENCAR DE ARAÚJO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INDÚSTRIAS E COMÉRCIO 

Senhor Secretário, 

Venho solicitar a Vossa Senhoria que possa tornar as providência necessária~ 

para a abertura de Processo Administrativo para a contratação da empresa S BRAE-MA! 
t 

SERV. DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMP DO MA. para a Prestaçã de serviços
1 

de consultoria especializada na área de EDUCAÇÃO EMPREENDEDORA AGRO, n~ 

construção e implementação de urna Trilha de desenvolvimento das respecti as áreas no: 

Município de Governador Edison Lobão/MA. 

1 
1 

A realização do processo administrativo para contratação des e objeto s~ 

justifica em estimular que os empreendedores rurais inovem em produtos serviços j~ 

existentes nas propriedades e até mesmo na criação de novas oportunidad s corno, por 

exemplo, no turismo rural, um negócio estratégico para o campo. Público-a o: Pequeno • 

Empreendedor Rural Competências Gerais: Compreender os conceitos de pl ejarnento e 
1 

administração de pequenos negócios rurais, abrangendo conteúdos básicos rel cionados ao 

diagnóstico da propriedade rural, à seleção de ideias de negócios, à análise d viabilidade; 

à gestão da produção e ao processo de comercialização, com foco no ernpre ndedorisrno; 
1 

Desenvolver competências que permitam planejar e administrar a proprieda~e rural corno 

um empreendimento rentável. Modalidade: Presencial e/ou EAD Forrna~o: Curso + 
Consultoria Carga horária: 40 horas + 6h de consultoria . 

.. 
Lacerda Rocha de Oliveira 

Agente de Desenvolvimento 



PORTARIA Nº 001, DE 02 DE JANEIRO DE 2024. 

1 

Dispõe sobre a exoneração do -ente de Desenvqlvimento. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso d suas atribuiçõe~ legais e de 

acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei Municipal nº 028/2002, lei essa que dispô sobre o Reiime Jurídico dos 

Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA. 

RESOLVE: 1 

' 
Art. 1º - Exonerar o senhor LACERDA ROCHA DE OLIVEIRA portador do CPF nº***992.138** do o cargo dei Provimento em ~missão de 

Aieote de J)eseovolvimento. 1 

1 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Registre-se e Publique-se. / 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 02 DE J+EIRO DE 2024, 202º DA 

INDEPEND~NCIA E 135° DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 002, DE 02 DE JANEIRO DE 2024. 

1 
Dispõe sobre a nomeação d Agente de Desellvolvimento. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso e suas atribuiçôejl legais e de 

acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei Municipal nº 028/2002, lei essa que dispõ sobre o RegimdJurídico dos 

Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA. 

- RESOLVE: 

Art.1° - Nomear o senhor ANDREW MATOS DA SILVA portador do CPF nº**"'178.983** para o cargo de Provi1ento em comiss~o de Agente 

de Desenvolvimento, lotado na Secretaria de Industria e Comercio. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

1 
1 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 02 DE JA EIRO DE 2024, 202º DA 

INDEPENDtNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://transparencia.governadoredisonlobao.ma.gov.br/diarío 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 2c00c7e2adaa05353af47870c9979f9752e75d02 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃ 

CNPJ: 0J.597.627/0001-34 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚST\UAS E COMÉRCIO 

Proc~sso:oolf 1Si$ 
,.Fls:~. ~ 
Ass~/ 

A execução será no prazo de 12 (doze) meses à contar da data de assinatura o contrato . 

,l< ', 

Parcela 

1/12 

2/12 

3/12 

4/12 

5/12 

6/12 

7/12 

8/12 

9/12 

10/12 

11/12 

12/12 

TOTAL 

,.,,; • • ' •%-% •• ·xo DE $ERVÍ 
Valor Data 

R$ 10.210,00 20/10/2023 

R$ 10.210,00 20/11/2023 

R$ 10.210,00 20/12/2023 

R$ 10.210,00 20/01/2024 

R$ 10.210,00 20/02/2024 

R$ 10.210,00 20/03/2024 

R$ 10.210,00 20/04/2024 

R$ 10.210,00 20/05/2024 

R$ 10.210,00 20/06/2024 

R$ 10.210,00 20/07/2024 

R$ 10.210,00 20/08/2024 

R$ 10.210,00 20/09/2024 

VALOR TOTAL: 122,5 

Governador Edison Lobão - MA, 08 de setemb 

Lacerda Rocha de Oliveira 
Agente de Desenvolvimento 

0,00 

o de 2023. 



s E 

PROPOSTA DE SERVIÇOS 

S BRAE/MA 

Márcia Maria MarJs Ferreira 

Gerente: 

Unidade de Negócios d Imperatriz, 

Rodrigo S lva Lucena 

Anal' sta Técnico 1 

t 
Unidade de Negócios d Imperatriz: 

i 

$er11íçp,de Apolo às Micro e Pequena Empresas ,1 

Av, C.1ríos Cunim,h n ·• Jmacstv São Lu!s · MA EP; 65076 .. 820 
,,,1. 88. 1:::10 fll 66 ""'" \)!1,3216· 146 

~Y;N \!."!:\fü:.Drm.s,. ;:cmJir 



Processo:=-'-".--, 

Fls:~ 

Ass~~ 

DADOS DO PROPONENTE 

Empresa: SEBRAE/MA. CNPJ: 06.053. 7/0001-10 

Gerente UN Imperatriz: Márcia Maria Martins Ferreira 

Gestor da Ação: 

Endereço: 

Telefone: 

E-mail: 

Cliente: 

CNPJ: 

Solicitante: 

Endereço: 

Rodrigo Silva Lucena 

A v. Bernardo Sayão, 966, Nova Imperatriz, Imperatriz - A 

(99) 3525 2254 / (99) 3525-1135 

marciam@ma.sebrae.com.br / rodrigo@ma.sebrae.com. r 

IDENTIFICAÇÃO DO DESTINATÁRIO 

MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO ( 

O 1.597 .627/0001-34 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA - PREF 

R JOAO LUIS Nº 234, CENTRO - GOVERNADOR E ISON 

LOBA O/MA. 

01 - APRESENTAÇÃO 

~,~-

O Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - S brae, é uma 

instituição existente há 50 anos, presente em todas as unidades da federação, reconhecido) 

como a maior instituição de promoção do empreendedorismo e do desenvo vimento das· 

pequenas empresas. No que se refere ao desenvolvimento territorial, nossa in tituição tem; 

projetos estruturados desde 1984 com metodologias reconhecidas internac onalmente ~ 

exemplo de todas as regiões catarinenses. 

Portanto, vimos por meio deste, 
! 

apresentar proposta de in eresse para 
! 

desenvolvimento territorial de seu município, através de ações complementa s ao projetd 
i 

Cidade Empreendedora que foi celebrado entre o SEBRAE e o Município d Governador 

Edison Lobão. 

Suas ações compõem um conjunto de soluções SEBRAE voltadas pa as políticas 

de desenvolvimento e fomento aos empreendedorismos como acima comentadb. A propost~ 
1 

aqui apresentada é complementar às s'ôluções e customizadas para atender um necessidad~ 
1 

Serviço ele ,Apoio às Micro e Pequena Empre~as • -,, 

A,;. ?rôf. 'éat!os Gonha,l>.n Jarncaty São Lufa , MA E?; 65076-820 

Tel.: S8.321l'H$166 fax: 96,3216· 146 
'4vww .. sema~001..D, 



s E 

pautada no desenvolvimento de novas competências com vistas a uma atuação profissional i 
j 

mais eficiente frente à novos cenário extremamente desafiador e, cujas políticas públicas sãol 
• 

possíveis através das soluções estruturais que permitem uma estrutura sólida 

numa Gestão Empreendedora. 

que resulta 1 

' 

02 - OBJETIVO 

Prestação de serviços de consultoria especializada na área de E UCAÇÃO 

EMPREENDEDORA e AGRO, na construção e implementação de u 

Desenvolvimento das respectivas áreas no Município. 

03 - PÚBLICO-ALVO 

Trilha de' 

Empreendedores e potencial empreendedores do município de Gover ador Edison: 

Lobão- MA. 

04 - DETALHAMENTO DAS ENTREGAS 

4.1 - EDUCAÇÃO EMPREENDEDORA 

• JEPP - Jovens Primeiros Passos - Ensino Fundamental - 1 º ao 9º no 

Contempla a Formação de professores via EAD e ou presencial. Para a form ção do EAO: 

será contratado uma oficina presencial de alinhamento com no máximo 16h para o~ 

professores, próximo à aplicação da metodologia em sala de aula. Para a forma ~o presencia( 

se faz necessário a disponibilidade de 45h para aplicação da metodologia. Fo ecimento de' 

livros para atendimento a 3 mil alunos, em até 8 escolas por município. O SE 

ao longo do ano letivo um consultor para acompanhar as ações do município 6 visitas dê 

40h por município. 

• Projeto de Lei Cultura Empreendedora 

Consultoria de 80h presencial, sendo 60h para a implantação do projeto de L i que Instituí 
1 

no Município a temática do empreendedorismo na rede municipal de ensino, com foco mi 

promoção da Cultura Empreendedora. E 20h para adequação do componente curricular dâ 
l 

disciplina empreendedorismo na rede municipal de ensino. 

Serviço de Apoio às Micro e Pequena Empresas j 
Ã'<i-. ProL Cndos C.ur,h0 fu.d · ~li1H1catv Sãt> ltJí(j · MA CE?: 65076 .. 820 " 

T~i.: il0.32H,6166 fax- 98.3216· 146 
v·,ww .. stbrai,.tc.runJJ.t 



• Crescendo e Empreendendo 

Desperta o empreendedorismo na juventude de forma a tornar-se uma es ratégia para, 

inclusão social, favorecendo o acesso deles ao mercado de trabalho. Atendi nto até 120' 

alunos por municípios em até 03 escolas 

- Formação de facilitadores presencial e ou EAD; 

- Fornecimento de material didático para os alunos. 

• Trilha de Educação Financeira 

Aplicação da educação financeira para alunos do 6° ao 9° ano de acordo com as ompetências1 

e necessidades da BNCC - Base Nacional Comum Curricular e do PNE - Programa; 

Nacional de Educação Empreendedora do SEBRAE. A trilha será presencial e contempla oi 

seguinte conteúdo: 

- Palestra de sensibilização - 2h 

- Oficina com aplicação de dinâmica interativa/por ano contemplando o 6º ao 9°, com: 

carga horária de 4h/oficina, totalizando 24h. A oficina tem como objetivo habB~tar os aluno~ 

a fazer intervenções no seu cotidiano a partir do conhecimento e aplicaçãcl de cálculos 
1 

matemáticos nas questões socioeconômicas. O trabalho prevê a execução de plicação em, 

02 escolas no município que atenda os alunos do 6° ao 9º ano contemplando a é 300 alunog 
! 

para o município. 

• Encontro Estadual de Educação Empreendedora 

Evento presencial com objetivo de capacitar profissionais de educação do municípioi 

participantes do C. E. por meio de palestras, oficinas e rodas de conversa e conteúdoJ 
1 

relevantes para a área educacional. Os profissionais do evento são referência n mercado d~ 
1 

educação. No evento serão apresentados ferramentas, jogos, livros, sistema. de gestão ~ 
' 

outros que apoiem o desenvolvimento do empreendedorismo em sala de aula quer seja no 

modelo tradicional, remoto ou híbrido. O Sebrae será responsável apenas pelo eslocamento 

de até 45 professores a São Luís, via terrestre. 

Serviço de.Apoio às Micro e Pequena Empresas 

Al;,, f>rtJt': (,idos C,,,o,'1;; s n ,J01,,,,;,1,, 5/m Lwb f,AA CE? 6GC76•8:W 

íe1. 98 12H\ 611'16 fa,, 96 3216- 146 
w•,t.-w,sabr<laC.umJir 
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Procpsso:~ 

8S',~ 

t;.ss:~ 

4.2-AGRO 

• Negócio Certo Rural - NCR 

O Negócio.Certo Rural é um programa de capacitação em planejamento e adm nistração de' 

pequenos negócios rurais. Auxilia tanto na melhoria de negócios existen es como na 

implantação de novas atividades. O objetivo é estimular que os empreend dores rurais1 

inovem em produtos e serviços já existentes nas propriedades e até mesmo a criação de' 
1 

novas oportunidades como, por exemplo, no turismo rural, um negócio estra égico para o' 

campo. Público-alvo: Pequeno Empreendedor Rural Competências Gerais: Co preender os1 

conceitos de planejamento e administração de pequenos negócios rurais, abrangendo/ 

conteúdos básicos relacionados ao diagnóstico da propriedade rural, à seleçã 

negócios, à análise de viabilidade, à gestão da produção e ao processo de co ercialização,, 
' 

com foco no empreendedorismo. Desenvolver competências que permita planejar e. 

administrar a propriedade rural como um empreendimento rentável. Modalida e: Presencial· 
l 

e/ou EAD Formato: Curso+ Consultoria Carga horária: 40 horas+ 6h de cons 

• Qualidade Total Rural 

Curso + Consultoria voltada para Pequeno Empreendimento Rural. De Olho a Qualidade 

Filosofia 5S (24h + 4,5 de consultoria) Gestão da Qualidade Rural Gestão da 

(ciclo PDCA, visão estratégica, planejamento e avaliação) (44h +15h de cons 

Fase 1- De Olho na Qualidade Rural 
t 

Competências Gerais: Aplicar a filosofia dos 5S na empresa rural, c mbatendo q 
i 

desperdício, otimizando os recursos e melhorando o bem-estar físico, men I e social d~ 

todos. Modalidade: Presencial. Formato: Curso e Consultoria Carga horária: 2 ~oras+ 4,5~ 

de consultoria 

Fase 2 - Gestão da Qualidade Rural 

Competências Gerais: Compreender e aplicar princípios e ferramentas 

1 

a gestão dá 
1 

qualidade para o gerenciamento da empresa rural visando a melhoria da qualfdade de vidt 

de todas as pessoas envolvidas no processo produtivo e o aumento da re kabilidade do 
< ! 

~erviço de Apoio às Micro e Pequena Empresas'' } 

Av. 'l>rof. C:arios C.unna,s.n. • Jarncaty São Lufs . MA CEP ; 65071H!20 ·!' 
Tel.: SS.32\\'HJ1fül Fax: 98.3216· 146 

'!li.W.w seb:rae.cornJit 



p,roc~esso: 
As: 
Ass 

negócio. Modalidade: Presencial. Formato: Curso e Consultoria Carga horária: 4 horas/aula! 

+ 15h de consultoria. 

• ~ort1llecimento das Feiras Municipais 

Instrutorias e consultorias no formato online e/ou presencial voltadas p ra ações de1 

1 

sensibilização e treinamentos das equipes municipais, feirantes e permiss, onários dos; 

mercados públicos para organização e fortalecimento dos canais de comerc alização do& 
l 

produtos da agricultura familiar. Duração: 60h ENTREGA: Evento 

• Apoio ao Desenvolvimento Rural 

Consultorias para apoiar o gerenciamento e adoção de tecnologias no meio ru ai. O Sebrae! 

oferece consultorias de gestão e tecnológicas que ajudam o produtor a promo er melhorias, 

na produção e na propriedade, como por exemplo nos métodos de produção e oas práticai 

de produção. Duração: de acordo com a necessidade, podendo ser po 

acompanhamento coletivo, grupos por cadeia produtiva (sugestão: mínimo de 

• Plano da Agricultura Familiar 

ou de 

Instrutoria e consultorias especializadas em gestão pública, no formato online e!OL\ 

presencial para execução de ações voltadas a agricultura familiar local, estr turado em q 

eixos temáticos, sendo: a) Identificação da realidade local b) Transferência de onhecimentd 
1 

c) Análise de logística e Custos d) Cultura do Cooperativismo e Associativis o e) Canais 
t 

de Comercialização t) Agregação de Valores. Execução de consultoria de aco panhamentó 
f 

das ações referentes ao planejamento da agricultura familiar, a ser realizado in loco e/otl 
l 

virtual. Duração: 60h ENTREGA: Plano da Agricultura Familiar; Minutas de chamadd 

pública, minutas de contratos, minutas de regimentos internos, fluxogra a; Propostas 
l 

técnicas para a elaboração de workshops e oficinas para incentivar a pa icipação dos 
1 

agricultores familiares nas chamadas públicas executadas pelas Prefeitu as. Oficinas 

técnicas aos gestores municipais referentes a execução do Programa de A lime tação Escolaf 

e demais compras públicas. 

Ser11l9o'tle Apoio às Micro e Pequena Empresas , " 

Av. !'roÍ. Carlos Cunho,s.n ·· Jarncaty SJo Luís · MA C!:P; 65076·820 

Tel.: 98.3211.H>lôS Fax· 98.3216· 148 
W>11'.\'f.lifill!ll.e.COlll..llC 
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As . 
1 

05 - PERÍODO DE EXECUÇÃO 

A execução será no prazo de 12 (doze) meses à contar da data de assinatura do contrato. 

06 - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO PROPOSTA 

O valor da presente proposta é de R$122.520,00 (cento e vinte dois mil, quinh ntos e vinte; 

reais) e o pagamento deverá ser efetuado conforme tabela abaixo: 

Parcela , , Valót .: :nata: 

1/12 R$ 10.210,00 20/10/2023 

2/12 R$ 10.210,00 20/11/2023 

3/12 R$ 10.210,00 20/12/2023 

4/12 R$ 10.210,00 20/01/2024 

5/12 R$ 10.210,00 20/02/2024 

6/12 R$ 10.210,00 20/03/2024 

7/12 R$ 10.210,00 20/04/2024 

8/12 R$ 10.210,00 20/05/2024 

9/12 R$ 10.210,00 20/06/2024 

10/12 R$ 10.210,00 20/07/2024 

11112 R$ 10.210,00 20/08/2024 

12/12 R$ 10.210,00 20/09/2024 

08 - RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA 
i 

Imperatriz- , 08/09/2023; 

Mareia Maria Martins Ferreira 
Gerente da Unidade de Negócios de Imperatriz 

(99) 3525-2254 
(98)99993-5353 

Serviço de Apoio às Micro e Pequena. Empresas 

Av Prt,i Cilllos Cunh,, s n ·· J1,i;,c,ity $&o Lws MA EP ; 65076-820 
T,11,;98.:J2!(\fi166 ~a>. 98.321(:\-146 

w.'ií.lN.Miilrae.com.nr 



PROTOCOLO DE ASSINATURA(S) 

PROPOSTA - GOV EDISON LOBÃO 

O documento acima foi proposto para assinatura digital através da plataforma de assinaturas do EBRAE. Para ·1 

verificar a autenticidade das assinaturas clique neste línk , 
https://,,ssinaturadígital.sebrae.com.br/verificadorassinaturas/#/search?codigo=28-70-BC-40-33- D-CE-03-50-6B-

1 l 

FC-81-7D-OC-35-FD-18-31-36-FO acesse o site 

https://assinaturadigítal.sebrae.corn.br/verificadorassínaturasí#/search e digite o código abaixo: 

CÓDIGO: 2B-7D-BC-4D-33-FD-CE-03-50-6B-FC-81-7D-OC-35-FD-18-31-36-FO 

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status é(são): 

e ./ Mareia Maria Martins Ferreira -452."""'.""*-20 - 08/09/2023 13: í 2:37 

Status: Assinado eletronicamente, mediante senha de rede, pessoal e intransferível 

IP: 177.***.***.**3 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIAS E COMÉRCIO 

t {i 
proce$so: 

,F\S'.~ 

A5s:~ 
. 

Governador Edison Lobão/MA, 08 de setemb o de 2023. 

Ao Senhor 
Matheus da Silva Pereira 

Diretor do Departamento de Compras 

Conforme verificado as necessidades da Secretaria Municipal d Industria. 

Comercio e Serviços, encaminho em anexo a relação dos itens par que seja 1 

providenciada a abertura do Processo Administrativo e posteriorment que seja 1 

realizada uma comparação de preços visando a contratação da empr sa para a 

Prestação de serviços de consultoria especializada na área de EDUCAÇÃO 

EMPREENDEDORA e AGRO, na construção e implementação de uma Trilha ,e 

Desenvolvimento das respectivas áreas no Município de Governador Edison Lobão/MA .. 

Sem mais, registramos protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente: 

Fabricio do s s· 
sec. M s antas rll'a 

e ti· de f ,ue1Jda 
1nanças 

~ / Port: 02/2021 

-~\N L,{I \)) 'r7 tf'/f .f;.:, 'G V-:: 
FJ\BRICIO DOS SANTOS SIL A 

Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 

- ----•- "'~--~- -º ,.,..,.. "'--""--- ,...l""""n. ~~n,,o nnn 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISbN LOBÃO - MA 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 23 de agosto de 2023, procedeu-se a abertura do Processo Ad inistrativo 

nº 044/2023, tendo corno objetivo a contratação de empresa especializa 

Prestação de serviços de consultoria especializada na área de ED CAÇÃO ; 

EMPREENDEDORA e AGRO, na construção e implementação de um 

Desenvolvimento das respectivas áreas no Município de Governad r Edison 

Lobão/MA, com este fim e para constar, eu, Matheus da Silva Pereira lavre o presente 

termo que vai por mim assinado. 

IL V A PEREIRA 
R AMENTO DE COMPRAS 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNi\DOR EDISON LO ÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Ao Ilustríssimo Senhor 
FABRÍCIO DOS SANTOS SILVA 
Secretário Municipal de Administração. 
Nesta. 

DESPACHO 

Em resposta à solicitação da Secretaria Municipal de Finanças, Fazenda e 
1 

Receita, estamos encaminhando em anexo, a ementa/proposta de preço realizadas, i 

juntamente com toda documentação que atestam a notória especialização a empresa, 

bem como a demonstração dos preços praticados pela empresa no ercado e . 

objetivando a contratação de empresa especializada para a Prestação de erviços de : 

consultoria especializada na área de EDUCAÇÃO EMPREENDEDORA e AGRO, na · 

construção e implementação de uma Trilha de Desenvolvimento das respe tivas áreas 

no Município de Governador Edison Lobão/MA. 

Governador Edison Lobão/ , em 11 de setembro de 2023. 

a Silva Pereira 
nto de Compras 
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Secretaria Municipal de Administraç Fls: , / 
: 1 

1 Av. Dayse de Sousa, s/n, Centro, Maracaçumé-MA, CEP: 65.28 -DOO 
CNPJ nº 01.612.336/0001-78 

CONTRATO N$ 026/2023 • SEMAD 

CONTRATO DA PRE.STAÇÃ01't: 
ENTRE O MUNICÍPfO OE MA 
SECRETARIA 'MUNICIPAL DE 
SERVIÇO DE APOIO AS MICRO Ê 

DO MARANHÃO -·SEBAAE - MA, 

Ref.: Processo Administrativo - Contratação Direta nº 032/2023 

Dispensa de licitação nº 004/202$ 

1 

RVIÇOS CELE}3AADO 
ÇUMI:, ATAA'f'.l:S DA 
M:1Nt$1RAÇÃO, E O 

EÕUl::NAS E.M~ESAS 
A FORMA ABAJF: 

D MUNlCIPIO OE MARACAÇUMÊ., através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMlNIST AÇÃO, localizado na 

Avenida Dayse de Sousa, s/n, Centro, Maracaçumé - MA, inscrita no CNPJ sob nº. 01.612.336/0Ç)01-78, 

·representada neste ato pelo Searetário Municipal-de Administração, o senhor Francisco rnaldo Ofiveir~ SiJva, 

portador do RG nº 2478232 SSP/PA, e o CPF nº 574.321.202-34 doravante denominada ONTRATANTE; e de 

outro ladO o Sl:BRAE.-MA SERV. 'DE. APOIO AS MICRO E ·PEQUENAS EMP ·DO A, inscrita nci CNPJ 

06.053.847/0001-10, com sede a Avenida Professor Carlos Cunha, SN, Bairro Jaracaty, ão Luís/MA r CEP 

65.076-820, neste ato. representada pelo senhor Albertino Leal De Barros Filho, ortador do çPF nº 

458.780.804.00. e o RG nº 028409922004-0 GEJUSP/MA, residente e domicilíado a a Projetada ~eis. nº 

249, Condomínio Alphaville, Bairro Araçagi, Paço do Lumiar/MA - CEP 65.130-000, ARGO - DIRETOR 
l 

SUPERINTENDENTE, e o senhor Mauro.Borralho.De Andrade,,portador do CPF nº 467. 41.923-15, e 9 RG nº 

60250796-0 SSP/MA, residente e domiciliado a Rua Rio Claro, 77, Condomínio Rio Cla o, Olho D'Agúa, São 

Lu!s/MA- CEP65.065-390, CARG0-·DIRETOR TÉCNICO, doravante denominadaCO RATADA. e ~arante 

as testemunhas abaixo nomeadas, tendo em vista o resultado da Dispensa de Licitação nº 004/2023 con~oantes 

e decidido no processo administrativo de contratação ôireta ríº. 032/2023, celebram o presente Conirato de 

Prestação de Serviços, que será regido pela Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações, ela Lei Comp!émentar 

nº 123/2006 e suas alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 147/201 , e demais !normas 
1 

regulamentares.pertinentes à espécie a legislação que r~ge a espécie, atendidas as clâu ulas e condições que 
. . . 

se anunciam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 A CONTRATADA fornecerá para a CONTRATANTE, o objeto: contratação do SERVIÇO Dl: A~OIO ÀS 

MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE/MA para execução e acompan1amento de atfvidades 

constantes do projeto Cidade Empreendedora, na Modalidade Ultimate, no Muni ípio de Maracaçumé, 

composto por um conjunto de soluções classificadas em: Base .e Verticais stratégicas, cpnforme 

características, objetivos e metodologia discutidos e apresentados na Proposta omercial do P,rojeto e 

aprovado mediante Termo de Adesão e duração· do Cronograma de Execução do Projeto dutante os 

anos 2023/2024, adjudicado de acordo com as necessidades da CONTRATA E, cujo forn~cimento 

estão discriminados a seguir. 

Item Descrição Serviços 

SERVIÇO OE APOIO S MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
• j:)CCRAE/MA µottl ei110w1,1&u o ouum11anliomoolo cio 

01 atividades constantes do Projeto Cidade Empreendedora. na 
Modalidade Ultimate, no Município de Maracaçumé, nos Eixos 
Estralé icos da Gestão Muníd ai. 

Unidade 

Mês 

Quantidade Valor Total 

15 8.. 66,67 12.5500.00 

1 
\ 

t 

r 
' 

1'.2 O Projeto Cidade Empreendedora tem como objetivo a Implantação de políticas e desenvolvimpnto nos\ l 
eixos de desburocratização, Atores de Desenvolvimento, Sala do Empreende r, Compras f;>úblicas. , 

Educação Empreendedora, Pesquisas e Planejamento Estratégico da Gestã Municipal, G~stão de i 
Projetos e Plano de Desenvolvimento Econômico conforme proposta e detalha nto do Anexo' 1. 
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Secretari'a Municipal de Administra 
Av. Dayse de Sousa. s/n, Centro, Maracaçumé - MA, CEP: 65. 

CNPJ nº 01.612.336/0001-78 
-- .PARAGRAFO UNICO: Todo detalhamento dos serviços a sêrem executados 

proposta do Anexo 1 • Cidade Empreendedora, que faz parte integrante e inso 

deve ser seguido rigorosamente. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR DO CONTRATO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENT 

2.1 O va1or-globst do presente contrato é-de R$ 122.500,00 (cento e vinte e dois mil e quinhentos re~is), que 
será pago pela CONTRATANTE a CONTRATADA em 15 (quinze) parcelas sendo valor de R$ 8.166,67 
(oito mil. cento e sessenta e seis-reais e sessenta e sete centavos} cada,•com Reou os Próprios, c!omorme 
disponibilidade financeira da Secretaria competente, após a entrega e emissão das otas fiscais e p devida 
aposição do Atesto de recebimento da Secretaria adquirente. 

CLAUSULA l'.ERCEIRA- DA-DOTAÇÃO-ORÇAMENTÁRlA 

3.1 As despesas decorrentes, descrita na cláusula primeira e no valor acima, correrão à conta das 

seguintes dôtações orçamerttârias do exerclcio de 2023. t 

02.03.00 - Secretaria Municipal de Administração 
04. 122.0021.2010.0000 - Manutenção e Func. da Secretaria de Adminístraçã 
3.3.90,39.00- Outros.Serviços.de Terceiros -.Pessoa Jurídica. 

CLÁUSULA QUARTA-DA VIG~NCIA.E.P.RORROGAÇÃO 

4.1 A Vigência do presente instrumento será de 15 (quinze) meses, ou até a total exec ão contratuat1 a contar 
a partir de sua assinatura. 1 

4.2 A partir da vigência do contrato, o fornecedor se obriga a cumprir, na integ • todas as condições 
estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de q alquer de suas normas 

4.3 As prorrogações de prazo de execução .dp contrato serão.processadas nos .termo do artigo 57 ~a Lei nº 
8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

5.1 Executar os serviços objeto do presente·contrato, no prazo,previsto na Cláusula Se unda; 

5.2 Zelar pelo fiel cumprimento das cláusulas deste contrato; 

5.3 Comprovar através de relatórios que os eventos contratados foram executados; 

5,4 Cumprir fielmente a proposta-Anexo,l,deste contrato; 

.CJ..ÁUSULA,SÉXTA - DAS ,QBRIGAÇOES ,DA CONTRATA~TE 

6.1 Convocar a CONTRATADA para a retirada da Ordem de Serviços; 

6.2 Fornecer à CONTRATADA todas as informações e esclarecimentos que ve ham a ser solicitados 
relativamente ao objeto deste Contrato; 

6.3 Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições de preço e prazo estabeleci 

6.4 Notificar por escrito, à CONTRATADA/toda e qualquer Irregularidade constatada d 
itens; 

6.5 Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto 
qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de 

monetária. 
6.6 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

! 
s neste Contrato; 

! 

ante o recebi!Jtento dos 
i 

ndente de ltquidação 
reços ou a atualização 

1 

6.7 Todos os encaminhamentos e o controle dos itens objeto deste será de responsa ilidade das S~cretarias f 
Municipais solicitantes. 

6.8 Efetuar os pagamentos das Notas Fiscais/Faturas da Contratada. ~pós recebiment definitivo. 

6.9 Supervisionar o recebimento dos objetds através de um funcionário credenciado pe a CONTRATANTE, com 
faculdade de inspeção e controle, podendo ditar medidas que achar necessár' ao bom an~amento e 
qualidade dos objetos. 1 

1âgina 2 de 5 
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·Secretaria Municipal de· Administra 
Av. Dayse de Sousa, s/n, Centro, Maracaçumé-MA, CEP: 65.2 

CNPJ nº 01.612.336/0001-78 

'l>{lenle J~ 
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o.0 FI 1 ~ 
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6.10 A supervisão dos objetos estará a cargo de ·um funcionário credenciado pela· ONTRATA ,-.....;=-
faculdade de inspeção e controle, podendo ditar medidas que achar necessárias o bom andamento e 

~~-~- 1 
6.11 OS SERVIÇOS DEVERÃO SER RECUSADOS PELA CONTRATANTE NAS SEG INTES HIPÓ,.ESES: 

a) ~~ .. for~titPrestados em desacordo com as especificações dos requisitos obrigat rios constant1s neste 

contrato; 1 

6.12 O recebimento dos serviços far-se-à sempre que solicitado pela Secretaria med nte apresen$ção de 

Nota Ftsual. J 

a) o recebimento provisório do serviço não implica sua aceitação definitiva. 

b) o recebimento definitivo dar-se-á pelo Setor Competente, após a ,verificação do cumprime'nto das 

especificações e qualidade dos serviços. l 

CLÁUSULA SÉTIMA-DO PAGAMENTO 

7 .1 o pagamento correspondera aos itens efetivamente entregues, observados os valores unitários 

apresentados pela proponente por ocasião da licitação. Devendo ser pago co forme -disponjbilidade 

financeira das referidas Secretarias solicitantes, e apresentação da nota fiscal dev· amente atestâda pelo 

responsável. 1 
7 .2 Não serà admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela definida o item anterior, 

7.3 Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvi · s ao forneceq<>r. para 

as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo pagamento realizado 

ap6s a reapresentação das notas fiscais/faturas. 
1 

7:4 Nenhum pagamento isentará,o SERVIÇO/CONTRATADO.das suas.responsabilída es.e.obrigaçõ,es, nem 

implicará aceitação definitiva dos serviços. 

7.5 As despesas bancárias decorrer1tes de,. transferência 'de valores para ·outr s praças s~rão de 

responsabilidade do Contratado. 

7.6 O PAGAMENTO SERÁ LIBERADO COM AS CERTIDÕES ABAIXO RELACIONADA DENTRO oo; PRAZO 

DE VALIDADE ANEXO A NOTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa d União; , 

b) Certidão Negativa referente ,a ,.pendências tributárias e não tributárias controla as pela Secrétaria de 

Estado da sede do Licitante, para fins de recebimento da administração pública; t 

e) Cer.tidão Negativa de .Débitos de Tributos Municipais da sede do licitante; 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida no site http://www.tst.jus.br/ce idao; 

e) Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS; l 

7.7 A impressão das certidões é de responsabilidade d? CONTRATADA. ! 
7.8 O prazo para pagamento não será superior a 30 (trinta) dia. contado a partir da d ta final do p~rfodo de 

adimplemento de cada parcela. 
1 

CLAUSULA OITAVA- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 O preço do presente contrato não sofrerá reajuste no período de sua vigência, s vo em decorrência de 

aumento ou diminuição, de acordo com a politica econômica do Governo Federal, hipótese em f.lue serâ 

aplicado ao preço unitário, constante do contrato, o respectivo índice de majoração, os termos dolarti90 65 

da lei 8.666/93. 

CLAUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

9.1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, pelo mesmo preço e mesmas condiçôe 

acréscimos e/ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vint 

valor Inicial do contrato, nos termos do artigo 65 da Lei 8,666/93. 

deste lnstrurtento, os ·L· 

e cinco por cento) do ( 
1 , 

·CLAUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO OONTRA TUAL I 

10.1 Este contrato poderá ser rescindido, nos termos do artigo 77 e seguintes da Lei 8. 66/93, desde,que haja 

conveniência entre as partes 1 
P®ífla3de 5 
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Av. Dayse de Sousa. s/n, Centro. Maracaçumé - MA, CEP: 65.2 9-000 :4'l~.-;-J 
CNPJ nº 01.612.336/0001-78 M}: ~ . / 

10.2 Quando a empresa contratadn.deixar de atender a.requisição de aquisição. 
T 

,,.L ~ 
t0.3 Quando ocorrer desvio das especificações por parte da CONTRA ADA, ou prestar, 1nio111,açoes 

i 

tnverltllcm, à Contratante. 

10.4 Na hipótese da CONTRATADA entrar em regime de concordata, ainda que preve tiva, ou falênqa. 
l 

cLAusuLA·OÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 A Contratada que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará ujeita às penàlídades 
í 

previstas na Lei 8,666/93, quais sejam: • 

10.1.1 O atraso injustificado na entrega dos itens sujeitará a empresa, a julzo da ministração. r multa 

moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez p r cento) 

10.1.2 Ocorrendo a inexecução total ou parcial no fornecimento dos itens, a Administr ção poderá aplicar à 

Contratada, as seguintes sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93: l 

a) Advertência por escrito; 1 
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% vinte por cento) sobre 

o valor total homologado; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de cont atar com a P(efeitura 
Municipal de Maracaçumé/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, s ndo que em çaso de 
inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo te poral previst1 para a 
penalidade de 02 (dois) anos; 

d) Declaração .de inidoneidade .para licitar .junto .à Administração. Pública, en uanto .perdur~rem os 
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilita ão perante aJ própria 
.autoridade que aplicou a penalidade,,de ac.ordo .com .o inciso IV ..do.artigo 87. a .Lei n~. 8 .666/93. 

10.2 A multa a que alude os itens acima não impede que a Administração rescinda uni teralmente o bontrato 
e aplique as outras sanções previstas·na·Lei nº·tt666/93. ' 

10.3 Se houver garantia, a multa aplicada apôs regular processo administrativo será escontada do ~alor da 
garantia contratual. t 

10.4 Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perd desta, respo)lderá o 
contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos event almente devidos pela 
Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente ; 

. 1 

10.5 As multas previstas nesta cláusula não eximem a Contratada da reparação dos e entuais danos, perdas 
ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao•Munioípio•de Maracaçumé- MA. 1 

10.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, a contar da ciência da ntimação, ~ando a 

Administração reconsiderar sua decisão ou nesse praz.o encaminhá-lo devidam nte informadd para a 
apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo; 

10.7 As penalidades previstas neste item têm carâter de sanção administrativa, co equentementb, a sua 
apficação não exime a empresa detentora da ata/contrato, da reparação das eventu ís perdas e dânos que 

seu ato venha acarretar a Prefeitura Municipal de Maracaçumé/MA: 

10.8 Se,ão publicadas em Diário Oficial as sanções administrativas previstas no Item 19.2, c, d, desie edital, 

inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

a) Suspensão temporária de participação em Hcltação e impedimento de con atar com a Ft_:_feltura 
Municipal de Maracaçumé/MA. por prazo não superior a 02 (dois) anos, s ndo que em Fso de 
inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo te poral previstq para a 

penalidade de 02 (dois) anos; ' 

b) Declaração de lnidoneidade para licitar Junto ã Administração Publica, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou até que seja promovida -a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplícou a penalidade, de acordo com o inciso'IV do artigo 87 da Lei nº. 8.666193 t 

CLÁUSULA DÉCIMA "PRIMEIRA-'DOS FUNOAMENTOS't:EOAIS 

11.1 O presente instrumento firmado será regida em obediência ao instrumento 
Dispensa nº 004/2023,.e ao disposto na Lei nº 8.666/93, e suas alterações. 

nvocatôrio, aJavés da 

Pa~1na 4Cle !I 

1 ,1'~ 
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O USULA·O CIMA SEGUNDA--00 FISCAL DE CONTRATO 

12.1 Para este instrumento serâ designado fiscal por portaria especifica colecionada no autos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 
I.} 

li.) 

Ili.} 

As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

Todas as alterações que ·se fizerem nooossárias serão registradas por inter édio de lavratµra de 

termo aditivo/apostilamento ao presente contrato. t 

Vinculam-se a este contrato, para fins de análise técnica, jurídica e decisão s periot o instrtfmento 

convocatório através da Dispensa de Licitação nº 004/2023, seus anexos e as propostas das 

classificadas e demais peças que constituem este processo. 

Ê vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro pa qualquer o~ração 

financeira, sem prévia e expressa autorização da Administração Municipal. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1 As partes contratantes·elegem o foro·da Comarca de•Maracaçumé -·MA como co petente pará dirimir 

quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, q e não puderém ser 

resolvidos pela via administrativa, renunciando-a qualquer outro, por.mais privilegiado ue seja. 1 

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor e form , as quais fora~ lidas 

e assinadas pelas partes Contratantes, na presença de duas testemunhas. , 

1 
;~ 

,Albertirip.Leal de.Barros Filho 

CPF: 458.780.804.00 

Diretor Superintendente 

SEBRAE-MA 

Contratada 

TESTEMUNHAS: 

J . 
1ª) ~!.-~: ... /.:.~·;', .. ;· .. : .... :'.: ........................................ , .. 
CPF ._;'{0 ; f l , . .J' 

2ª) ...•. U::-.~· ...................................... . 
CPF Íh f <> · < 1 t d/1 -0$ 

Maracaçumé - MA, 01 de junho d! 2023. 
l 
t 
f 
i 

Mauro Bo 

CPF: 467 .24 5 

Contratada 

P~na Sde6 
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CONTRA TO Nº 142/2023 

PROC. ADM S.111/2023 

DtUS MOl/!RÀ 

PREFEITURA MUNICIPAL DB'aJt4JAÚ 
CNPJ/MF 06.J77.06J/OOOJ-48 

R.'111 l'llltsdlfio }lft,t, 0.S - Ctllf/'9 - CliJ' 65. 940.QOO 

Sllt: ff'11WIQllV.lllfhtpl;hr 

l - ' 
CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SE VIÇOS, QU~ 

ENTRE SI FIRMAM O MUNlciPIO DE RAJAÚ/MA E 

SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO PEQUENA$ 

EMPRESAS 1)0 MARANHÃO - SEBRA A. 

CONTRATANTE 

MUNIC PIO DE GRAJA -MA 

CNPJ: 06.377.063/000148 

ENDEREÇO: RUA PATROCINIO JORGE. Nº 05, BAIRRO CENTRO 

CEP: 65940-000 

REPRESENTANTE LEGAL 

NOME: MERCIAL LIMA DE ARR{!DA CARGO: PREFEITO 

NACIONALIDADE: 
ESTADO CIVIL: CASADO 

BRASILEIRO 

C.I: 051236152014-2 RGAO EMISSOR: SSP-MA 

ENDEREÇO: RUA PATROCINJO JORGE MUNlCIPIO: GRAJAU-

BAIRRO: CENTRO 

CONTRATADO 

SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS- SEB 

CNPJ: 06.053.847/0001-10 INSC.ESTADUAL: I ENTO 

ENDEREÇO: AVE~IDA PROFESSOR CARLOS MUNICÍPIO: SÃO t ÍS -MA 

CUNHA. SJN. JARACATY 

CEP: 65.076-820 FONE/FAX: (099) 98 171817 

REPRESENTANTE (S) LEGAL(IS): 

NOME:ALBERTINO LEAL DE 

BARROS FILHO 

CARGO: DIRETOR 

SUPERINTENDENTE 



NACIONALIDADE: 

BRASILEIRO 

C.l: 028.409.922.004-0 

orus ,novru' 
PRBFfilTURA MUNICIPAL DB GRAJAÚ 

CNPJ/MF 06,377.063/0001-48 
&1r1 P11trorhtio Jnr.(t, OS - Ct11/ro - C:BP 6J. 9-10-000 

Silt; Wi!'U\Utà'{lf.lJ/il,#JlóC 

ESTADO CIVIL: CASADO 

RGÃO EMISSOR: 

GEJUSP/Mi-\ 00 

NOME:MAURO BORRALHO DE 

ANDRADE 
CARGO: DIRETOR TÉCNIC 

NACIONALIDADE: PROFISSÃO: 
ESTADO CfVIL: CASADO 

BRASILEIRO ADMINIST 

RGÃO EMISSOR: 
C. I:60250796-0 

SSP/MA 

CLÁUSULA PRIMEIRA- FUNDAMENTO LEGAL E O OBJE ·O 

1.1. O presente instromento está amparado no artigo 24, XIII, da Lei n.-o .666/93, e si; 

regerá pelas cláusulas e condições seguintes. 

1.2. Constitui-se objeto deste instrumento a execução das ações do SEB 

do PROGRAMA CIDADE EMPREENDEDORA no município de Grajn · 

1.3. O projeto consiste em soluções pelo CONTRATADO ao CO 

conforme características, objetivos e metodologia discutidos e apresentados 

COMERClAL DO PROJETO (Anexo 1) e aprovado mediante TERMO 

(Anexo 2), de comum acordo entre as partes. 

TRJ\TANTQ 

PROPOSTÂ 
1 

E ADESÃO 
t 
l 

CLÁUSULA SEGUNDA - MODO DE EXECUÇÃO E LOCAL DA PRES AÇÃO DOS 

SERVIÇOS l 
t 
1 

2.1. Para realização dos serviços objeto deste instrumento, o CONTRA TA , O prestará oã 

serviços durante o prazo estabelecido na cláusula terceira deste instrumento. 

~specinlizados nas sol ções e integram a proposta, durante o prazo esta elecido nest~ 
2.2. O CONTRA TEO tis onibilizará ao CONTRATANTE consultore credenciqdo$ 

instrumento. 1 

r1 
\ 

~~9J\l~~ 
., \\\ t~~~ft,f{O : ~ 



, tllOS PllOVutf> 

PRBf'J!lTURA MUNICIPAL DE GRAJAÚ 
CNPJ/MF 06.J77,06J/0001•48 

lvtt1 Patrori,1i11 Joru, OJ - Ctntro - G!P 65.940.()()0 
Sllr. 11'U'Y'..v,P1M"t.tetiltr 

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE EXECUÇÃO 

3.1. A execução dos serviços, objeto deste contrato terá a duração de 15 ( inze) meses,: 
f 

contados a partir de 31 de julho de 2023. O término do contrato se dará em 30 e outubro de; 
! 
1 
l 2024. 

3.2. A completa execução do projeto depende do fiel cumprimento d s orientaçõe5t 
1 

repassadas pelo CONTRATADO a CONTRATANTE ao lopgo de todo pr o de vigência1 

contratual, além do comprometimento e atuação proativa do municf pio e designar e! 
disponibilizar servidores nas diversas áreas de atuação solicitadas pelo CO RATADO ªI 

fim de que as ações sejam executadas confonne definidas na proposta. l . 
3.3. O Sebrae/MA não poderá ser responsabilizado por qualquer inobserv· eia dos itens1 

acima que de alguma fonna impossibilite o cumprimento e entrega fin 1 do projetei 
l 

contratado. 

CLÁUSULA QUARTA-VALOR AJUSTADO E FORMA DEPAG ENTO 

í 
1 
1 

4.1. 4.1. O valor global dos serviços objeto deste instrumento é de R$ 145.0 0,00 ( cento e; 
l 

quarenta e cinco mil reais), cronograma de execução do projeto ocorrerá d te os anos dé 
i 

2Q23 e 2024, com valor mensal de RS 9.666,67 (nove mil, seiscentos e scssen a e seis reais, 

sessenta e sete centavos), devendo a contratada emitir nota fiscal no mês sub equente ao d' 

prestação dos serviços acompanhada de relatórios dos serviços prestados, e enc inha-la pa~ 

o Setor de Compras e Licitações, para pagamento em até 30 (trinta) dias, con 

entrega e recebimento da nota. 

1 

4.2. O pagamento será realizado por meio de depósito bancnrio fetivado pelQ 

CONTRATANTE em nome do SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQ ENAS EMP r 
' 

CNPJ: 06.053.847/0001-10, agência 00020-5 Conta: 149748-0, Banco do Brasi. ! 
1 

4.3. No caso de não pagamento, o contrato poderá ser imediatamet1te re cindido com p 
paralisação automática dos serviços contratados. 

As despesas decorrentes do presente contrato ocorreram pela seguint 



OHJ S Pkov!AA~ 

PlllIFElTVRA. MUNICIPAL DJ:: GllAJAÚ 
CNPJ/MP ()6.J77.fJ6J/OOCJ-48 

Rlla futmlnio jhfl!,I, 05 - Cmtro - CBP 65.!N0.()00 

Slt,: Jt'IU'.tmf,ut m,t,1,nAl!t 
l 

02 PREFEITURA. - 02 34 SECRETARIA MUN. DE ADMIN STRAÇÃO,, i 

PLANEJAMENTO E GESTÃO • 02 34 00 SECRETARIA MUN. DEf 

ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO-04122 0008 2367 O 00 MANUT.• 

E FUNC, DA SUPERINTENDftNCIA DE TESOURARIA - 3.3.90.39.000 tros Serviços! 

De Terceiros - Pessoa Jurídica, } 

CLÁUSULA QUINTA- DAS RESPONSABILIDADES DAS PAR ES 

Responsabilidade do CONTRATADO: 

5. l. Prestar os serviços e capacitações confonne proposta comercial e te 

previamente estabelecido entre as partes; documentos esses que as partes decl 

integralidade e se comprometem a cumprir integralmente, independente 

transcrição nesse contrato. 

o de adesão; 

conhecer ª1 
ente da sua 1 

1 

1 

s.2. Disponibilizar um técnico habilitado para acompanhar a execução dos se iços. 1 

5.3. Acompanhar e avaliar, através de equipe do SEBRAEIMA. o desen otvimento de. 

soluções e a execução do objeto deste contrato. 

Responsabilidade da CONTRATANTE: , 

5.4. Selecionar e indicar o público-alvo que participarão das capacitações a erecidas pelJ 

CONTRATADA. 

5.5. Garantir a participação e a formação do público envolvido. f 

5.6. Disponibilizar salas. equipamentos, material de apoio para execução os objetos dei 

projeto, podendo ser· nas dependências da instituição ou outro local a ser indicado pel~ 

CONTRATANTE. 

5.7. Cumprir com o item 3.2 de forma a não criar embaraços para entrega fin l do projeto. ; 
' 

S.8. Não assumir, perante terceiros, obrigações em nome do SEBRAE/M • em nenhwt} 

momento e circunstância e sob qualquer pretexto. ; 

5.9. Não reproduzir, copiar ou ceder os materiais didáticos a serem utilizad s na execuçãq 

do projeto, sem a autorização expressa do BRAE/MA. 

5.10. Emitir empenho. 
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OWS PROVikA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAÚ 

CNPJ/MF 06.J77,06J/()(JOJ•48 
RPa Pt1tnrlllio Jorgt, O! - Ct11tm- CEP 6!.!J./0.{)l)O 

Site: m'Jllli1111.ma.J.•elw 

CLÁUSULA SEXTA- RESCISÃO 

6.J. O presente contrato poderá ser rescindido pelo CONTRATANT qualquer 

momento, desde que liquide o valor correspondente ao custo do trabalho execu ado até a datai 

da rescisão, se ocorrer interrupção dos trabalhos por sua responsabili ade e pelo 1 

CONTRATADO, se o CONTRATANTE não cumprir com suas obrigações d pagamento,! 

cronograma e de projeto, cuja execução só terá continuidade após o cu primento da 1 

1 
obrigação. 

CLÁUSULA SÉTIMA - FISCALIZAÇÃO 

. 
í 

7.1. A Unidade Regional de .Grajaú, por intennédio da Gerente André uis Veras de 

Souza e do gestor local designado para o acompanhamento da execução das aç es pactuadas, 

serão os gestores responsáveis por este contrato, por parte do CONTRATADO. 

7.2. A prefeitura de Grajaú nomeia Elson Rodrigues, como gestor do contrat por parte da 1 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA- DÁ ÁNTICQRRUPÇÃO 

8. I. As partes concordam que executarão as obrigações contidas neste cont to de fonna 1 

ética e de acordo com os princf pios aplicáveis ao Sistema Sebrae previstos 

Regulamento de Licitações e Contratos. 

8.2. As partes assumem que são expressamente contrárias à prática de ato 

contra o patrimônio e a imagem do Sistema Sebrae. 1 

Nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a q em quer que 8.3. 

seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por onta própria 

quanto por intennédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensaç o, vantagens ' 

financeiras ou não financeiras ou benef1cios de qualquer espécie que constituam prática ilegal 

ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de fonna direta, seja de fi nna indireta. · 
. i 

' 
quanto ao objeto deste contrato, ou de outrn forma que não relacionada a ste contrato, 

1 

devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da me a fo a. 
1 



públlca 

1 

OCUS l'llMAA 
PRBJ•'ElTt.JRA MUNICJPALDH GRA]AÚ 

CNPJ/MF 06.J71,0(iJ/0001-48 
Rn11 Pmrodni1 ]4'1/, Oi - Ctntro - ClJP 61.940-000 

Sltt: lt'/l'Hl"fftl,111.lfl.t.1,J,'flSht 
' .r 1 1 

8.4. As partes comprometem-se a estabelecer, de forma clara e precisa, + deveres e ➔ 
obrigações de seus agentes e/ou empregados em questões comerciais, paJs que estejaril 

sempre em conformidade com as leis, as normas vigentes e as detenninações d (e contrato. ' 

CLÁUSU~A NONA- FORO 
1 :J 

9.1. Fica eleito o foro da sede do CONTRATANTE, com renúncia expresta de qualque{ 

outro por mais privilegiado que seja, para dirimir eventuais controvérsi oriundas dfl 

execução deste contrato. 

E por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 2 (duas) vi de igual teot, 
' 

para que produza os efeitos legais. 

Grajaú (MA), 28 d julho de 202~ 

Prefe o Mu icip 
1 

1 

ALBERTINO L \AL DE BARROS FILHO 

Diretor Superinlnde te SEBRAE/MA 

MAURO BORRALHO DE ANDRADE 

Diretor Técnico do SEBRAE/MA 

2 .. _ __.,.,:;,._;...-==========--1------
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1'TUC~1sso·. 
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ESTADO DO MARANHÃO p..,ss 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON tOBÃO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 1 ' 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 / 

JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Junto aos autos, do Processo Administrativo nº 044/202JÍ~ na 

modalidade Inexigibilidade os DOCUMENTOS DE H BILITA~ÃO 

apresentados para a contratação pretendida. 

Governador Edison Lobão - MA, em 09 de setembro de 023. 

Matheus da Silva Pereira 
Departamento de compras 

Rua Imoeratriz II. Nº 800. Centro -CEP: 65.928-000- Gov. Edison obão - MA' 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ~esso:fJ~ 

1 F~s: Q.6 _ l 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 1 

1 ~~ 1 
NUMERO DE INSCRIÇÃO 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO! DATADEABERTURA 1 1 -
06.053.847/0001-1 O CADASTRAL 

24
/0

411973 
MATRIZ 1 

NOME EMPRESARIAL 1 
SEBRAE-MA SERV. DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMP DO MA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) IH IORTE 
SEBRAE ~EMAIS t 

CôDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anterlorm• nte 

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONUMICAS SECUNDARIAS ! 
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de Informação não especificadas anteriormente 
7 4.10-2-99 - atividades de design não especificadas anteriormente 
74.90-1-05 -Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas • 74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apolo administrativo não especificados 1 
anteriormente 
82.99-7-03 - Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção 
82.99-7-07 - Salas de acesso à internet 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
1 

307-7 - Serviço Social Autônomo 

ILOGRADOURO 
: AV PROFESSOR CARLOS CUNHA 1 1 ~~ERO 11 COMPLEMENTO 

NAZARE 

1 CEP 1 1 BAIRRO/DISTRITO 

1 

1 MUNlciPIO 1~ : 65.076-820 JARACATY SAO LUIS 
1 

1 ENDEREÇO ELETRONICO 

1 

1 TELEFONE 1 1 
(98) 3216-6160 

l ENTE FEDERATIVO RESPONSÃVEL (EFR) ..... 

1 

' 1 SITUAÇÃO CADASTRAL 1 DATA DA SITUAÇAO CACAS fRAL 

1 ATIVA 27/08/2005 . 
J .-

• MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL ·' ' 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 1 

1 DATA DA SITUAÇÃO ESPEClr..L 
******ü 

. 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 01/07/2022 às 11 :47:44 (data e hora de Brasilia). =>ágina: 1/1 j 



PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA 

NÚMERO DA CERTIDÃO: 00008182772023 

Validade:20/09/2023 

CERTIFICAMOS UE VE,RIFICANDO OS REGISTROS DA SECRETARIA MUNI CIP ÁL DA F AZEN~A 

CONSTATAMOS EXISTIR NESTA DATA PÉNDÊNCIAS CADASTRADAS NA INSCR ÃO DA PESSOA 

URÍDICA DESCRITA ABAIXO AS UAIS ESTÃO COM EXIGIBILIDADE SUSPENS CONFORMÉ O 

DISPOSTO NO ARTIGO 151 DO CTN E NOS ARTIGOS 80 E 81 DA LEI 6.289 DE 28 12 2Ó17 

RESSALVADO o DIREITO DE A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL INSCREVER E OBRAR DÉBitos 

AINDA NÃO REGISTRADOS OU QUE VENHAM A SER APURADOS. 

829979900-'0UTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE A 

NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

Logradouro: AVENIDA PROFESSOR CARLOS CUNHA 

Número:SN Complemento: NAZARE 

Bairtd':JÃltACATY 

Município: SAO LUIS - MA CEP:65076 20 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade cima inform~da, 

tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 21 de agosto de 2023 ?s 08:10, oh o código! de 

autenticidade nQ 5FFF5BE3DDCFBD10D5610B4E34E24B2B. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 

h ttps: // s tm.semfaz.sao l uis.ma.gov. b r / vali dacaocerti dao. 

"NÃO É VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU 
1 

S." l 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS ~os TRIBUTOS FEDERAIS' À DÍVIDA 

ATIVA DA UNIAO 1 

Nome: SEBRAE-MA SERV. DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMP DO MA 

1 CNPJ: 06.053.847/0001-10 
1 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisqulr dívidas d~ 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado qu'e 

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados ela Secretarl;a 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União DAU) junto~ 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 1 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e"'$uas filiais e, no caso de ente f derativo, par~ 

todos os órgãos e fundos públicos da administração d1tffa a ele vinculados. Refere-s à situação dp 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN·e abrange inçltisive as contribuições s ciais prevista,s 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 44 de julho de 19 1. 1 

A aceitação desta certidão está condicionada à. verificação· de sua autenticidade n~ Internet, nqs 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 1 
1 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, dt 2/10/2014. 

Emitida às 09:56:35 do dia 14/08/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/02/2024. . 

Código de controle da certidão: 75EE.A6F8.F102.2E7B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PREFEITURA DE IMPERA TRIZ 

SECRETARIA OE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO 
ORÇAMENTARIA· SEFAZGO 

CNPJ: 06.158.455/0001-16 

ALVARÁ DE LOCAL,IZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

2023 

lnsc. Municipal 

78660 

CNPJ 
06.053.847 /0002-00 

Data da Constit ição 

20/10/1975 

Nome/Razão Social 

SEBRAE-MA SERV. DE APO!O AS MICRO E PEQUENAS Etv1P DO MA 

Denominação Comercial 

Natureza Jurídica Vinculação 

307-7 SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO ENTIDADES SEM FINS LUCRATVC 

ATIVIDADE ECONÔMICA 
Atividade Principal h 
8299799-0UTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIOrMENTE 

Atividades Secundárias 1 

6399200. OUTRAS ATIVIDADES OE PRESTACAO DE SERVICOS DE INFORMACAO NAO ESPE~!FICADAS ANTERIORMENTE 1 

7 410299 • A TIVIOADES DE DESIGN NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE • 
7490105 -AGENCIAMENTO OE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CUl TIJRAIS E ARTISTICAS 
7490199 • OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TECNICAS NAO ESPECIFJCAOAS ANTERIORMENTE 1 

8219999- PREPARACAO OE DOCUMENTOS E S1,:fMCOS ESPECIALIZADOS OE APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADO~ 

ANTERIORMENTE 1 

8299703 • SERV!COS DE GRAVACAO DE CARIMBOS, EXCETO CONFECCAO 

8299707 • SALAS DE ACESSO A INTERNET 

Logradouro 

AVENIDA BERNARDO SAYAO 

Complemento 

Data de Cadastro 

Informações Adicionais 

Validade 

31/03/2024 

LOCALIZAÇÃO 

Quadra Bairro 

NOVA IMPERATRIZ 

Código de Autenticação 

C42A-1PQF 

NÓ 
I 
em 

9961 
1 

1 

IMPERATRIZ-MA, 29/08/2023 1 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERA SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISiVEL A FISCALIZAÇÃ1 

2910812023 10:36:10 1 



GOVERNO DO ESTADO DQ MARANHÃd 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZEND 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 123916/23 Data da Certidão: 26/05/2023 16:09:24 

CPF/CNPJ 06053847000110 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

' . 
Pfocesso:~~, 

F)s: ;3(J 
Ats:~ 
t ------
1 

! 

A Certificamos que, após a realização das consultas _procedidas no sistem desta Seqretaria, 

W substanciado pelos artigos 240 a ~42, da lei nº 7.7Jé., de ~9/12/2002 e disposto no artigo 2Q5 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Cód_igo Tributário Nacional), não constam dlébitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em _nome. do sujerto passiv~ acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Faze.~da Pública Estad\,lal o direito da cobr1nça de dívipas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 1 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 23/09/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 1 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

de Débito". ' 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃd 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZEND1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIV~ 

Nº Certidão: 037780/23 Data da Certidão: 25/05/2023 17:23:38 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 06053847000110 

Fls:~ 
Asst 

' ' 
1 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema deita Secretaria e na 

e forma do disposto do artigo 156 da lei nº 2.231 de 29(12/1962, substanciado pel~s, 240 a 24~, da lei 

Aº 7:799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei nº 5.172, d~ 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida AI tiva, em n~me do 

sujeito passivo acima identificado. 
1 

1 
1 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 22/09/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 1 

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação[de Certidão t-Jegativa 

de Dívida Ativa". 1 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

1 

1 

1 



• 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIvos ~os TRIBUTOS FEDERAIS E ÃlíVIDA 
ATIVA DA UNIAO · 

Nome: SEBRAE-MA SERV. DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMP DO MA 
CNPJ: 06.053.847/0001-10 

1 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer ~ívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é ce ificado que 

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pel Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (D,4.U) junto à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 1 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente fed~ativo, para 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à ituação do 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições soei is previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 1Jternet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2À10/2014. 

Emitida às 08:03:12 do dia 25/05/2023 <hora e data de Brasília>. 1 
Válida até 21/11/2023. 
Código de controle da certidão: A725.9500.1C87.A132 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

l 
Prpcesso:-=-OU.,_.,.., ..... 

:t:~ 



15/08/2023, 08:35 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

06.053.847 /0001-10 

SEBRAE MA SERV DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

AV EUCLIDES FIGUEIREDO 01 /CALHAU/ SAO LUIS /MA/ 65076-f 20 

1 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o trt. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta dat , q 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular peran1 o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 1 

1 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança, de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devi os, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:04/08/2023 a 02/09/2023 

Certificação Número: 2023080405360580599143 

Informação obtida em 15/08/2023 08: 35: 16 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei sta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da caixa: 
www.caixa.gov.br 1 
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TERMO DE POSSE 

Pelo presente instrumento, o Senhor MAURO BORRALHO DJ ANDRAQE 

é investido nas funções de Diretor Técnico do Serviço de Apo1o às Micro e 

Pequenas Empresas do Maranhão - SEBRAE-MA, eleito pelo olegiado 4,o 

CDE para o quadriênio 2023-2026, iniciando o mandato em de janeito 

de 2023 e encerrando em 31 de dezembro de 2026, assumindo 

publicamente o compromisso de obedecer aos diploma legais dp . 
SEBRAE/MA e exercer fielmente as suas funções, sendo o pre ente Terr❖o 

assinado pelo empossado e pelo Presidente do Conselho eliberatiyo 

Estadual do SEBRAE-MA. 

São Luís (MA), 2 de janeiro de 2023. 

n~ t~-cl,{ /4-~ 
MAUROBORRALHODEANDRAÓE 

Diretor Técnico do SEBRAE-MA 

Presidente do Conselho Deliberati o 

1 

1 

Serviço de Apoio as Micro e Pequenas Empresas 1 
Av. Prof, Carlos Cunha, s/n. - Jaracaty, São Luís - MA 

E-MA 



E 
Proces~o:@JJ Él:. 
Fls: , ·· 

TERMO D.E POSSE 

Pelo presente instrumento, o Senhor ÉDILA NEVES DA SILVA é investi~a . 

nas funções de Diretora de Administração e Finanças d Serviço ~e 

Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Maranhão - SEBRA -MA, eleito 

pelo colegiado do CDE para o quadriênio 2023-2026, iniciand o manda~o 

em 2 de janeiro de 2023 e encerrando em 31 de dezemb o de 202:6, 
1 

assumindo publicamente o compromisso de obedecer aos Dipl mas Legqis 
1 

do SEBRAE/MA e exercer fielmente as suas funções, sendo o prese}\l:e 

Termo assinado pela empossada e pelo Presidente d Conselho 
1 

Deliberativo Estadual do SEBRAE-MA. 1 

São Luís (MA), 2 de janeiro de 2023. 

, f81/l J~\J';j J~ ~~: Oh-­
EDILA NtVES DA SI~' 

Diretora de Administração e Finanças do SE 

, ª d 
~ NÇAlfO D~ . 

Presidente do Conselho Deliberativ~~ al do SEB 

Serviço de Apoio as Micro e Pequenas Empresas 
Av. Prof. Carlos Cunha, s/n. - Jaracaty, São Luís~ MA 



E 

TERMO DE POSSE 

Pelo presente instrumento, o Senhor ALBERTINO LEAL 

FILHO é investido nas funções de Diretor Superintendente o Serviço ~e 

Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Maranhão - SEBRA -MA, eleito 

pelo colegiado do CDE para o quadriênio 2023-2026, iniciand o mand~to 

em 2 de janeiro de 2023 e encerrando em 31 de dezemb o de 2016, 

assumindo publicamente o compromisso de obedecer aos dip ornas leg1is 

do SEBRAE/MA e exercer fielmente as suas funções, send o prese11te 

Termo assinado pelo empossado e pelo Presidente d Conselpo 
r 

Deliberativo Estadual do SEBRAE-MA. ' 

1 

São Luís (MA), z)de janeiro de 2023. 

/ 
~ 

ALBERTINdlLEAL DE BARROS FILHO 
Diretor Supe~ntendente do SEBRAE- A 

fvt= 
1 

~G NÇAJfo.>DE 
Presidente do Conselho Deliberatill Esta 

Serviço de Apoio as Micro e Pequenas Empresas 

Av. Prof. Carlos Cunha, s/n. - Jaracaty, São luís - MA 

E-MA 

; 

1 
1 
1 

1 

1 
i 



J1 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL ÓE JOÃO LISBOA 
SECRET,4RIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA~O E MODERNIZAÇÃO 

DISPENSA DELICITAÇAO Nº"037/2021- SEMAD -...--------

CONTRATO N"-08.07.37/2021 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE LEBRAM 
O MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA (MA) RVIÇO D~ 
APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS E ESAS !)Q 
MARANHÃO - SEBRAEIMA, PARA C ATAÇAÓ 
DIRETA DE PESSOA JURiDICA ESPE IZADA NJ\ 
PRESTAÇÃO DE SE~VIÇOS DE TRE MENTO Jt; 
CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL. 

1 

Aos oito dias do mês de julho do ano de 2Q_21, de um lado. o MUNICÍPIO.DE JdÃO LISBOA 
(MA),,pessoajurídica de direito p4blico interno, inscrita no CNPJ sob o nº 07.000.300!0001-lÕ, corri 
sede administrativa na A v. I111peratriz nº 133 t, Centro. neste ato representado por se~ecretário dé 
Administração e Modernização, Sr. JOÃO PAULO VJEIRA ALVIM, brasileiro, s Iteiro, agent~ 
político, portador da cédula de identidade ~e nº 054709592014-2 SESP-MA do CPF nt 
388.128.898-83 e de outro, SEBRÁE- MA SERV. DE APOIO AS MICRO E PEQ NAS E~ 
DO MA, pessoa jurídica de direjto,privado inscrita no CNP) sob o nº 06.053.847/000 10, com sedé 
ná Av. Professor Carlos Çunha s/nº - N~ré, Jaracaty- Stio Luís - MA, neste ato rep sentado peld 
Sr. Albertino Leal de Barros Filho. brasileiro, casado, Engenheiro Agrônomo, portado da cédula d~ 
identidade de nº 028409922004-b GÊJUSP/MA e do CPF nº 458.780.804-00 e o Sr. auro Bbrràlhq 
de Andrade, brasileiro, casádo, Administrador, portador da c~dula de identidade de O 60250796-Q 
SSP/MA e do CPF nº 467.24l.92j-f5, têm, entre si.,ajustado o presente cont ecorrente d~ 
DISPENSA DE LlCITAÇÁO nº p37/2021- SEMAD, com fundamento na Lei F I nº 8.666 d~ 
21 de junhô de 1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie, mediant as seguitít~ 
cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO 
O presente contrato tem por objeto,a contratação direta de pessoa jurídica cspeciaJizad 
de serviços de treiname.nto e capacitação profissional, em confonnidade com as 
constantes do Termo de Refétêncià do processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO 
SEMAD e dl! proposta apresentada. 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE 1T P. UN 
Contratação direta de pessoa jurídica 

1 especializada na presta9ão de serviços de .Parcela 4 3.250 ·ºº treinamento e cai,acitacão profissional. 

VALOR TOTAL 

l 

1 
na prestaçãq 
pecificações 

º 037/2021 J 

1 

P.TOTAL 

13.000,00 

13.ÓOO,OO. 

CLÁUSULA.SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 
Vinculam-se ao presente Contrato. independentemente de transcrição, o processo de D~PENSA D~ 
LICITAÇÃO nº 037/2021 - SEMAD. j t 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR TOTAL : 
O valor total estimado deste contrato é de R$ 13.000.00 (treze mil reais), sendo 04 (q atro) parcela!:4 
mensais de 3.250,00 (três mil dÚzentos e cinquent.-reais). rt ,: 

1 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPA,L DE ADMINISTRAÇÃO.E MOD'ERNIZAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA -DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação or amentária: 

04.122.0002:2-009 - Manutenção da Secretaria Administráção e Modernização 
3.3.90.39 ... Outr9s Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

f 

l 
Prpcesso:QUJ./_(9_3 

FI~:~ 

As\:=tff7 
t 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIG:tNCIA E EXECUÇÃO l 
O presente contrato entrará em vigor na data de sua ass.inatura e findará em 15 (q inze) meses. 
podendo ser prorrqgado, nos termo,s do que disciplina o art. 57, II, da Lei n" 8.666/93> coni:licionad~ 
sua eficácia à publicação na imprensa,oficial. ' 

1 
CLÁUSULA SEXTA- DO PRA~ DE EXECUÇÃO 
Os serviços serãô executados em conformidade com as necessidades da CONTRATA TE, por meiq 
de Ordem tle Serviço devidamente subscrita pelo gestor do contrato. 

1 

l 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OUR.lGAÇÕES DA CONTRATANTE Í! 
A CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo est belecidos nJ 
instrumento de cóntrato, observândô as normas administrativas ~ financeiras em vigor; Í 
b) ReaJizar a fiscalização do obje(o contratado mediante a ·aprovação dos document s e relatódo~ 
apreseritadós. 
e) Repassar a contratada todas as informações necessárias ao fornecimento do objeto. 
d) Receber o objeto em estr.ita observância às especificaçõe~ técnicas, êlevolvendo no caâo dd 

1 
recusa, devidatn,eryte acompanhado tie notificação expressando os motivos, da recusa. 
e) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução efeti a do objeto, 
podendo recusar aquele que não est~ja de acordo cpm os termos deste Contrato; J 
t) Comunicar à CONTRA t ADA totla e qualquer ocorrência i:elacionada com a execuçã do contrato;, 
g) Proceder às advertências, multas' e demais cominações legais pelo descumprimento as obrigàçõd 
assumidas pela CONTRATADA; 1 

h) Designar um servidor para acomp~nhar e fiscalizar a execução do objeto da co ~tação, no1 
termos da Lei; f 
i) Pemíitir o acesso dos empregados da CONTRATADA nas dependências da CO TRAJ' ANTEJ 

1 
quando necessário para acompanhar a execução; 1 

j) Receber os serviços em conformidade com as especificações, quantidade, qualid de, prazos d 
demajs condições estapelecidas no Tenno de Referência e na Proposta .d· Preçó~ dd 
CONTRATADA; 

CLÁUSULA OITAVA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRA'FADA 
Dentre outras. atri~uições decÓrrentes da celebraç~o deste Contrato Adm nistrativo. 1:\ 
CONTRATADA se obriga a e:xecutat o objeto de acordo com as especificações do termo dd 
referência do processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO nº'037/2021 - SEMAD ê de acordo com á 
Proposta apresentada, que integram este Contrato independente de transcrição. 

Constituem ainda obrigações da CONTRATADA: 
a) Realizar a execução de acordo cõtn todas as exigências contidas no termo de referên a;· 
b) Atender as deter:minações e exigências formuladas pela CONTRATANTE , 
c) Substituir, por sua conta e respohsabilidade. o objeto recusado pela CONTRATAN E. nos prazo~ 
esrabelecidqs no processo de DISPENSA DE LICIT AÇÁO nº 113712021 -ri j 



• ESTADO DO MARANHÃO 
PREfEITJ,JRA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETAR(A MUNICPAl DE ADMl~ISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

d)' Responsabi,lizar-se, na forma do Contrato. por todos os ônus. encar$0S e obrigaçõc comerciais,~ 
fiscais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, oü quaisquer outras previstas a legislação• 
em v,igor, bem como por toc!os 9s gastos e encargos com material e mão-de-obra necessária à! 
completa realização dos serviços, até o s'éu término; 1 

e) A CONTRATADA é a única e exclusiva responsável pelos ônus trabalhistas ger os por seus i 
empregados. que porventura serão ~tilizados por força da execução do presente contrato; 1 
t) Fica terminantemente vedada à CONTRA TAOA a transferência das ubrigações dec rrentes deste: 
instrumento a,terceiros, sob pertacdé rescisão unilateral e i}nediata do contrato; ! 
g) A CONTRATADA deverá indicar gestor piµ-a a fiel execução do contrato; 
h) A CONTRATADA deverá cumprir, alén1 das exigências elcncadas neste instru ento. todas 
aquelas c?nstantes no TERMO ot REFERÊNCIA do processo ·de DISPENSA l>E 1• ICITAÇÃO i'. 

nº 03-7/Z0'21 - SEMAD do qual decorre o presente contrato; 
i) A CONTRATADA se obriga a cumprir o prazo previsto para entrega; 1 
j) A CONTRATADA deverá m~nter durante a execução do. contrato. todas as q<lndições dei 
habilitação exigidas no processô dei DISPENSA DE LIC{l'AÇÂO nº 037/2021 -SEM D. '. 
j.1) Sempre que a CONTRATANTE exigir documentação éomprobatória das éondições encionadas • 
no item •:t, a CONTRA T AOA dev'erá atender. 

CLÁUSULA NONA- DAS PENALIDADES 
A inexecução contratuaí, inclusive pot atraso injustificado na execução do contrat , sujeitará. o ' 
contratado a mfil'ta de mora que sel!á graduada de acordo com a ,gravidade da infração, bedecidos os 1 

seguint~s limites i'Qál(imos: l 
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela o objetQ em 
atraso. desde o segundo até o trigésimo dia; 
8) 0,66% (sessenta' e seis centésim9 por cento) ao dia. incidi;mte sobre o valor da pareei em atraso a 
partir do ttigésiÍJ1Q primeiro dia, nã9 pódendo ultrapassar vinte por cento do valor do cort rato; 

1 
PARÁGRAfO PRIMEIRO: A referida multa será aplicada mediante notificação. 
inoependentemente de interpelação jµdicial ou extrajudicial, podendo a mesma ser com ensada com 
quaisquer pagamentos que lhes sejam devidhs pela CONTRÀT ANTE. i 

l 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A Aí:lministração poderá, nos cas,os de inexecução total , u parçial do 
contrato, ga~ptida a prévia defesa. aplicar à licitante e à contratada as seguintes sanções: 1 
a) Advertência , 
b) Multa de até 10% (de,z pot CCJ1to), sobre o valor total do contrato, nos casos que e sejarem sua 
rescisão dcterminadavor ato unilateral e.escrito da contratante; 1 

e) Suspensão temporária de parl:icjpàção em licitação e impedimento de con atar cpm a 
administração pública, pelo prazo: de até 05 (cincos) anos, a critério da autoridade competente,: 
segundo a n,atureza'e gravidáde dá falta e/04 penalidades ânteriores em caso de reirn~idêh il!, 1 
d) Declaração de inidoneidade. P?tâ lídtar ou contratar com a Administração P,úbl ca enquanto 1 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promôvida a ,reabílita' ão perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. que será concedida sempre que'ª licitan e ressarcir a ; 
CONTRATANTE pelos prêjuízos resultantes e depóis de decorrido o prazo da sanção plicada com ; 
base no subitem apterior. 

PARÁGRAFO TERCEIRO; As mult~s sefão reoolhidas no prazo máximo de 15 quJgze) dias 1 
contados da 'Notificação oficial. f 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREfEITURA MUNICIPAL OE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MltNICIPAL DE-ADMINISTRAÇÃO.E MODERNIZA'Ç,\O 

PARAGRAFO QUARTO: A critério da CONTRATANTE poderão ser suspensas a~ penalidades,; 
no todo ou em .parte. quando a infração for devidamente justificada pela CONTRA T · A e aceità 1 
pela CONTRATANTE, que fixará n9vo prazo, este improrrogável, para a completa xecução das , 
obrigações assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO PAGAMENTO 
Para fazer face aos desembolsos <Jo objeto desta contratação serão utilizados recurs s financeiros 
consignados na.CLÁUSULA QUARTA. ' 

PARÁGRAFO PRIMEIROS Os preço~ serão os constantes na proposta. 
1 ! 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O pagamepto estará condicionado à REGULARIDADE~FISCAL DÁ 
CONTRATADA, devendo esta demonstrar tal situação em todos os seus pedidos de pa mentas por1 

meio da seguinte documentação: ; 
a) Cópia das respectivas Ordens de Serviço; ; 1 

b) Cópia da Nota de Empenho; ! 1 

c) Certidão Neg,atíva de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida 
pela Secretaria da Rece. ita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Faz~nda Nacidiral, a qual sei 
refira às contribuições previdenqiárias e as de terceiros; 1 

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual; 1 

t) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual; 1 

i) Certificado de Regularidade do FGTS; 
j) Certidão Negativa de Débitos T~balhista:, - CNDT; 

1 

PARÁ GRAFO TERCEIRO: O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias conta s a partir da 1 
apresentação da Nota Fiscal acompanhada,da Fatura, no Setor de Protocolo da CON RATANT~.1 
devidamente conferida e atestada p~Io setor c~mpetente, para ser efetuado diretàmente n conta que o{ 
fornecedor apresentar, no ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade, info ar o nome dol 
Banco, o n.º da Agência e dà Conta-Corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sen., o permitidas, 
alterações futuras sem a anuência d?s partes interessadas. l 
a) A Nota Fiscal deverá estar aoom anhada da d cu enta ão al~dida no ará rafo s YUnêio e serj 
a esentada â CONTRA T ANT~ até o d-écim~ dia tio mês subse uente .ao fornecimento execu ão. 

1 

' 
PARÁGRAFO QUARTO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, esde qqe ar 
CONTRATADA não tenha concórriâo de alguma fonna para tanta, fica convenci nado que os! 
encargos moratórios devidos pelo C◊NTRA T ANTE, entre a data acima referida e a c ~spondente i 
ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos em fatura própria, são e Iculados por; 
meio da aplicação da seguinte fónnula: EM= I x N x VP, na qual 

1 

í 

EM = Encargos morat6rios; 
N = Número de das entre a data previsla para o págarnento e a do efetivopli1g3ffl8n. • 
VP =Vabda parcelaent,~ 
1 = indice de c:ai.,eilS.lÇio financeira = 0.00016438, assim apurado: 

1 • 1 J = &'100 1 = 0.()0016438 
365 365 : 

Em cpe i = taxa pen:en(ual al1Ual no w~ de 6%.. I 

PARÁGRAFO QUINTO: Caso -0 pagamento devido seja antecipado pelo CONTiATANTE. ~ 
respe_ctivo montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecida no parágraf~ 

antenor. r . l. ---, ~ 
1 

j 



PARAGRAFO SEXTO: A Nota Fiscal aptesenblda devera ser expressa em r I e conter. 1 

obrigatoriamente, o número do contrato celeQrado com a CONTRA 't ANTE e o núm ro da cohta 1 

corrente da Contratada. 
1 

l 
' PARÁGRAFO SÉTIMO: Nenhum págamento será efetuadó à CONl;RATADA enqua to pendente 
1 

de liquigação de qualquer o6rjgação 'qtle lhe tenha sido imposta em virtude de p nalidade ou 1 

inadimplência, sem que isso gere direito ao pléito de revisão de preços ou correção mone· · i,:ia. 

PARÁGRAFO OITAVO: Serão retidos os impostos e contribuições sociais (INSS1 J 
PJS, CSSL e IR), quando aplicável e de acordo com os procedimentos e alíquotas 
legislação pertinente. 

1 

PARÁGRAFO NONO: Caso seja aplrcável a retenção ·de impostos. a empresa cont tàda deverá 
destacar os referidos valores n,a(s) nota(s) fiscal(is), e-apresentar a respectiva Guia para ecolhimenfo 1 

do Imposto referente ao mês de e"ecução dos serviços, devidamente preenchida, cuj retenção na ! 
fonte ficatá a çargo-0a CONTRA T A.NTE, a qual efetuará o recolhimento e posteriorme tt devolverá 
a guia devidamente quitada à Contratada. 1 

1 

PARÁ GRAFO DÉCIMO: O \:'alor do imposto a ser retido deverá ser discriminado apó~I a descrição' 1 
dos serviços·p. restados, como parce1a úédutível apenas para ptoduzir efeito no ato daqui ação da nota ' 
fiscal, fatura ou recibo, não devendo ser deduzido do valor total da nota fiscal, send apenas um 1 

destaque a fim de que não se altere a basé de cálculo de qualquer tributo que incida sobr à valor dos ! 

::::::;:~JMO PRJ\\{EIRO: Os otrasos ocasionados por motivo de força Jaior ou caso ; 
fortuito. desde que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e 

11

~ceitos ])ela ~ 
CONTRATANTE, não serão consitierados como inadimplemento contratual. · 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA•- DO FISCAL DE CONTRATO • 
A fiscalização deste Contrafo será'~fetuadi por servidor público designado pela CON RATk~íE. t 
que poderá, a qualquer tempoJ det~rminar o que for necessário à regularização das falta ou defeitos t 

observados, bem como,propor a aplicação das penalidades prevhit~ neste instrumento. i 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRAÇÃO, 
TRANSFERtNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRA TU AIS 
O presente CONTRA TO não potlérá ser objeto de cessão ou trdnsferência no todo ou 
pena de imediata rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DA INEXECUÇÃO CONTRATUAL 

parte, sob 1 

f 
1 

A inexecução'. total ou parcial do contrato ensej;:i a sua rescisão, com as consequências co tratuais e as 1 

previstas em lei ou regulamento, nós tennos do art. 77 da Lei nº. :S.666/1993. 

CLÁUSULADtCIMAQUARTA-DARESClSÃO 1 
Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados no arti o 78, da Lei 1 
Federal nº 8,66ç/93'~ e ocorrerá nos1termos do art. 79, do mesmo diploma legal. · 

1 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE poderá rescindir de pleno direit o Contrato, 1 

independentemente de interpelaç'ão Judicial ou extrajudiciat. sem que assista à CO TRA TAPA 

5' 



a .,.__,. FIJ.~ 
ESTADO DO MARANHÃO J 

PREFEITURA MUNICIPAi. DE JOÃO LISBOA .___,,, Ass: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AOMll'ilSTRA~O E MODERNIZAÇÃO : 

qualquer direito de reclamação ou indenização, sem prejuízo das penalidaçles aplicávei , sempre que; 
ocorrer: 
a) Inadimplência de Cláusula contratual por parte da CONTRATADA~ , 
b) Jnob~ervância de especificações e recqmendações fornecidas pela CONTRATANTE; 1 

e) lnterrupção do serviço por exclúsiva responsabilidade da CONTRATADA, sei justificativa' 
apresentada e aceita pela CONTRATANTE; 1 

d) 'Liquidação judicial ou extrajt1di<:ial, concordata ou falência da CONTRATADA; 
e) Transferência, no tódo ou em parte, d9 objeto deste Contrato. 1 

PARÁGRAFO SEGGNDO: Pica assegurado à CONTRATANTE o direitq de cancelato pagamento, 
das pre$ta9ões vincendas, no caso de rescisão administrativa prevista no citado rt. 77, sém 1 
obrigação de indenizar a CONTRATADA. 1 

1 

PARÁGRAFO TERCEffiO: A rescisão por descumprime,nto ?ªS cláusulas contratuai 
retenção dos, créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos 
CONTRA T.ANTE, além das sanções previstas neste inst~mento. 

1 
1 

acarretará a 1 

1 
usados ao 

1 

CLÁUSULA DtCIMA QJJINTA- DAS COMUNICAÇÕES 
Qualquer comunicação entre as partes a.respeito do presente CQntrato. só produzirá efe tos legais sei 
processada pt>r escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a s a efetivação, 1 
não sendo consideradas com,unieações verbais. l 

! 

CLÁUSULA DÉCIMA ,SEXTA-DA HABILITAÇÃO 1 

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibili ade com as 
obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação exigidas no processo de DI PENSA DE 1 
LICITAÇAO. 

r 

CLÁUSULA D]::CIMA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO 
O extrato dó presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE na imp :nsa oficial, 1 

obed~c:n~o ~o disposto_ no art. 61 ~. parágrafo único da Lei Federal nº 8.666/93, sendo a publicação I 
condtçao md1spensável a sua -eficácJa. f 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DO FORO 
Fica eleito o fóró, ae João Lisboa JMA), comarca da qual o município de Sã<> Francisc do Brtjão -1 

MA é termo judiciário1 com renúncia expressa·de qualquer outro; por mais privilegiado ue·seja, para 1 
dirimir quaisquer dúvidas ·oriundas tio presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas1 após lido e achaqo conform •.. as i:,artês a l 
seguir finnam o presente Contrato~ ,em 0'3 (três) vias de iguar teor e forma, para um só e eito. perante 

1
· 

02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 

João Lisboa (MA), 08 de j lho de 2021. 1 
1 

. IPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZA(;:ÃO 

---~ 



CONTRATADO 

ESTADO DO MAftANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO J.ISBOA 

SECRETARIA MUr,tlCl'PAL DE ADMINISTRAÇÃO t MODERNIZAÇÃO 

SEBRAE - MA SERV. DE. APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMP DO MA 
REPRESENTANTE LEGÁL 

TESTEMUNHAS: 

CPF: ---------- CPF~ ---------+---

Protesso:Ot{4 

i~-F\&: 

ML: 
1 
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MUNICÍPIO DE 

INHA 
IThtJnlta é de tcnlqs 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHA 

Av. Major Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000 

CNPJ N2 06.158.729/0001-77 

CONTRATO N!Z. 112/2019-MATINHA/MA 

f 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE ERVIÇOS, QµE 
l 

ENTRE SI FIRMAM O MUNIÇÍPIO E MATINHA/IYIA 

' 
E O SERVIÇO DE APOIO ÀS MIC O E PEQUE~ 

EMPRESAS DO MARANl-;IÃO - SEB E/MA. 

j 

Pelo presente instrumento particular de contrato de um lado a PREFEITURA MUNICIP l. DE MATIN$A, 
1 

ente de Direito Público, situada à Av. Major Heráclito, S/N - Centro-Matin a/MA CNPJ 1n2 

06.158.729/0001-77, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato, repres ntada p~la ~ra. 

prefeita Uni~lda Nunes Cunha, brasileira, residênte neste Município, RG. n!! 28415 2'-2 - SSP/Mf e 

CPF n.!! 686.792.543-04, neste município de Matinha, doravante denomina a simplesme~te 

CONTRATANTE e, de outro lado, a SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUEN EMPRESAS po 
MARANHÃO - SEBRAE/MA, CNPJ n!!. 06.053.847/0001-10, com sede à Avenida Professor Ca~tos 

Cunha-, s/n, Jaracaty, São l4fs/M~ neste ato representada pelo Diretor Superintend nte, ALBERTl~O 

LEAL DE BARROS FILHO, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo, porta or da C.I. ~2. 
t 

028.409.922.004-0 GEJUSP/MA e CRF n!!. 458.780.804-00 e por seu Diretor écnico, MAURO 
f 

BORRALHO DE ANDRADE, brasileiro, casado, administrador, portador da C.I. n2. 602 796-0 SSP/Mf e 

CPF n2. 467.241.923-15, ambos residentes e domiciliados. em São Luís/MA, dóra nte denominádo 
1 

CONTRATADO, e perante -as testemunhas abaixo nomeadas, firmam o presente ontrato, quel se 

regerá pela lei n!!. 8.666/93, e suas alterações, a legislação que rege a espécie, atendicfas as cláusul~s e 

condições que se anunciam a seguir: 
! 

CLÁUSUIA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1. Constitui-se objeto deste instrumento a execução do PROJETO ODADE EMP EENDED0RA
1 

na 

modalidade ULTIMATE, no município de MATINHA/MA. 1 

1.2. O projeto consiste em 33 (trinta e três) soluções pelo C0NTRATA00 a CONTRATAr{re, 

cohforme características, objetivos e metodolçgia cíisçutidos e apresentado na PROPO!-f A 

COMERCIÃL DO PROJETO (Anexo 1) e aprovado mediante TERMO DE ADESÃO (An o 2), de co1um 

acordo-entre as partes. 



MUNICÍPIO DE 

INHA 
ITutinha é de t.odas 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHA 

Av. Major Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000 

CNPJ N2 06.158.729/0001-77 i 

1.3. O PROJETO CIDADE EMPREENDEDORA foi desenvolvido pelo CONTRATA O, detentor ha 
~ l 

metodologia e sua aplicação, configurando•se como única soéiedade civil habilitada a esenvolve-lo. 
i 

ClÁUSULA SEGUNDA- MODO DE EXECUÇÃO E LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇO 

2.1. Para realização dos serviços objeto deste instrumento, o CONTRATADO pre tará os servi~os 
t 

durante o prazo estabelecido na cláusula terceira deste instrumento. 
. 

2.2. O CONTRATAOO disponibilizará ao CONTRATANTE consultores credenciadoses ecializados na) 
l 

metodologias que integram o projeto, durante o prazo estabelecido nesteinstrumento 

CLÁUSULA TERCEIRA- PRAZO DE EXECUÇÃO 1 
l 

3.1 A ex~cução dos serviços, objeto deste contrato terá a duração de 15 (quinze) eses, contador a 

partir de 12 de agosto de 2019. O término do contrato se dará em 30 de novembro d 2020, 
l 
1 

3.2 A completa execução do projeto depende çlo fiel cumprimento das orientaçõe repassadas pelo 
i 

CONTBATADO a CONTRATANTE ao longo de todo prazo de vigência cont táal, além ido 
1 

comprometimento e atuação proativa do município em designar e disponibiliza servidores nas 
l 

diversas áreas de atuação solicitadas pelo CONTRATADO a fim de qüe as ações stjam executaqas 
l 

conforme definido no projeto. 

3.3 O Sebrae/MA não poderá ser responsabilizado por qualquer inobservância do itens acima ~ue 

de alguma forma impossibilite o cumprimento e entrega final do projeto contratado. 

CLÁUSULA QUARTA-VALOR AJUSTADO E FORMA DE PAGAMENTO 

4.1 O valor global dos serviços objeto deste instrumento é de R$ 118.500,00 (cen e dezoito mil e 

quinhentos. reais), a ser pago ao CONTRATANTE em 12 (doze) parcelas iguais e co secutivas de .R$ 

9.875,00 (nove mil, oitocentos e setenta e cinco reais), que terão vencimento todo ia 15 (quinzei, a 

contar do mês subsequente ao da assinatura do presente contrato. 

4.2 O pagamento será efetivado por meio de depósito bancário, efetuado pelo CO RATANTE. 1 

4.3 No caso de não pagamento, o contrato poderá ser imediatamente rescindido m ·l:! paralisação 

automática dos serviços contratados. 1 
1 

CLÁUSULA QUINTA- DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

/1 
j 



MUNICÍPIO DE 

INHA 
lTut'ima é de tXJdos 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICíPAL DE MATINHA 

Av. Major Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000 

CNPJ N2 06.158.729/0001-77 

Responsabilidade do CONTRATADO: 

1 
f 

Proces 
t 

F!s$ 

Ass; 
l 

1 
! 

5.1. Prestar os serviços e capacitações conforme proposta comercial e termo de ade ão previamerlte 
1 t 

estabelecido entre as partes; documentos esses que as partes declaram conhecer a ittegralidade e:se 

comprometem a cumprir integralmente, independentemente da sua transcrição nessE\ confràto. 

5.2. Disponibilizar um técnico habilitado para acompanhar a execução dos serviços. 1 i 
5.3. Acompanhar e avaliar, através de equipe do SEBRAE/MA, o desenvolvimento d~ metodologia ~ a 

execução do obj~to deste contrato. 1 j 
1 

Responsabilidade da CONTRATANTE: 1 

5.4. Selecionar e indicar os profissionais que participarão das capacitações oferecidas pbla 
1 

CONTR~TADA. 

5.5. Garat'ltir a participação e a formação dos profissionais. i 

5.6. Disponibilizar salas, equipamentos, material de apoio para execução dos o jetos doproje\o, 
l 

podendo ser nas dependências da instituição ou outrq local a ser indicado pela CONT TANTE. 1 
Cumprir com o item 3.2 de forma a não criar embaraçós para entrega final do p ojeto. 

1 
5.7. 

5.8. Não assumir, perante terceiros, obrigações em nocne do SEBRAE/MA, em ne hummomentç e 

circunstância e sob qualquer pretexto. 
l 

5.9. Não reproduzir, copiar ou ceder os materiais didáticos a serem utiliza os na execuião 

doprojeto, sem a autorização expressa do SEBRAE/MA. 1 

5.10. Emitir empenho. 

CLÁUSULA SEXTA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA l 

6.1. As despesas referentes ao presente contrato ocorrerão à conta da dotaç o orçamentátia: 

02.04.01.04.122.00032011.0000- Manutenção e Funcionam~nto da Unidade Adminis rativa. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros-Pessoa Jurídica. 

CLÁUSULA SÉTIMA- RESCISÃO fl : 4-
7 .1. O presente contrato poderá ser rescindido pelo CONTRATANTE, a qualquer mó ento, desde 1ue , .... 

liquide o valor correspondente ao custo do trabalho verificado até a data da re cisão, se oco(rer 
, l 

interrupção dos trabalhos por sua responsabilidade e pelo CONTRATADO, se o C. NTRATANTE 1âo 

V; 3 (jjt 



MUNICÍPIO DE 

·· INHA 
matJnl,a é de todos 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHA 

Av. Major Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000 1 

CNPJ N2 06.158.729/0001-77 1 

Processo:~~-, 

F~s:~ 

t,.ss:--:!f!}2--; 

l 

cumprir com suas obrigações de pagamento, cronograma e de projeto, cuja ef ecução 

continuidade após o cumprimento da obrigação. 

só tétá 
! 

CLÁUSULA OITAVA- FISCALIZAÇÃO i 
8.1. A Unidade Regional de Santa Inês, por intermédio do Gerente Wamberg Antônf~ Gomes Ama)-al 

e do .gestor local designado para o acompanhamento da execução da§ ações pa uadas, serão los 

gestores responsáveis por este contrato, por parte do CONTRATADO. i 
8.2. A prefeitura de Matinha nomeia Kelll Ane SIiva .Cutri~, como gestor do contrato porpatte ~a 

CONTRATANTE. I ; 
1 

CLÁUSULA NONA- DA ANTICORRUPÇÃO 

9.1. As partes concordam que executarão as obrigações contidas neste contrato de arma ética e:de 
1 

acordo com os princípios aplicáveis ao Sistema Sebrae previstos no art. 2º do egulamento •de 
! 

Licitações e Contratos. 

9.2. AS partes assumem que são expressamente contrárias à prática de atos que tentem contr13 o 

patrimônio e a imagem do Sistema Sebrae. 

9.3. Nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem 

aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta pr 

1 
uer que seja,lou 

. 1 
pria quanto rror 

intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens fi anceiras ou qão 

financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de cor upção sob as leis 
! 

de qualquer país, seja de forma direta, seja de forma indireta, quanto ao objeto dest contrato, OIJ!de 

' 
outra forma que não relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que eus prepostop e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

9.4. As partes comprometem-se a estabelecer, de forma clara e precisa, os dever e as obrigações 

de seus agentes e/ou empregados em questões comerciais, para que este m sempre i:im 

conformidade com as lei's, as normas vigentes e as determinações deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DOS CASOS OMISSOS 

/v 



MUNIOPIODE 

lNHA 
ITutiima é de totris 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHA 

Av. Major Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000 
CNPJ NS! 06.158.729/0001-77 

Proc~sso:~ 

Fls: i 50 
Ass:, 

i 

10.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições ontidas ha Le{ ne 

8.666/1993, e demais normas federais de licitações e contratos administrativo , a doutrinai a 

jurisprudência e os princ{pios gerais do Direito. 

ClÁUSUtA DtCIMA PR,,MEIRA- DA PUBLICAÇÃO 
! 

11.1. A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente contrato no Diário Oficia do Estado, at5s 

sua assinatura, obedecendo ao prazo previsto no Parágrafo único, do artigo 61, da Lei n!! 8.666/93. 

1 

ClAUSUlA DÉCIMA SEGUNDA- DO FORO 1 ; 

12.1. Fica eleito o foro da Comarêa de Matinha, para dirimir quaisquer dúvidas oriu~das do prese~te 

instrumento. 
1 

12.2. E, para firmeza do que foi pactuado, firmam este lnstru_mento em 02 {duas) vi s de igual teo1 e 

um efeito na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

! 
1 

AlbertiJ Leal de Barros Filho 

Diretor Superintendente do SEBRAE/MA 

Testemunhas: 

1. <.hef 1')~\ib t>h~~4 
C.I. n!! q(\!:.tMll1t -5 

l 
Matinha/MA, 12 d agosto de 20J.9. 

~~ 
Unlelda Nunes Cunha 

Prefeita 

2. ___________ _ 

C.I. n!! 

5 



Processo:u..-....,.. 

FI~: S.! 
Ass:~ 

CONTRATO Nº 415/2019-SECRETARIA MUNICIP~L DE FINA~ÇAS, PLANEJAM NTO E GEsr40 
TRIBUTARIA . 

1 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2019, COM FULCRO NO ART. 24, XIII DA LEI Nº 8.666/93 . 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO , QUE ENTR~ 
SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE BALSAS/MA E SERVIÇO D~ 
APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS E PRESAS DO 
MARANHÃO - SEBRAE/MA. 

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE BALSAS/MA, com sede Praça Prof. oca Rego, 121', 
Balsas - MA, inscrita no CNPJ sob o Nº: 06.441.430 /0001-25, através da Secretar a Municipal dé 
Finanças, Planejamento e Gestão Tributária, neste ato representado pelo Secretárí de Finanças~ 
Gestão Tributária e Planejamento, SR. LUIZ PEDRO SILVA SANTOS, portad r do CPF N~ 
166.673.602-34, inscrito na Cédula de Identidade nõ 8210 CREA/PA, residente e domici iado na Cidad~ 
de Balsas, a seguir denominado CONTRATANTE, e o SERVIÇO DE APOIO , S MICRO ~ 
PEQUENAS EMPRESAS- SEBRAE/MA, inscrita no CNPJ sob o nº 06.053.847/0001 10, situada na 
AVENIDA PROFESSOR CARLOS CUNHA, S!N, JARACATY, SÃO LU[S - MA, neste a o representad$ 
pelos Sr. ALBERTINO LEAL DE BARROS FILHO, CPF/MF: 458.780.804-00, C.I: 028. 09.922.004-0 é 

' o SR. MAURO BORRALHO DE ANDRADE, C.I: 60250796-0, CPF/MF: 467 .241.9 3-15, a seguir 
denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente contrato nos termos a Dispensa dê 
Licitação nº O 10/2019, o qual reger-se-á pelas cláusulas e condições estipuladas a segu r: ! 
CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL E O OBJ,ETO 

1.1. O presente instrumento está amparado no artigo 24, XIII, da Lei n.º 8.666/93, e e regerá pelas 
cláusulas e condições seguintes. 

1 1.2. Constitui-se objeto deste instrumento a execução do PROJETO CIDADE EMP EENDEDORA; 
na modalidade ULTIMA TE, no município de BALSAS/MA. 
1.3. O projeto consiste em 33 (trinta e três) soluções pelo CONTRATADO ao C NTRA TANTE; 
conforme características, objetivos e metodologia discutidos e apresentados n PROPOSTÀ 
COMERCIAL DO PROJETO e aprovado mediante TERMO OE ADESÃO, de comum • corda entre aq 
partes. ! 
1.4. O PROJETO CIDADE EMPREENDEDORA foi desenvolvido pelo CONTRATA O, detentor d~ 
metodologia e sua aplicação, configurando-se como única sociedade civil habilitada a de envolvê-lo. 

CLÁUSULA SEGUNDA-MODO DE EXECUÇÃO E LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS S RVIÇOS , 

2.1. Para realização dos serviços objeto deste instrumento, o CONTRATADO prest rá os serviço~ 
durante o prazo estabelecido na cláusula terceira deste instrumento. 
2.2. O CONTRATADO disponibilizará ao CONTRATANTE consultores credencladcJ 
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especializados nas metodologiâs que integram o projeto, durante o prazo e tabelecido n9ste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE EXECUÇÃO 

3.1. A execução dos serviços, objeto deste contrato terá a duração de 12 (doze) eses, contaâos a partir de 18 de setembro de 2019. O término do contrato se dará em 18 de setemb o de 2020. l 
3.2. A completa execução do projeto depende do fiel cumprimento das orientaçõe · ·repassadas pelo CONTRATADO a CONTRATANTE ao longo de todo prazo de vigência con ,ratual, além do comprometimento e atuação proativa do município em designar e disponibilizar servid res nas divers.as áreas de atuação solicitadas pelo CONTRATADO a fim de que as ações sejam exe ta das conforr' e definido no projeto. 

3.3. O Sebrae/MA não poderá ser responsabilizado por qualquer inobservância do itens acima que de alguma forma impossibilite o cumprimento e entrega final do projeto contratado. l 

CLÁUSULA QUARTA-VALOR AJUSTADO E FORMA DE PAGAMENTO 
4.1. O valor global dos serviços objeto deste instrumento é de R$ 118.500,00 (cent e dezoito mil e quinhentos reais), a ser pago ao CONTRATANTE em 12 (doze) parcelas iguais eco secutívas de â$ 
9.875,00 (nove mil, oitocentos e setenta e cinco reais), com vencimento todo dia 5 (ci co), a contar do mês subseqüente ao da assinatura do presente contrato. 

' 
4.2 O pagamento será efetuado referente ao serviço, após a comprovação de ue a empre$a contratada está em dia com as obrigações perante o sistema de Seguridade S ia!, mediante Ja apresentação das Certidões Negativas de Débitos com a Previdência Social, Certid o Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT) e FGTS, no prazo não superior a 30(trinta) dias, contado da entrega qa NOTA FISCAL, devidamente atestada pelo setor competente. Será verificada também a regularidade com os Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativ , ou Certídio 

' 
Conjunta Positiva com efeito de negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da Uniã9; 4.3. É vedada expressamente a realização de cobranças de forma diversa da estipula a neste edita'.l, 

1 em especial, a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o proteste de títul sob pena d,e aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorren f s; , 
i 4.4. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em si uação irregular perante a Previdência Social (INSS), o Fundo de Garantia sobre o Tempo de Serviço ( TS), Certidã~ Negativa de Débtto Trabalhista (CNDT) e os Tributos Federais. ~ 

CLÁUSULA QUINTA- DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

j (l Responsabilidade do CONTRATADO: 
1 

5.1 . Prestar os serviços e capacitações conforme proposta comercial adesãQ 1 previamente estabelecido entre as partes; documentos esses que as partes declar m conhecer q } integralidade e se comprometem a cumprir integralmente, independentemente da s a transcriçãd nesse COntratO, 
l 1\ 1n 
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5.2. Disponibilizar um técnico habilitado para acompan(iar a execução dos serviços 
5.3. Acompanhar e avaliar, através de equipe do SEBRAE/MA, o desenvolviment da metodologia 
e a execução do objeto deste contrato. 1 

Responsabilidade da CONTRATANTE: 

5.4. Selecionar e indicar os profissionais que participarão das capacitações oferecidas pela 
CONTRATADA. l 
5.5. Garantir a participação e a formação dos profissionais. 
5.6. Disponibilizar salas, equipamentos, material de apoio para execução dos obj tos do projete}, 
podendo ser nas dependências da instituição ou outro local a ser indicado pela CONTR TANTE. 1 

5.7. Cumprir com o item 3.2 de forma a não criar embaraços para entrega final do p ojeto. 
5.8. Não assumir, perante terceiros, obrigações em neme do SEBRAE/MA, em nen um momento ~ 
circunstância e sob qualquer pretexto. 

5.9. Não reproduzir, copiar ou ceder os materiais didáticos a serem utilizados a execução db 
projeto, sem a autorização expressa do SEBRAE/MA. 
5.1 o. Emitir empenho. 

CLÁUSULA SEXTA- RESCISÃO, PENALIDADES E ALTERAÇÃO 

6.1 A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante, indep ndentemente be 
interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, inciso IX, da ei nº 8.666/9~ e 
suas alterações nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida lei. 1 

6.2. Em caso de inadimplemento contratual a penalidade será obrigatoriamente regi trada no diári9 
oficial do Estado do Maranhão e no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser escredenciadà 
por igual período, sem prejuízo das demais cominações legais; 
6.3. No caso de Inadimplemento, a contratada estará sujeita às seguintes penalidades: 
6.3.1. Advertência; 

! 

6.3.2. Multa por atraso a cada 30(trinta) dias, no percentual de 10% (dez por cento), ca culada sobre e; 
valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas; 1 
6.3.3. Multa, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), na hipótese de atraso nq 
cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre o valor da fatura; 
6.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de co tratar com ~ 
administração por período não superior a 02 (dois) anos; 

1 
6.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; ; 
6.4. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiv da Prefeitur9 Municipal de Balsas-MA. 

1 6.5 O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, med ante as devidrs 
justificativas, através de Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - FISCALIZAÇÃO 

7.1. A Unidade Regional ele Balsas, por intermédio da Gerente André Luís Veras 
gestor local designado para o acompanhamento da execução das ações pactuadas, se 
responsáveis por este contrato, pelo CONTRATADO. 

e Souza e d~ 
o os gestores; 

1 
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7.2. A prefeitura de Balsas nomeia Adriano Tito Cavalcanti Figueiredo, como g stor do contr to 
por parte da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA- DA ANTICORRUPÇÃO 

8.1. As partes concordam que executarão as obrigações contidas neste contrato e forma ética 1e 
de acordo com os princípios aplicáveis ao Sistema Sebrae previstos no art. 2° do egulamento qe 
Licitações e Contratos. 1 

8.2. As partes assumem que são expressamE!nte con,trárias à prática de atos que tentem contra b 
patrimônio e a imagem do Sistema Sebrae. 

1 
1 

8.3. Nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem q er que seja, oµ 
aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta pró ria quanto pqr 
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens fina ceiras ou não 
financeiras ou benefícios de qualq~er espécie que constituam prática ilegal ou de corru ção sob as leip 
de qualquer país, seja de forma direta, seja de forma indireta, quanto ao objeto deste contrato, ou d~ 
outra forma que não relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que se s prepostos t} 
colaboradores ajam da mesma forma. 

8.4. As partes comprometem-se a estabelecer, de forma clara e precisa, os deveres e a~ 
obrigações de seus agentes e/ou empregados em questões comerciais, para que este am semp.re en;i 
conformidade com as leis, as normas vigentes e as determinações deste contrato. 

CLÁUSULA NONA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos recur os específico? 
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Balsas-MA, classificada c nforme abaixo 
especificado: 

Código da Ficha: 779 
Órgão: 02 Poder Executivo 
Unidade: 13 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
Dotação: 23.122.0201.2348.0000 
Descrição da Dotação: Manutenção das atividades administrativas 
Elemento de Despesa: 3.3.90.35.00 Serviços de consultoria 
Fonte de recurso: 0.1.00.0 Recursos Ordinários 

CLÁUSULA DÉCIMA- FORO 

10.1. Fica eleito o foro da Comarca de Balsas, Estado do Maranhão, para dirimir q aisquer dúvidas 
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por ais privilegiaqo 
que seja. 
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E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, q e foi impress em 
03 (três) vias de igual teor, para que surtam seus efeitos legais e jurídic . 

1 ls:;r_~M .~ e .--J_,e,==~Jv?-=-_de 201
1
9. 

~ PEDRO SILVA SANTOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FIN~NÇÀS, PLANEJAMENTO E GESTÃO TRI UTÁRIA 

CONTRATANTE 

L 
SERVIÇO DE APOIO ÀS M1dRo E PEQUENAS EMPRESAS- sEBRAEt A 

ALBERTINO LEAL DE BARROS FILHO 
CONTRATADO 

V$. 
SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS- SEBRAE/ A 

MAURO BORRALHO DE ANDRADE 
CONTRATADO 
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CONTRATO Nº 415/2019-SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAME TO E GESTÃO 

TRIBUTÁRIA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2019, COM FULCRO NO ART. 24, XIII.DA LEI O 8.666/93 1 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO , QUE ENTR~ 
SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE BALSAS/MA E SERVIÇO O~ 
APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS E PRESAS D0 
MARANHÃO - SEBRAE/MA. 

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE BALSAS/MA, com sede Praça Prof. oca Rego, 121, 
Balsas - MA, inscrita no CNP J sob o Nº: 06.441.430 /0001-25, através da Secretar a Municipal d~ 
Finanças, Planejamento e Gestão Tributária, neste ato representado pelo Secretári de Finanças, 
Gestão Tributária e Planejamento, SR. LUIZ PEDRO SILVA SANTOS, portad r do CPF N~ 
166.673.602-34, inscrito na Cédula de Identidade nº 8210 CREA/PA, residente e dornici iado na Cidadi;i 
de Balsas, a seguir denominado CONTRATANTE, e o SERVIÇO DE APOIO ' S MICRO ~ 
PEQUENAS EMPRESAS- SEBRAE/MA, inscrita no CNPJ sob o nº 06.053.847/0001 10, situada na 
AVENIDA PROFESSOR CARLOS CUNHA, S/N, JARACATY, SÃO LUÍS - MA, neste a o representada 
pelos Sr. ALBERTINO LEAL DE BARROS FILHO, CPF/MF: 458.780.804-00, C.I: 028. 09.922.004-0 ê 
o SR. MAURO BORRALHO DE ANDRADE, C.I: 602ê0796-0, CPF/MF: 467.241.9 3M15, a segulr 
denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente contrato nos termos a Dispensa de 
~icitação nº 010/2019, o qual reger-se-á pelas cláusulas e condições estipuladas a segu r: 

1 

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL E O OBJETO 

1.1. O presente instrumento está amparado no artigo 24, XIII, da Lei n.º 8.666/93, e e regerá pelas 
cláusulas e condições seguintes. 
1.2. Constitui-se objeto deste instrumento a execução do PROJETO CIDADE EMP EENDEDORA', 
na modalidade ULTIMA TE, no município de BALSAS/MA. 
1.3. O projeto consiste em 33 (trinta e três) soluções pelo CONTRATADO ao C NTRATANTE, 
conforme características, objetivos e metodologia discutidos e apresentados n PROPOSTA 
COMERCIAL DO PROJETO e aprovado mediante TERMO DE ADESÃO, de comum cordo entre a$ 
partes. 
1.4. O PROJETO CIDADE EMPREENDEDORA foi desenvolvido pelo CONTRATA O, detentor d9 
metodologia e sua aplicação, configurando-se como única sociedade civil habilitada a d senvolvê-lo. 

CLÁUSULA SEGUNDA- MODO DE EXECUÇÃO E LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS S RVIÇOS 

2.1. Para realização dos serviços objeto deste instrumento, o CONTRATADO pres 
durante o prazo estabelecido na cláusula terceira deste instrumento. 
2.2. O CONTRATADO disponibilizará ao CONTRATANTE consultores 

1 

rá os serviços 
1 

credenciadcs 
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especializados nas metodologias que integram o projeto, durante o instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE EXECUÇÃO 

3.1. A execução dos serviços, objeto deste contrato terá a duração de 12 (doze) eses, conta~os a partir de 18 de setembro de 2019. O término do contrato se dará em 18 de setemb o de 2020. 
i 3.2. A completa execução do projeto depende do fiel cumprimento das orientaçõe repassadas p~lo 

CONTRATADO a CONTRATANTE ao longo de todo prazo de vigência con ratual, além ;do comprometimento e atuação proativa do município ém designar e disponibilizar servíd res nas diver~as áreas de atuação solicitadas pelo CONTRATADO.a fim de que as ações sejam exe tadas conforme definido no projeto. 

3.3. O Sebrae/MA não poderá ser responsabilizado por qualquer inobservância do itens acima que de alguma forma impossibilite o cumprimento e entrega final do projeto contratado. 

CLÁUSULA QUARTA-VALOR AJUSTADO E FORMA DE PAGAMENTO 
4.1. O valor global dos serviços objeto deste instrumento é de R$ 118.50,0,00 (cent e dezoito mil e quinhentos reais), a ser pago ao CO.NTRATANTE em 12 (doze) parcelas·iguais eco secutivas de À$ 9.875,00 (nove mil, oitocentos e setenta e cinco reais), com vencimento todo dia 5 (ci co), a contar bo mês subseqüente ao da assinatura do presente contrato. ! 

4.2 O pagamento será efetuado referente ao serviço, após a comprovação de ue a empre$a contratada está em dia com as obrigações perante o sistema de Seguridade So ial, mediante 'a apresentação das Certidões Negativas de Débitos com a Previdência Social, Certí o Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT) e FGTS, no prazo não superior a 30(trinta) dias, contado da entrega da 
NOTA FISCAL, devidamente atestada pelo setor competente. Será verificada também ua regularidade 
com os Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negati~, ou Certíd~o Conj~nta Positiva com efeito de negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da Uniã?; 4.3. E vedada expressamente a realização de cobranças de forma diversa da estipula a neste edita), em especial, a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o proteste de títul , sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrent s; 

4.4. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em si uação írregulqr perante a Previdência Sociaf (INSS), o Fundo de Garantia sobre o Tempo de Serviço ( TS), Certidãp Negativa de Débito Trabalhista (CNDT) e os Tributos Federais. ef 
CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Responsabilidade do CONTRATADO: 
5.1. Prestar os serviços e capacitações conforme proposta comercial adesã9 previamente estabelecido entre as partes; documentos esses que as partes declar m conhecer a integralidade e se comprometem a cumprir integralmente, independentemente da, s a transcriçãó 

j 

I) 
1 ( 

nesse contrato. 
~ 
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5.2. Disponibilizar um técnico habilitado para acompanhar a execução dos serviços 
5.3. Acompanhar e avaliar, através de equipe do SEBRAE/MA. o desenvolviment da metodolo9.ia 
e a execução do objeto deste contrato. 

Responsabilidade da CONTRATANTE: 

5.4. Selecionar e indicar os profissionais que participarão das capacitações ferecidas pela 
CONTRATADA. \ 

5.5. Garantir a participação e a formação dos profissionais. 

5.6. Disponibilizar salas, equipamentos, material de apoio para execução dos obj tos do projetq, 
podendo ser nas dependências da instituição ou outro lócal a ser indicado pela CONTR~ TANTE. 1 
5.7. Cumprir com o item 3.2 de ~orma a não criar embaraços para entrega final do pJojeto. 1 

5.8. Não assumir, perante terceiros, obrigações em nome do SEBRAE/MA, em nenlum momento ~ 
circunstância e sob qualquer pretexto. 

5.9. Não reproduzir, copiar ou ceder os materiais didáticos a serem utilizados execução d~ 
projeto, sem a autorização expressa do SEBRAE/MA. 
5.1 o. Emitir empenho. 

CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO, PENALIDADES E ALTERAÇÃO 

6.1 A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a crifério da Contratante, indep ndentemente ~e 
interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, inciso IX, da ei nº 8.666/9i e 
suas alterações nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida lei. 

6.2. Em caso de inadimplemento contratual a penalidade será obrigatoriamente regi trada no diáriQ 
oficial do Estado do Maranhão e no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser escredenciad~ 
por igual período, sem prejuízo das demais cominações legais; 
6.3. No caso de Inadimplemento, a contratada estará sujeita às seguintes penalidades: 
6.3.1. Advertência; 
6.3.2. Multa por atraso a cada 30(trinta) dias, no percentual dt;> 10% (dez.por cento), ca culada sobre q 
valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas; 
6.3.3. Multa, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), na hipótese de atraso nQ 
cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre o valor da fatura; 
6.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de co tratar com a 
administração por período não superior a 02 (dois) anos; 
6.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
6.4. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiv da Prefeitur~ 
Municipal de Balsas-MA. ' 
6.5 O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, med ante as devidi:JS 
justificativas, através de Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - FISCALIZAÇÃO 

l 
7.1. A Unidade Regional de Balsas, por intermédio da Gerente André Luís Veras e Souza e d9 
gestor local designado para o acompanhamento da execução das ações pactuadas, se .r~ o os gestore~ lf 
responsáveis por este contrato, pelo CONTRATADO. t } 
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7.2. A prefeitura de Balsas nomeia Adriano Tito Cavalcanti Figueiredo, como g stor do co 
por parte da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA- DA ANTICORRUPÇÃO 

l 
8.1. As partes concordam que executarão as obrigações contidas neste contrato e forma ética r 
de acordo com os princípios aplicáveis ao Sistema Sebrae previstos no art. 2º do egulamento qe 
Licitações e Contratos. 

8.2. As partes assumem que são expressamente contrárias à prática de atos que 
patrimônio e a imagem do Sistema Sebrae. 

! 
8.3. Nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem q er que seja, oµ 
aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta pró ria quanto p1r 
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens fina ceiras ou nãp 
financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corru ção sob as leis 
de qualquer país, seja de forma direta, seja de forma indireta, quanto ao objeto deste contrato, ou de 
outra forma que não relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que se s prepostos ~ 
colaboradores ajam da mesma forma. 

8.4. As partes comprometem-se a estabelecer, . de forma clara e precisa, os deveres e a? 
obrigações de seus agentes e/ou empregados em questões comerciais, para que este am sempre erh 
conformidade com as leis, as normas vigentes e as determinações deste contrato. 

CLÁUSULA NONA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos recur os específico~ 
consignados no orçamento· da Prefeitura Municipal de Balsas-MA, classificada e nforme abaixo 
especificado: l 

Código da Ficha: 779 
Órgão: 02 Poder Executívo 
Unidade: 13 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
Dotação: 23.122.0201.2348.0000 
Descrição da Dotação: Manutenção das atividades administrativas 
Elemento de Despesa: 3.3.90.35.00 Serviços de consultoria 
Fonte de recurso: 0.1.00.0 Recursos Ordinários 

CLÁUSULA DÉCIMA- FORO 

10.1. Fica eleito o foro da Comarca de Balsas, Estado do Maranhão, para dirimir q aisquer dúvid~s 
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por ais privilegia~o 
que seja. 1 

1 

/) 

, I[ 

1 / 

Praça Prof. AQçª Rêgo, 121 - Centro - Balsas - Maranhão - 65.800 QQ_Q ~i:<i~,,,. 
C.N.P.J. 06.441.430/0001·25 •**** (99) 3541F-_2197 /\ .f!#,,. ~ 

prefeituradebalsas@2mail.com ti ...... 1 1 r, ff \ i · l ~ ► 



E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, q e foi impresso: em 
03 (três) vias de igual teor, para que surtam seus efeitos legais e jur/. . 

, BAL
1

:9'AS•M( 4tte I À.O de 201
1
9. ~~Ln --- : . 

~fz. PEDRO SILVA SANTOS } 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇ~S, PLANEJAMENTO E GESTÃO TRI UTÁRIA 

. ,COrRATANTE 

'(~-
SERVIÇO DE AP~IO ÀS MldRo E PEQUENAS EMPREsÃs- S~BRAE/ A 

ALBERTINO LEAL DE BARROS FILHO 
CONTRATADO 

~~-
SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS- SEBRAEI A 

MAURO BORRALHO DE ANDRADE 
CONTRATADO 

Praca Prof. Joca Rêgo, 121 - Centro:. - Balsas - Maranhão ~ 65.800 QO.Q 
· c.1~:i:::J o6.441.4301oooyts,. /***~ (99) 3541-2197 

nn::•fi::iit-1 w::irlt:>h.:.\l'<~•;:1á,am;:ul rf'lm 
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E 

ESTATUTO SOCIAL DO SERVIÇO DE APOl"""""""'..:.=..... 
EMPRESAS DO MARANHÃO - SEBRAEIMA, 
ALTERAÇÕES APROVADAS NA REUNIÃO D 
ESTADUAL DE 25 DE MARÇO qE 201 O. 

· TÍTULO 1 
DOS FUNDAMENTOS DA 

l .CAPÍTULO 1 
DA DENOMINAÇÃO, CONSTITUI 

FORO E DURAÇÃO 

ils:~ 
Ass: 
l 

,Art 1 º - O Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do M ranhão -
1 

SEBRAE/MA, é uma entidade associativa de direito privado, sem· fins I crativos, 
instituída sob a forma de serviço social autônomo, regulada por este Estatuto, rt· ___ .... i 
doravante designada simplificadamente neste instrumento como SEBRA MA 

1 

\Q l \ 1 --i 1 ~ -::r 1 1 
" ~~l 1L-1 

Art. 2º - O SEBRAE/MA tem sede e foro no Estado do Maranhão. r~ E
1 

•..,j';:s} 
\

,o::: © ,oi 
cr.i . :oii 
W •- t;s o5' 

•(/')Ü -

\ 

o o ()~ 
'O ~; ~,; t1.)j 

4- "';:,1 0? 
\?i 

Art. 3" - O prazo de duração do SEBRAE/MA é indeterminado. 
...,,.,_,,.,,_~-·= -~~-~ 

í' ~ p' ' i 
' ::~ § 1 1 CAPÍTULO li 
~ ,'1 ê: ' j~;YJ:§! \J 
1t!ll!~~~U'l~a"'M~~ DA ATUAÇÃO, FINALIDADES E CONDIÇÕES DE 

VINCULAÇÃO AO SISTEMA SEBRAE 

Art. 4º - A atuação do SEBREA/MA limita-se ao território do Estado do M 

Árt. 5º - O SEBRAE/MA, no seu âmbito territorial de atuação, tem p r objetivo 
fomentar o desenvolvimento sustentável, a competitividade e o aperfe çoamento 
técnico das microempresas e ·das empresas de pequeno porte í dustriais. 

1 

comerciais, agrícolas e de serviços, notadamente nos campos da conomia, 
administração, finanças e legislação; da facilitação do acesso ao rédito: da , 
capitalização e fortalecimento do mercado secundário de títulos de ca italizaç~ 1 

(!:,').:/J 

1 Av. Prof. Carlos Cunhe. s.n. . 9$ 3216.6188 
Varacty- São LUis - MA d ex: 96 3216 51a1 
CEP65076-820 ')~ô ':i w·N·,,· 1::a.ae.com.br 

- Ç\ 1 

SEBRAE 
Ser.nço Brasileiro de Apoio ás 
Micro e Pequenas Empresas 
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~ 

SEBRAE 
~ 
~ 

CONTINUAÇÀO DO ESTATUTO SOCIAL DO SERVIÇO DE APOIO ÀS MIGRO E PEQUENAS EMP ESAS DO 

MARANHÃO - SEBAAEJMA, MOD!FICAOO EM RAZÃO DAS ALTERAÇÕES APROVADAS NA R UNIÃO DO 

CONSELHO DELIBERATIVO ESTADUAL DE 25 DE MARÇO DE:°2010 

Processo:_...,._ 

~ls:~-
Ass: 
' 
í 

,, quelas empresas; da ciência, tecnologia e meio ambiente; da cap citação 
gerencial e da assístêricia social, mediante a execução de ações condizen es: ·' f 

1 -- com as polítícas, diretrizes e prioridades de, aplicação de recurs 
resoluções, programas e projetos aprovados,. pelo Conselho Deliberativo 
do Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e. Pequenas Empresas, órgão e 
esses doravante designados simplificiftl~mente n€?ste instrumento com 
SEBRAE, respectivamente; ., \ 

li - com as resoluções editadas péla Diretoria Executiva do SEBRAE; e, 

li! -- com a legislação pertinente aplicável ao Si~terna SEBRAE. 

~ ·1 n ·- O SEBRAE/MA poderá promover eventualmente a venda de prod tos e a 
, ~stação de serviços intrinsecamente Hgados aos seus objetivos, desci que os 

resultados auferidos sejam aplicados na manutenção das atividades revistas 
neste Estatuto. 

§ 2° - Para fins deste Estatuto, considera-se Sistema SEBRAE o sistema 
composto por uma unidade nacional coordenadora - o SEBRAE - e por nidades 

operacionais vinculadas, localizadas em cada um dos Estados da Federa 

Distrito Federal, conforme definido no Estatuto do SEBRAE. 

§ 3° - A vinculação do SEBRAE/MA ao Sistema SEBRAE depe de da 
homologação deste Estatuto pelo CDN. 

Art. 6° - Relativamente a seus objetivos institucionais, forma e meios de tuação, 
estrutura básica de gestão, composição e competências dos órgãos que i tegram 

-~ua estrutura básica, eleição, reeleição ou destituição dos di gentes, 

características dos mandatos, não remuneração dos membros dos órgãos 

colegiados, atendimento de quorum mínimo para determinadas delib rações, 
observância de disposições aprovadas pelo CDN sobre políticas, dire rizes e 
prioridades orçamentárias, controle finalístico das atividades, fi an~, 

:JEBF~AE 
Serviço Bms1/e1ro do Apoio as 
li4ícm e Pequenas Empresas 
Maran/Jfio 

2 A v. Prof. Carlos 
Jerecty-SãoLuf • 
CEP 65076-820 

41 
n,br 
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MICROFILME n2 
Processo:~~~ 

A\s: 

CONTINUAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DO SERVIÇO OE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EM RESAS DO 
MARANHÃO • SEBRAEJMA, M001FICADO EM RAZÃO DAS ALTERAÇÕES APROVADAS NA R UNIÃO DO 
CONSELHO DELIBERATIVO ESTADUAL DE 25 DE MARÇO DE 2010 

FI::~ 
' ,. 
! 

contabilidade, prestação de contas, licitação, pes·soal e a 
BRAE/MA obrlga-se a cumprir os princípios sistêm 

Estatuto do SEBRAE. 

Art. 7° - O SEBRAE/MA submete-se ao poder de correiçã 

TÍTULO li . 

DOS ASSOCIADOS· 

CAPÍTULO 1 

DOS ASSOCIADOS INSTITUIDORES 

Art. 8" - O SEBRAE/MA tem como assocíados ditos instituidores: 

t - Serviço Brasíleiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBR E/NA: 

!I - Federação das indústrias do Estado do Maranhão - FIEMA; 

Ili - Federação do Comércio do Estado do Maranhão - FECOMÉRCIO; 

IV - Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia, Ensino S perior 

Desenvolvimento Tecnológico - SECTEC; 

V -- Secretária de Estado da Indústria e Comércio - SINC; 

VI - Universidade Federal do Estado do Maranhão - UFMA: 

Vll - Federação da Agricultura do Estado do Maranhão - FAEMA; 

VIII - Federação da Câmara dos Dirigentes Lojistas do Maranhão - FC L; 

IX - federação das Associações Empresariais do Maranhão -- FAEM: 

tF:Br?/\E 
Serviço Bras1Je1m de Apoio às 
Micro e Pequenas Empresas 
Maranhão 

,.,, 
.) A1~ Prcf. Carlos Cunha. s.n 

Jeracty • São i.ufs MA 
CEP 6507i5-·820 

e 1 

'ef.&' 

~f i..,...f8 3;, 1e e "" 
""' .9B.321S6t,;· 

l,<;/\~i fO htd 6 {;tJ/;1 
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Processo:Qlfll ' 
1 

SE E 
~ 
~ 

CONTINUAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DO SERVIÇO DE APOIÇI ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRES S 00 
MARANHÃO • SEBRAF.IMA, MODIFICADO EM RAZÃO DAS ALTERAÇÕES APROVADAS NA REUNI DO 
CONSELHO DELIBERATIVO ESTADUAL DE 25 OE MARÇO DE 2010 ~ 

X - Banco do Nordeste do Brasil S/A ~ BNB; 

XI -Associação Comercial do Maranhão -ACM; 

XII - Caixa Econômica Federal CEF; 

XII! - Banco do Brasil S/A ~ BB; 

XIV - Centro de Apoio aos Pequenos EmpreendimE:ntos do Maranhão - CEA E; 

XV - Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENA!; 

/\ii. 9° - Os associados: 

1 - não respondem isolada ou subsidiariamente pelas obrigações assumidas elo 

SEBRAE/MA; 

li - não são obrigados a contribuir com prestações periódicas para o custeio e 
suas atividades, nem são titulares de quota ou fração ideal de seu patrimônío 

Ili - têm o dever de observar este Estatuto e os regimentos internos do 

SEBRAE/MA. 

CAPÍT 

Fls: Lf 

Ass: 

;\rt. 1 O - A estrutura básica do SEBRAE/MA é composta pelos seguintes órg- os: 

1 - o Conselho Deliberativo Estadual, doravante designado por sua sigla CD~; 
SEBr'iAL 4 /\i( Prof. Carlos Cunha. s.n. lei, S8.321é.GU36 
Jer.-:ç,, Brasl/,iro ele Apoio às Jarac/y. São Lufs - f.AA . rfiax 98.32·td 6141 
rv'/fc,a u P1:1quemis Empres,.,s CEP 65076-820 wvvw :;ebrru:1.t:on• t;, 
rvJr1rannflú ~ 
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SE AE 1 

CONTINUAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DO:, DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRJsAS DO 

MARANHÃO • SESRAEIMA, MODIFICADO EM RAZÃO DAS TERAÇÕES APROVADAS NA REU IÃO DO 

CONSELHO OEUBERATlVO ESTADUAL DE 25 OE MARÇO DE 20 O ·~· 

l l - a Diretoria Executiva; 
! ; ! - a Conselho Fiscal. 

i 

DO CONSELHO DELIBERATIVO ESTA DUAL 

Art. 11 - O COE é o órgão colegiado de direção superior, que detém 

origináno e soberano no âmbito do SEBRAE/MA. 

Art. 12 - O COE é composto por conselheiros titulares e respectivos su 

pessoas físicas capazes civilmente, representantes de cada um dos ass 

ínstituídores do SEBRAE/MA, relacionados no art. 8°, deste Estatuto. 

§ 1" - Os conselheiros titulares e respectivos suplentes serão indicado 

associados ínstituidoresj a quem representarão no COE, e cumprirão man ato de 

dois (02) anos, sern remuneração, permitida a recondução, ressalvado o isposto 

10 § 4° deste artigo. 

§ 2° - Os suplentes substituirão os conselheiros titulares em seus afastam 

impedimentos temporários. 

§ 3º - Os conselheiros titulares e respectivos suplentes exercerão pesso !mente 

suas atribuições, não lhes sendo permitido se fazer representar por procu adores 

ou prepostos. 

§ 4º - Retirada a indicação, pelo associado instituidor representado, ou findo o 

prazo do mandato, cessa, de pleno direito, a participação no COE do titul r ou de 

seu respectivo suplente. 

§ 5º - Na hipótese prevista no parágrafo anterior, se o conselheiro d stituído 

exercer cumulativamente a Presidência do COE, far-se-á eleição extraordinária 

para imediato preenchimento do cargo, em reunião convocada especi lmente 

para esse fim, para complementação do mandato, observado o prazo pre isto no 

~ 2° do art. 13 deste Estatuto. 

,<.:EBRAê 
,c;f..,rvlco i3ms1Je,'m do Apoío ás 

Micro o Pequenas empresas 

Maran!:áo 

5 A~: Prof, Carf:is Cunlla, s.n 
Jaracfy • Si:io Luis - MA 
CEP 65076-820 

)~ 
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CONTINUAÇÃO 00 ESTATUTO SOCIAL DO SERVIÇ_Q DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMP ESf-S DO AS§~ 

MARANHÃO • SEBRAE/MA, MOOIFICAOO EM R.AZAO DAS ALTERAÇÕES APROVADAS NA Rê NIAO 00 •~ 

CONSELHO DELIBERATIVO ESTADUAL DE 25 DE MARÇO DE 2010 

§ 6º - O Presidente do COE, enquanto detiver a condição de conselhe1r titular 

representante da entidade que o indicou, terá um mandato de dois (O ) anos 

consecutivos. sem remuneração, podendo ser reeleito uma única vez, p r igual 

p~ríodo. 

§ T' - Havendo vacância do cargo de Presidente do CDE, ou impe irnento 

defínítlvo de seu respectivo titular, reconhecidos pelo órgão, far~se-á eleição 

extraordinária para preenchimento do cargo, em reuniao co vocada 

especialmente para esse fim, para complementação do mandato, obse ado o 

prazo prevista no § 2° do art. 13 deste Estatuto. 

§ 8° •- Nas hipóteses previstas nos §§ 5° e 7° deste artigo, enquanto não for 

realizada a eleição extraordinária e empossado o eleito, o Vice-Pre idente, 

interinamente, assumirá a Presidência. Não havendo Vice-Presid nte, a 

Presidência será temporariamente exercida pelo conselheiro 

Conselho ou, no caso de empate, pelo de maior idade . . , . 

Art. 13 - Compete ao CDE, sem prejuízo de ··outras atribuições previst s neste 

Estatuto e nos Regimentos Internos do SEBRAE/MA: 

, - eleger, dentre os Conselheiros titulares, com o voto concorde, no rnf imo, de 

oito (08) conselheiros, o seu Presidente, em reunião especialmente co vocada 

para esse fim; 

li-~ eleger, com o voto concorde, no mínimo. de oito (08) conselheiros, o Oíretor­

Superintendente, os demais Diretores do SEBRAE/MA e os membros titu ares do 

Conselho Fiscal e respectivos suplentes, em reunião especialmente co vacada 

para esse fim; 

li 1 - destituir ad nutum ou em decorrência da representação de que trat o § 7° 

deste artigo, com o voto concorde, no mínimo, de onze (11) conselhe! os, em 

reunião especialmente convocada para este fim, o Diretor-Superint ndente 1 

qualquer dos demais Diretores ou qualquer dos membros do Conselh. Fiscal. 

titular ou suplente; 

IV - aprovar a discriminação das áreas de atuação s 

Diretoria Executiva, salvo se esta matéria já estiver conti 

"'lo SEBRAE/MA; 

SEBRAf:: 
SGrvíço Brzs!le1rc do Apoio âs 

Micro ü PequerJas ErnpresD.s 
MeJ'an/J/lc, 

6 A~i Pmf. Carh 
Jarady- São 
CEP 65076-8 



CONTlNUAÇÂO 00 ESTATUTO SOCIAL DO SERVIÇO DE APOIO As MICRO E PEQUENAS EMPR s~s DO 

MARANHÃO • SEBRAEIMA, MODIFICADO EM RAZÃO DAS ALTERAÇÕES APROVADAS NA REU tAO DO 

CONSELHO DELIBERATIVO ESTADUAL OE 25 DE MARÇO DE 2010 

V - fixar a remuneração dos membros da Diretori 

a realidade regional e que não poderá exceder à p 

V! ... elaborar e aprovar o Regimento lnterno do pr 

Vil - aprovar o Regimento Interno do Conselho F 

VII! ~ aprovar o Regimento Interno elo 

Diretoria Executiva; 

IX - decidir sobre as políticas, diretrizes e prioridades de aplicação de re 

em consonância com as deliberações do CDN 'f)ara o Sistema SEBRAE; 

X - aprovar o Plano Plurianual e o Orçamento Anual, bem como as alteraç es que 

se fizerem necessárias, a serem encaminhados ao CON r;>ara que est • após 

consolidação e inserção de tais peças nas proposta,s de Piano Plurianu I e de 

íirçamento Anual do Sistema SEBRAE, os aprove, observados o Direcion mento 

Estratégico e as Diretrizes Orçamentárias para a elaboração do Plano Pluri nual e 

do Orçamento Anual definidos pelo CDN; 

XI - aprovar a prestação de contas do SEBRAE/MA que deverá estar instr 

mínimo, com os elementos previstos no art. 31, deste Estatuto; 

XII -- designar os representantes do SEBRAE/MA em órgãos colegia 

mstítuições nacionais, observada a competência de que trata o art. 21 

V!ll, deste Estatuto; 

XIII - estabelecer, mediante resolução específica, regras sobre o proc sso de 

eleição de seu Presidente, do Diretor-Superintendente e demais Diretore e dos 

membros titulares do Conselho Fiscal e respectivos suplentes, observ das as 

mesmas normas que a respeito o CON tiver baixado; 

XIV - aprovar a celebração de acordos, contratos ou convênios com e 

internacionais ou estrangeiras; 

XV - aprovar viagens ao exterior de representação, serviço ou est do de 

conselheiros do próprio COE, membros da Diretoria Executiva, do e nselho 

Fiscal e convidados, assim como estabelecer normas a respeito dessas 

SEBRAE 
Serviço BrasJ!eko de Apolo âs 

fv1ícro e Pequonr;s Emp1esas 
1"vfinanhâo 

7 A1.< Prof. Carlos Cunha, s.n. 
Jerecty • São Luís - MA 
CEP 65076-820 

Te!, 98 3216.6166 
Fax: 98.3216. 6141 
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CONTINUAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DO SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMP ESAS DO 

MARANHÃO - SEBRAE/l\1A, MODIFICADO EM RAZÃO DAS ALTERAÇÕES APROVADAS NA RE NIÃO DO 

CONSELHO DELIBERATIVO ESTADUAL DE 25 DE MARÇO DE 2010 

vmgens, aplícáveiS inclusive aos empregados e consultores 

S:::BHAE/MA; 

XVi - aprovar o Sistema de G~stão de Pessoas, com 

Pessoal, o Plano de Cargos e s·a~áríos, os critérios de a 

os benefícios do SEBRAE/MA, tiem como aprovar os r 

XVII ~ aprovar as propostas de alie.nação ou de oner­

XVl!I - decidir sobre a aceitação de .doação com en 
~ . 

XIX - decidir sobre a extinção da entidade e destinação de seus 

concorde de, no minimo, treze (13) conselheiros, em reunião co,,,,...,"rª 

especialmente para esse fim; 

- decidir sobre os pedidos de afastamento temporário dos mem ros da 

Diretoria Executiva, dispondo a respeito da concessão, ou não, de r~mu eração, 

quando se tratar de casos de suspensão e/ou interrupção' do contrato de t abalho, 

limitados pelo quanto dispõe a legislação vigente; 

XX! - fiscalizar a execução das ações, projetos, programas e convênios, a cargo 

da Diretoria Executiva, propondo os ajustamentos necessários ao atendimento 

dos objetivos institucionais do SEBRAE, do SEBRAE/MA e das resolu ões do 

CDN e da Diretoria-Executiva do SEBRAE; 

XXII - deliberar sobre a alteração do presente Estatuto, com o voto cone rde de, 

no mínimo, onze (11) conselheiros, em reunião convocada especialme te para 

esse fim, submetendo-as à homologação do CDN; 

XXII! - apresentar ao CDN proposições fundamentadas, relacionada com a 

integridade, eficácia e ampliação das ações do Sistema SEBRAE; 

VXIV- interpretar o presente Êstatuto e decídir sobre os casos omisso , com o 

voto concorde de, no mínimo, oito (08) conselheiros. 

§ 1 º - O C DE reunir-se-á mensalmente, em caráter ordin · rio, e 

extraordinariamente, sempre que necessárlo, por iniciativa de seu Presi ente ou 

de três (03) conselheiros. 

l 

SEBRAE 
Serviço B:nsileiro de Apoio às 
1 11c rc e ;:;e~7uen;;s ErnpreSBs 

ê,1amn11je, 

8 Av. Prof. Carlos Cunhe, s.n. 1
1 Jaracty • São Luís - MA 
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§ 2º - As convocações do COE serão efetuadas por via postal, fax ou p r meios 

eletrô 1icos, desde que seja possível confirmar a recepção do ínstru ento de 

conv cação, com antecedência mínima de sete (07) dias, sendo que. n s casos 

de el ição de seu Presidente, dos membros da Diretoria Executiva e do onselho 

Fisca, este prazo será de, mínimo, quinze (15) dias. 

§ 3º • As reuniões do CDE serão realizadas com a presença de, no mín mo, oito 

{08) , nselhelros, salvo quando necessário quorum superior. 

§ 4º - As deliberações do COE serão tomadas pela maioria sim les dos 

lheiros presentes, salvo quando este Estatuto exigir quorum qualific do. 

§ 5" O Presídente eleito do COE, além do voto normal, terá, no caso d empate 

nas eliberações, voto de qualidade, salvo naquelas em que este Estat to exigir 

quor m qualificado. 

§ 6º Além dos requisitos gerais que tenham sido estabelecidos neste E tatuto, o 

CDE poderá exigir que os candidatos aos cargos da Diretoría Execut va e do 

Cons lho Fiscal comprovem previamente sua experiência técnica e id neidade 

mora, mediante a apresentação das informações, certidões e/ou docume tos que 

espe ificar. 

§ 7° • Tendo ciência da prátíca de atos de improbidade administrati a ou de 

malv rsação de recursos da entidade; ou de incapacidade civil ou de 

mani esta incompetência gerencial; ou de clara insubordinação às deli erações 

expr ssas do CDE ou de condenação a pena que vede. ai da que 

temp rariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falim ntar, de 

;irev ricação, corrupção ativa ou passiva, concussão ou peculato; ou contra a 

econ mia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra no mas de 
1 

defe a da concorrência, contra as relações de consumo, a fé públ ca ou a 

prop ,iedade, enquanto perdurarem os efeitos da condenação, re!af amente 
1 

aos embros da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal, qual uer dos 1 

cons lheiros poderá representar perante o cole~Jiado, solicitando ao seu 

Pres dente a convocação de reunião 1 nos termos do inciso li! deste a 190, para 

apre iação da procedência da representação e, se for o caso, para desti uição do 

resp nsável ou responsáveis. 

SEB ,AE 
Servço Brasileiro de Apoio ás 

Micr:, e Pequenas Empresas 

Mar n.lJào 

9 A v Prof Carlos Cunha, s n 

Jart,cty - São Luís - tViA 

CEP 650?6 .. 820 

Te/. 9/313216.61(:;6 
Fax. 98~216 6141 
MlV1v1,se9rae r;orn.b1 



CONíJNU/\ÇÃô DO ESTATUTO 5 O SERVIÇO O APOIO ÀS MICRO É PEQUENAS EMPRE ,AS DO 

MARANHÃO - SEl3RAEJMA, MODIFICADO EM RAZÃO DAS ALTERAÇÕES APROVADAS NA REU IÃO 00 

CONSELHO DE.LIBERATIVO ESTADUAL DE Z5 OI': MARÇO DG 2010 

§ 8'- As deliberações do COE serão fundamen,tadas, podendo seu Presidelte, ou 

qualquer conselheiro, solicitar prévia manifestação, escrita ou oral, da ol;etoria 

Executiva. de técnicos do SEBRAEIMA, de órgãos de assessoramento ou de 

consultores externos do órgão a respeito da matéria em discussão. 

§ 9" - O COE não poderá apreciar propostas a ele submetidas se as mes as nao 

contiverem os elementos necessários à deliberação, inclusive, se for o aso, a 

estimativa dos recursos envolvidos. 

§ 10 - Nas hipóteses previstas no § 7" deste artigo, assegurar-se-á o dl eito de 

defesa perante o próprio COE, em ínstância única, mediante proce imento 

próprio, disciplinado pelo órgão, adotando-se como paradigma o que dL puser o 

Regimento Interno do CDN. 

§ 11 - No caso de extinção do SEBRAE/MA, os seus bens serão dest nados à 

entidade sem fins econômicos ou lucrativos, que se dedique à a ividades 

semelhantes e que atenda as condições legais para gozo de imunidade ributária 

ou, na falta desta, à União. 

§ 12 As licitações promovidas E\ os contratos firmados pelo SEBRAE/MA eger-se- ' 

ão pelo Regulamento de Licitações e de Contratos do Sistema EBRAE, 

aprovado pelo CDN. 
§ 13 - As empresas de auditoria independente que prestem se iços ao 1 

SEBRAE/MA reportar-se-ão ao COE. 
t 

§ 14 - Os órgãos de auditoria Interna do SEBRAEIMA deverão enca 1 

Presidente do COE cópias do inteiro teor de seus relatórios de in 

pareceres. 
§ 15 - As deliberações do COE terãO natureza assernbleiar, e serão r gistradas 

em ata. podendo esta ser lavrada sob a forma de sumário dos fatos ocorridos, , 

inclusive dissidências e protestos, contendo apenas a transe ição das · 

dellberações tomadas, desde que os documentos, os votos, pro ostas ou 
1 

protestos escritos sejam também arquivados na Secretaria do COE, 1 

§ 16 - O COE poderá dispor de assessoria ou consultoria especial zada, que 1 

prestará assistência ao Presidente e demais conselheiros no exame d questões• 

jurldicas. contábeis, administrativas, financeiras ou econômicas sobre as quais o 
1 

órgão deva se rnanif estar. 
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§ ·17 - As deliberações do COE poderão ser objeto de Resolução ou decisão 

subscrita por seu Presidente. ' 

CAPÍTULO li 

DO CONSELHO FISCAL 

Art 14 - O Conselho Fiscal é o órgão de assessoramento do COE para assuntos 

de gestão contábil, patrimonial e financeira. 

' 
frocosso: li. 
Fls: 
1 
ASS' l . 
' 

§ 1º •· O Conselho Fiscal cornpõe-se-1 de três (03) membros efetivos três (03) 
suplentes, eleitos pelo COE dentre pessoas físicas capazes ivilmente, 
diplomadas em curso de nível universitário, residentes no País, índic das pelas 
entidades instítuldoras do SEBRAE/MA, para exercício de um manda o de dois i 
(02) anos consecutívos, sem remuneração, permitida a recondução. 1 1 

1 

§ 2º - Os membros do Conselho Fiscal são demissíveis ad nutun ou m face dt.:; 
representação, na forma prevista no inciso !li, do art. 13 deste Estatuto. 

' 

§ 3' - Não pode participar do Conselho Fiscal do SEBRAEIMA ernpreg do do seu: 
quadro - efetivo ou temporário -; pessoa que tenha assento em outros colegiados. 
da entidade; que seja indicada pelo associado instituidor que etenha a l 
Presidência do COE ou que seja cônjuge.,.d~.S.l~.§. pJ.rigentes ou par nte destes J 

até o terceiro grau. ~ Certifico e dou f j , fotocopia é 
i ~ · original q 

Art 15 - Compete ao Conselho Fiscal: ~-; ,~. 
1 - eleger o seu Presidente; f ~ FM 

i 

li - elaborar proposta de seu Regimento lntern 
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Ili - examinar e emitir parecer sobre as demonstrações financeiras e pr stações 

de contas anuais do SEBRAE/MA; 

IV - emitir pareceres sobre balancetes de verificação ou realizar exames 

específicos, sempre que o COE ~olícitar; 

V -- emitir parecer. quando solicitado pelo COE, sobre a alienação ou one ação de 

bens imóveis; 

VI - acompanhar a implementação. se for o caso, de medídas re!acionad com as 
recomendações da empresa de auditoria independente que presta iços ao 

Sistema SEBRAE e de órgãos de controle externo. 

§ 1 ° - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente, a cada tri 
extraordinariamente, sempre que for convocado pelo Presldente do COE 

§ 2u O Conselho Fiscal, a depender de solicitação sua, será subsidiado 

1 •· pelas áreas de contabilidade e de auditoria do 
acompanhamento de questões inerentes ao controle externo; 

11 •- pela empresa de auditoria independente que presta 

SEBRAE. 

Sistema 1 

~ i., ' 
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Arl. 16 - A Diretoria Executiva, órgão colegiado de natureza exe utiva, é 
responsável pela gestão administrativa e técnica do SEBRAE/MA. 

Art. 17 - Compete à Diretoria Executiva, sem prejuízo de outras a ibuições 1 

cometidas por este Estatuto: 

i - cumprir e tazer cumprir o presente Estatuto, o Plano Plurianual, 
estabelecidas nas Diretrizes para a elaboração do Plano Plurian ai e do 
Orçamento Anual do Sistema SEBRAE, bem como as políticas, dir trizes, e 
prioridades aprovadas pelo COE, assim como as resoluções do C N e da ' 
Dlretorla Executiva do SEBRAE, estas últimas no que sejam aplic-.áveis as ações 

do SEBRAE/MA; 

li - promover a articulação interínstituciona\ e definir padrões para asl
1 

ações de 
1 

atendimento às microempresas e empresas de pequeno porte; 
1 

li! •·· elaborar a proposta de Regimento Interno do SEBRAE/MA e su. metê~lo à 

aprovação do COE; 

!V •- expedir e cumprir as respectivas normas internas de funcio 1amento e 
operação, consoante o disposto neste Estatuto e do que dispuser o Regimento! 

Interno do SEBRAEIMA; 

1 

V - elaborar e submeter à aprovação do COE propostas de Plano Plu ianual e de 

Orçamento Anual. e respectivas alterações; 

Vi - elaborar e submeter à aprov ~ E os relatór" · 
e avaliações semestrais, relativa · n:1mo 
previstas no inciso l deste artigo; 

V11 - executar o orçamento do SEB 

''GNiÇO /3r:JS1i&íto de Apoio às 
t..-t te ro o e (:Q uG rva s E.rr1 pro ::.;t.1 s 
Martmhí'Io 
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VIII -- aprovar os planos de trabalho e orçamentos das áreas de supe visão de 

cada uma das diretorias; 

t.X ~- buscar a captação de recursos de fontes não previstas expressam nte neste 
1 

Estatuto, a fim de ampliar as ações do SEBRAE/MA; 

X - submeter a aprovação do COE a realização de viagens ao exterior 

estudo ou representação, de diretores ou convidados;· 

XI - elaborar proposta do Sistema de Gestão de Pessoas, compre ndendo o 

Quadro de Pessoal, o Plano de Cargos e Salários, os critérios de a aliação e . 

desempenho e os benefícios do SEBRAEIMA, submetendo a matéria ao COE; 

Xll - manifestar~se, quando solicitada, sobre questões da competência 

XIII - comunicar ao COE a ocorrência de irregularidades no SEBRNMA 

~111',~r.'!,,A~"<,"' .. t"i•~·c<" 

1 \ !~ 
d , 

XIV - executar atribuições conexas e correlatas que lhe forem con ,adas pelo l 

COE. 

Art. 18 -- A Diretoria Executiva do SEBRAE/MA será composta p r urn (01 ): 

Diretor-Superintendente e por dois (02) Diretores, eleitos pelo CD~ para um, 

mandato de dois (02) anos consecutivos, demissíveis ad nutum ou m face de
1 

representação, de acordo com o que dispõe o inciso Ili, do art. 13, de te Estatuto.! 

conforme o caso, permitida a recondução. 
' 
! 

§ ·t 
O 

- Ocorrendo vacância em qualquer dos cargos da Diretoria Exec tiva, o CD~ 

escolherá o substituto, que completará o mandato. 

§ 2' - Nos casos de afastamento temporário, os membros da Diretor a Execuliv~ 

substltuiM;e-ão entre si, devendo ser informado a respeito o Presid nte do COff 

quando se tratar da substituição do Diretor Superintendente. ' 

! 

' \ 
,j 
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ArL 19 - O Regimento Interno do SEBRAEIMA definirá as áreas suj itas à 
coordenação e supervisão do Diretor-Superintendente e dos demais Direto es. 

Art. 20 - A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente duas vezes po mês e, 
em caráter extraordinário, sempre que convocada pelo Diretor Superintend nte, 

1 § 1 ° - A.s decisões serão tomadas por maioria simples. 

§ - Excepcionalmente, as reuniões poderão se realizar com a prejença de 
apenas dois membros da Diretoria Executiva, sendo um deles Diretor 
Superintendente. ou quem o estiver substituindo temporariamente, hip tese em 

que as decisões serão tomadas por unanimidade. 

§ 3º. As decisões da Diretoria Executiva serão registradas em ata, pod ndo esta 
ser lavrada sob a forma de sumário dos fatos ocorridos. inclusive dissi ências e 
protestos. contendo apenas a transcrição das decisões tomadas. des e que os 
documentos, os votos. propostas e protestos escritos sejam i ualmenle ' 

arquivados. 

CAPÍTULO V 

DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES 

SEÇÃO 1 

DO PRESIDENTE DO CONS 

Art 2í - Compete ao Presidente do 

Fls: ':/-

ss: 
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1 - cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e as decisões do COE, baix ndo os 

atos e resoluções pertinentes; 

i . convocar, preparar e presidir as reuniões do COE e elaborar a pa 1ta dos 

trabalhos do órgão; 

lll - representar o COE perante a administração pública e a sociedade civi: 

IV ~ receber dos conselheiros que Integram o COE, do Conselho F' cal, da 

Diretoria Executiva e de outros órgãos os documentos e propostas pas ívels de 

serem submetidos à apreciação do COE; 
, r~~r~·~-, 

V .. designar, dentre os demais conselheiros titulares do COE, o Vice-P esidente 1 i -, 

"º colegiado que, em seus impedimentos temporários e ausências, ex rcerá. de , k<i'::i 1~'~! ,' 

pleno direito, suas atribuições. ressalvada a prerrogativa de exercer voto de ' i ;;'\< 1 

qualidade, de que trata o §5º do Art. 13: 
l C< " 
.J ,,..,. ... 
0 -~ 

t ,) 
e·; 

Vi-· acompanhar, fiscalizar e orientar a execução das ações, projetos, rogramas 1 

e convênios, a cargo da Diretoria Executiva, propondo os aju tamentos 

necessários ao atendimento dos objetivos institucionais do SEBRAE!MA 

VII -· convocar os membros da Diretoria Executiva, técnicos, ernpr gados ou 

assessores do SEBRAElMA, consultores ou convidados a participar da reuniões • 

do COE, para acompanhar seus trabalhos, prestar contas, esclarecer questões. 
1 

oferecer subsidias, realizar palestras ou apresentar propostas, sugestõ s, projetos ! 

ou pareceres; 

! 

VIII - indicar, dentre os dirigentes, servidores ou conselheiros, os repr .sentantes j 

do SE8RAE1MA nos órgãos colegiados de instituições nacionais, o servado o 
1 

disposto no inciso XII, art. 13, deste Estatuto; 
' 

1 

IX - autorizar a admissão de pessoal, respeitado o que dispuser o Quadro de' 

Pessoal e o Plano de Cargos e Salários, aprovados pelo CDE: : 
• C/8.3116 6166 

· 8 3216, 61 4 ~ 
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1 

- ·--

1 
1 

X - designar o Secretário das reuniões do COE, dentre os empregados l1lados na 
Presidência desse colegiado, e prover as funções de confiança da est utura de 

seu gabinete; 

-· decidir, ad referendum do COE, quando.o' rec 

a) alterações do Orçamento Anual do SEBRAEiM 

b) celebração de acordos, contratos ou convêni 
com entidades internacionais ou estrangeiras; 

--i 
' 

e) pedidos de afastamento temporário dos membros da Diretoria E ecutiva, e ' 
sobre a concessão, ou não, de remuneração quando se tratar de sus ensão do ' 

contrato de trabalho; 

d) viagens ao exterior de representação, serviço ou estudo de cons lheiros do 
COE, membros da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal e con idades do 1 

SEBRAE/MA; 
1 

e) quaisquer outras situações emergenciais que recomendem decido cautelar,' 
desde que se trate de matéria relevante, relacionada com a int ,brida de do

1 

Sistema SEBRAE e cujo retardamento possa ocasionar dano irrepa ável ou de~ 

difícil reparação. 
1 

§ 1º - As decisões do Presidente do COE previstas no inciso XI deste artigo serãÓ 
obrigatoriamente submetidas à homologação do CDE na prim ira reunia() 

subseqüente às mesmas. 

§ 2º - Caso as decisões mencionadas no parágrafo anterior sejam r vogadas o~ 
alteradas pelo COE, o que somente poderá ocorrer mediante o voto oncorde. np 
mínimo de oito (08) conselheiros, cabe ao colegiado regular as rela. - es jurídicas 

,. 
~_:,,-•_.1.->;<f';,,., -~N.,-::,-., 

delas decorrentes. 
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SEÇÃO li 

DO DIRETOR SUPERINTENDE 

Art 22 - Compete ao Diretor Superintendente: 

1 

1 cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, as políticas, diretrizes e pr oridades 
emanadas do CON e do COE, as decisões de seus Presidentes, lém das 
resoluções e decisões do CDN, as resoluções do CDE, da Diretoria Ex cutiva do 
SEBRAE e do próprio SEBRAE/MA, nos termos do art. ·17 deste Estatuto 

l ,.:;-:;rr.:.~~,~~-"· ,..,..,.,:,._ 1 

t ~ 1 (',.' : . 

ll - convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva; 
·~ j ~ \ 1 

1~ Í~ l Í n , __ . : 
1 t r 
f ;i !!1 -- baixar os atos e resoluções aprovadas pela Diretoria Executiva; 1 ) 

IV -· coordenar as ações operacionais desenvolvidas nas áreas d atuação 1 

setoríal dos demais Diretores; 

V - decidir sobre a demissão e demais atos de movimentação de pe soai, bem! 
como processar a admissão, observado o que disciplina o art. 13, incis XVI e art 

21, incíso IX, deste Estatuto; 

VI - prover as funções de confiança previstas na estrutura ope acional do 
SEBRAE/MA, observado o disposto nos incisos IX e X do art. 21 deste Estatuto: 

VII - supervisionar e coordenar, em conjunto com os demais \retores, ~ 
elaboração das proposlas que devam ser submetidas ao COE, em especial aS 
previstas nos incisos VIII, X, XI, XVI e XVII do art. 13 deste Estatuto: 

1 

VIII - representar o SEBRAEIMA ativa ou passivamente, em julzo u fora dela, 
ressalvados os casos em que o Estatuto exija a assinatura d~ outro D retor. 

1 

1 

,_, <: -
(1~;,.~•.;_.4;-J:~·tT).,.,,,..:.:.. 
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~o cesso:~ 

F!s: t:B 
A~s: _,ii! 

PRE:SAS DO ! ~ 
EUNIÃO DO ' 

·x -·· assinar, em conjunto com outro Diretor, convemos, contrato , ajustes, 
cheques, titulas de crédito e quaisquer instrumentos que importem na realização 
de despesa, ne captação de receita, na prestação de garantia ou r a compra, 

1 

alienação ou oneração de bens e direltos. 

1 

l 

Parágr~fo único. - Excepcio~almente, com base em decisão cole.gía.d~ a Diretoria 1 

Executiva, o Diretor-Superintendente poderá delegar suas atnbu1çoe a outros · 
Diretores ou a ocupantes de funções de confiança, sem prejuí o de sua 

responsabilidade. 

Art 23 - Compete aos Diretores: 

1 - cumprir e fazer cumprir o presenté Estatuto, as políticas, iretrizes & 
prioridades emanadas do·CDN e do COE, as decisões de seus Presid ntes, além! 
das resoluções e decisões do CDN. do COE, da Diretoria Executiva do SEBRAE e 
do próprio SEBRAE/MA, nos termos do art. 17 deste Estatuto; 1 ' 

l ! - participar das reuniões da Diretoria Executiva, podendo solicita ao Direto~ 

Superintendente que as convoque: 

Ili - planejar, organizar, dirigir, coordenar, controlar e avaliar as ações das 

unidades funcionais sob sua supervisão; 

!V - indicar ao Diretor Superintendente as pessoas que exercerão a funções d~ 
confiança das unidades funcionais sob sua supervisão; 

SEBf~AE 
Serviço Bras1ie1t0 cfe Apoio ôs 
h11Cro e J'7ieauenns ErnpreSBS 
t,t;arenín1r 

19 Av. Pmf Carlos Cunha, s.n. 
Jaracty- Slio Luis - MA 
CEP 65076 820 
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1 
! 

V ,,. submeter à apreciação da Diretoria Executiva o seu piano anua de trabalho e 

correspondente orçamento, bem como suas eventuais alterações; 

1 

VI •- apresentar à Diretoria Executiva o relatório de acompanham nto semestral 

das unidades funcionais sob sua supervisão; 1 

1 

VI i - acompanhar a execução físico-financeira do Orçame1
1to Anual ,::f o 

SEBRAE/MA; 

VIII -- assinar. em conjunto com o Diretor Superintendente, convên·os, contrat6s, 

ajustes, cheques, títulos de crédito e demais instrumentos queJ importem ha 
realização de despesa, na captação de receitas, na prestação de gf rantias ou ria 

compra, alienação ou oneração de bens e direitos; 1 

1 

IX - substituir o Diretor Superintendente, nos casos "de af stamento pu 
ímpedímento temporário, observado o disposto no art 18, § 2°, dest Estatuto. 1 

1 

Parágrafo único - Excepcionalmente, com base em decisão colegia a da Diretoria 

Executiva, o Diretor poderá delegar suas atribuições a ocupantes e funções .de 

confiança, sem prejuízo de sua responsabilidade. 

TÍTULO IV 

DO PATRIMÔNIO, RENDIMENJQ~ E REGIME FI 

t/)i 
11) ' 

CA if. 

DO P 

! 

s: 

SEBRAE 
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1 

1 

1 

Art 24 - Constituem patrimônio do SEBRAE/MA, além dos bens e direitos ;e 

eventualmente pertencentes ao extinto CEAG/MA, os bens doados entidade ou 

por eia adquiridos por força de suas atividades, bem como s resultadqs 

econõmíco-flnanceíros que venham a ser obtidos. 

1 

Art. 25 - O SEBRAE/MA goza de autonomia patrimonial, ad inistrativa :e 

financeira, inclusive em relação a seus associados instituidores. 

Art. 26 - Os bens e direitos do SEBRAFJMA destinar-se-ão excl 

consecução de seus objetivos, admitída a utilização de uns e 

obtenção de rendimentos, que serão obrigatoriamente ap!icados na 

finalidades previstas neste Estatuto. 

CAPÍTULO li 

DOS RENDIMENTOS E DO REGIME FINANCEIRO 

ArL -· Constituem rendimentos do SEBRAE/MA: 

! •- os valores que lhe sejarn transferidos pelo SEBRAE, oriundos arrecadaç1o 

do adicional às alíquotas das contríbuiç~ iais relativas às e des de ql)e 

trata o art. 10, do Decreto-Lei nº. 2.31 ~..;.;.;:::.. dezembro d ' 

estabelecido no art. 8", § 3", da Lei nº. · ··· · 

posteriores, e em outras fontes de recei 

i 1 - as subvenções e auxílios financeiros; 

li! - o produto da prestação dos seus se 

!V - o produto da aplicação dos seus bens patrimoniais e tinanceíros 

$E.8RAE 
Serviço Bres!leiro do Apoio às 
f.lÍ!cro e Pequenas Empresús 
Marw,h§ o 

2] Av. Prof CaríosCunha, s.n 
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V - as doações recebidas; ~;· 

. f . 

VI - outras rendas de origen~ ~ive.rsat ·: '. 

Art. 28 - Os recursos do SEBRAE/MA seja qual for s a nature~a. 

independentemente da fonte, serão: áplicadós integralmente na m nutenção tle 

seus objetivos institucionais, vedad.à .a distribuição de qualquer p rce!a de s~u 
patrimônio, de suas rendas .e de eyentuais saldos, superávits ou resultados,1 a 

qualquer título. · 

' \ . 
Art. 29 - O exercício financeiro coincidirá com o ano civil. 

Art.30 ~ As propostas de Orçamento Anual e de Plano Plurianua deverão ser 
apresentadas pela Diretoria Executiva, ao COE, dentrp do prazo fix do pelo CQN 
nas Diretrizes para Elaboração do Plano Plurianual e do Orçamento nuaL 

Art.31. A prestação de contas anual· do SEBRAE/MA, elaborada 

Executiva, será encaminhada ao COE, para apreciação, até o últi 

fevereiro de cada ano, acompanhada de pareceres do Conselh 

empresa de auditoria independente q~~ presta serviços ao Sistema 

ela Diretoria 
o dia útil ~e 
Fiscal e ça 

EBRAE. l 

Parágrafo único. A prestação de conta$ prevista no caput deverá con er: . . . 
l - relatório de gestão estratégica; · 

li - relatório de gestão administrativa; 

Ili - balanço patrimonial; 

IV - demonstração do resultado do exercf 

V - demonstrativos da execução orçamen 

VI - demais peças exigidas pelo Tribunal de Contas da 

SEBRAE 
Servíço Brasileiro de Apoío às 
Micro e Pequenas Empresas 
Maranhfio 

22 Av. Prof. Carlos Cunha, s.n. 
Jarady - S~o Luis - MA 
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l 

TÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES GE.RAIS, TRANSITÓRIAS E FIN 

Art 32 - O Presidente e os demais. _membros do COE, os membr s do Conse
1
1ho 

Fiscal, o Diretor Superintendente, os Diretores e os membros da administratão 

superior do SEBRAE/MA não sãp responsáveis, isolada ou su sidiariarnel'lte, 

pelas obrigações assumidas pela en~dade. t 
i 
l 

Art. 33 - O Presidente e os demais membros do COE, os membro do Conselho 

Fiscal não serão remunerados. 

Art. 34 - Para fins de ajustamento ao que deliberar o CDN, nos ermos do àrt. 
35 do Estatuto do SEBRAE, o presente Estatuto deverá ser alterado para 

possibilitar a inclusão no quadro de associados do SEBRAE/MA com direitb à 

participação no COE, de três (03) entidades cujos estatutos p evejam como 

exclusivo objeto a representação das micróempresas e empres s de pequeno 

porte, com atuação no Estado do Maranhão, _respectivamente as seguin}es 
áreas: · 

1 - da indústria; 

li - do comércio e serviços 

Certlb e dou fé que a J)'eserrte 
fotocopia ó reprodução 
original que 

t 

§ 1 ° - Na hipótese de que trata este artigo, caso sejam admitidos s associa~os 

ali referidos, o quorum minimo para realização das reuniões e os diversos tiP.OS 
de quorum qualificado de votação do COE, conforme previsto n ,ste Estatdto, 

serão adaptados ao número de membros daquele colegiado, mantidas las 
mesmas proporções estabelecidas neste Estatuto. 1 

,., 
i j -:~ 

' {~ '! i. 1 i "" ~ 

.,,,,,M;._,,w:;, ..,.,, 
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§ 2º - A adaptação de que trata o parágrafo 

Resolução do COE. 

§ 3º - Caso se apure, em face da adaptação de que trata o § 1° de 

números fracionados, a Resolução adotará os números inteiros imedi 

superiores àqueles. 

Art.35. É vedado aos membros do COE ocupar cargos na Diretoria E 

vice-versa. 

§ 1º Não podem participar do COE empregado do SEBRAE/MA, e 

parente até terceiro grau de seus membros ou de membros da Diretoria 

1 r1~•~=,t.0•,h~'t•;, 

q 1@ ! 

§ 2º Não podem participar da Diretoria Executiva, cônjuge ou parente a é terceiro 

3rau de seus membros ou de membros do COE. 

! t - . \ 
' i ~I i / 

[ 1 :~ Ji:~ 
~ L./ i 

! :,~ 
¾ ,, () :jf::; 

§ 3º A vedação prevista no§ 1º somente se aplica nos casos do emp egado no 
1 

; :~1: 

exercicío do cargo, emprego ou funçãdo no _SEBRAf E/MA, excluindo se dessa , '.~, ·.:_'.~ s/ ~ 

vedação aqueles que, mesmo conservan o o vinculo uncional, esteJam prestando . 

serviços a outros órgãos, com a concordância do SEBRAE/MA. 

1 
'' .'/ /2 :~ ~f 

Art. 36 - A partir de 1º de janeiro de 2010, o Presidente do COE, o mernbros 

deste colegiado e do Conselho Fiscal, assim corno os membros d Diretoria i 
Executiva, terão mandatos de 4 (quatro) anos, vedada a reco dução do 

Presidente do CDE. 

Parágrafo único. O dirigente eleito pelo COE, no exercício de 2010, par cumprir o 

restante de mandato iniciado em ano anterior, não será beneficiado p lo disposto; 

• 

1 

no caput deste artigo. 

Art 37 ~ O mandato de 4 (quatro) anos não se aplica ao Presidente d COE, aos· 

membros do Conselho Fiscal e aos membros da Diretoria Executiva, ue tiverem
1 

sido eleitos ou reeleitos para o biênio 2009/2010, nem aos demai membros
1 

indicados pelos associados para integrar o COE em data anterior a 1 de Janeiro' 

de 2010. 

:: !}} ,(.~ • 
~ ~, ...,'-,(,_, ;# .. ~ .. ,.,~;X 
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Art. 38 - A vedação de recondução, de que trata o art. 36, não se aplica ao 
Presidente de COE que tiver sido eleito para cumprir um primeiro m ndato, no 

biênio 2009/2010. 

Art. 39 - As dísposíções deste ·Estatuto, especialmente as previstas nos arts. 12 e 
13, no que, couberem, aplicar-se-ão aos detentores de manqatos de 4 (quatro) , 

anos. 

Art.40 - Este Estatuto, após sua aprayação pelo COE e averbação 
o cartório 1 

1 
1 

competente. deverá ser homologado pelo CDN. •! •• ·• 1 

Art.41. O presente Estatuto consolidadJ>entra em vígor a partir de seu registro no 
1 

Cartório de Títulos e Documentos da 'Cómarca de São Luis/MA, .re lº~adas as ' 

disposições em contrário. 1 
1 ',,..- -~'j 

1' t:d l : 

Júllo ronha 
Presi do Conse o Deliberativo Es~duat 

SEBRAE 
Serviço Brasileiro de Apoio às 
A1ícro e PequenBs Empresas 
Maranhão 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

GABINETE DO PREFEITO 

CONTRATO OE PRESTAÇÃ DE SERVIÇOS,ÍlUE 
i 

ENTRE SI FIRMAM MVNICÍPIO DE 

IMPERATRIZ/MA E SERV ÇO DE APO!d ÀS 
1 

MICRO E PEQUENAS EMPRESAS t DO 
1 

MARANHÃO- SEBRAE/M • ! 

CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATANTE 
> 

MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ ! 
CNPJ: 06.158.455/0001-16 1 

1 

ENDEREÇO: RUA RUI BARBOSA, 201, CENTRO i . 
CEP: 65900-440 ! 

' 
REPRESENTANTE LEGAL . 
NOME: FRANCISCO DE ASSIS A,DRADE 

CARGO: PREFEITO ! 

RAMOS 
' 

NACIONALIDADE: BRASILEIRO ESTADO CIVIL: 
1 

C.I:1549728 ÓRGÃO EMISSOR: SSP /PI · 1 CPF: 760.79' .. 873-15 

ENDEREÇO: RUA DA IGREJA, 38 MUNICtPIO: IMPERATRIZ/ MA 
1 

BAIRRO: VILA LOBÃO CEP: 65910-190 t . 
1 

CONTRATADO ' l 

! 
SERVIÇO DE APOIO i}.S MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DE SÃO LUÍS - SEBRAE 'MA i 

f 

CNPJ: 06..053.847 /0001-10 INSC. ESTADUAL: ISEr TO 1 

ENDEREÇO: AVENIDA PROFESSOR CARLOS CUNHA, S/N, 
MUNICÍPIO: SÃO LUÍS 

t 
-J\'.IA 

JARACATY 
\ , 

CEP: 65.076-820 ~ •. FONE/FAX: (098) 321 6-6146 l 

J 
REPRESENTANTE {S) LEGâL(IS): l 

' NOME:ALBERTINO LEAL DE BARROS FILHO j CARGO: DIRETOR SUPERINTEI'I DENTE. 
1 

PROFISSÃ b: . 
NACIONALIDADE: BRASILEIRO ESTADO CIVIL: CASADO ENGENHE IRO 

\ 
\ AGRÕNO?\ w l 

i 

i 

Rua Rui Barbosa, n!! 201 - Centro - CEP. 65.901-440 Imperatriz - MA }'>/ 

www.imperatriz.ma.gov.br A.r:1 
/f. 

·• l 

/ !, 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL-DE IMPER{\TRIZ 

GABINETE DO ,PREFEITO 

C.I: 028.409.922.004·0 CPF /MF: 4 8. 780.804-00 . 
NOME: MAURO BORRALHO DE AND CARGO: DIRETOR TÉCNICO l 

l 

NACIONALIDADE: BRASILEIRO ESTADO'CIVIL: CASADO 
ADMINIST 

C.I: 60250796·0 ÓRGÃO EMISSOR: SSP /MA 

CLÁUSULA PRIMEIRA- FUNDAMENTO LEGAL E O OBJETO 

1.1. O presente instrumento está amparado no artigo 24, XIII, da Lei n.!2 8.66 /93, e se re9erá 

pelas cláusulas e condições seguintes. 

1.2. Constitui-se objeto deste instrumento a execução do 

EMPREENDEDORA, na modalidade ULTIMATE, no município .de IMPERATRIZ/ 

1.3. O projeto consíste em33 (trinta e três) soluções pelo CONTRATADO ao CONTRATAN'.'rE, 
1 

conforme características, objetivos e metodologia discutidos e apresentado 

COMERCIAL DO PROJETO (Anexo 1) e aprovado mediante TERMO DE ADE 

na PROPOyfA 

comum acordo entre as partes. . 
1.4. O PROJETOCIDADE EMPREENDEDORA foi desenvolvido pelo CONT J'ADO, detentor 

1 
da metodologia e sua aplicação, configurando-se comq única sociedade vil habilitadp a 

desenvo)vê~lo. 

CLÁUSULA SEGUNDA- MODO DE EXECUÇÃO E LOCAL DA PRESTAÇÃO D S SERVIÇO~ 

2.1. Para realização dos serviços objeto deste instrumento, o CONTRAT 

serviços durante o prazo estabelecido na cláusula terceira deste instrumento. 

2.2. O CONTRATADO disponibilizará ao CONT:RATANTE consultor s credendap.os 
• 

especializados nas metodologias que integram o projeto, durante o prazo e beleciào n1ste 

instrumento. J 

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE EXECUÇÃO 

~/ 

3.1. A execução dos serviços, objeto deste contrato terá a duração de 15 (meses) me~,,...,,. 

, d /'./"--"' Pagina 2 e 6 / l 
/ 1 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURAMUNIC:WAL DE IMPERATRIZ 

GABINETE DO PREFEITO 

contados a partir de 1g de julho de 2019. O término do contrato.se dará em 30 e setembrt(de 

2020. ! 
3.2. A completa execução do projeto depende do fiel cumprimento orientaçpes 

repassadas pelo CONTRATADO a CONTRATANTE ao longo de todo pr zo de vigêl}cia 

contratual, além do comprometimento e atuação proativa do município 

disponibilizar servidores nas diversas áreas de atuação solicitadas pelo CONT 

que as ações sejam executadas conforme definido no projeto. 

3.3. O Sebrae/MA não poderá ser responsabilizado por qualquer inobse 

em designar e 
t 

TADOa fim de 

1 

acima que de alguma forma impossibilite o cumprimento e entrega final do prÓj to contratad(l. 
i 

CLÁUSULA QUARTA- VALOR AJUSTADO E FORMA DE PAGAME TO 

4.1. 4.1. O valor global dos serviços objeto deste instrumento é de R$ 118. 00,00 (cen(o e 

dezoitô mil e quinhentos reais), a ser pa~o ao CONTRATANTE em 12 (doze) arcelas igu~is e 

consecutivas deR$ 9.875100 (nove mil/oitocentos e setenta e cinco reais), com encimento ~odo 
! 

dia 30 (trinta), a contar do mês subseqüente ao da assinatura do presente con ato. 
1 

4.2. O pagamento será efetivado por meio de depósito bancário pelo CONT TANTE. 

4.3. No caso de não pagamento, o contrato poderá ser imediatamente 

paralisação automática dos serviços contratados. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS RESPONSABILIDADES DAS PAR 

Responsabilidade do CONTRATADO: 

5.1. Prestar os serviços e capacitações conforme proposta comercial e ermo de adêsão 

previamente estabelecido entre as partes; documentos esses que .as partes dec aram conheçer a 
1 

integralidade e se comprometem a cumprir integralmente, independen emente da sua 

transcrição nesse contrato. 

5.2. Disponibilizar um técnico habilitado para acompanhar a execução dos s rviços. 

5.3. Acompanhar e avaliar, através de equipe do SEBRAE/MA, o des nvolvimentd da 

metodologia e a execução do objeto deste contrato. 

Responsabilidade da CONTRATANTE: 
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GABINETE DO PREFEITO 
f 

5.4. Selecionar e indicar os profissionais que participarão das capacitaçõe oferecidas pela 
' 

CONTRATADA. 

5.5. Garantir a participação e a formação dos profissionais. 
1 

5.6. Disponibilizar salas, equipamentos, material de apoio para execuçã dos objetosi do 

projeto, podendo ser nas dependências da instituição ou outro local a s r indicado ~ela 

CONTRATANTE. 
1 

5.7. Cumprir com o item 3.2 de forma a não criar embaraços para entrega fin 1 do projeto.' 

5.8. Não assumir, perante terceiros, obrigações em nome em nen~um 

momento e circunstância e sob .qualquer pretexto. 

5.9. Não reproduzir, copiar ou ceder os materiais didáticos a serem utiljzad na execuçãô do 
' 

projeto, sem a autorização expressa do SEBRAE/MA. 

5.10. Emitir empenho. 

CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO 

' 
6.1. O presente contrato poder~ ser rescindido pelo CONTRATANTE, a qu lquer momento, 

desde que liquide o valor correspondente ao custo do trabalho verificado até a data da resci:;ão, 
• 

se ocorrer interrupção dos trabalhos por sua responsabilidade e pelo CO TRATADO, se o 
1 

CONTRATANTE não cumprir com suas obrigações de pagijmento, cronogran,1a de projeto, çuja 

execução só terá continuidade após o cumprimento da obrigação. 

CLÁUSULA SÉTIMA - FISCALIZAÇÃO 

7.1. A Unidade Regional de Imperatriz, por intermédio da Gerente Mar -Maria Maipns 

Ferreira e do gestor local designado para o acompanhamento da execução das. ações pactu.fdas, 

serão os gestores responsáveis por este contrato, por parte do CONTRATADO. 

7.2. A prefeitura de Imperatriz nomeia Josivaldo dos Santos, como gesto do contrato;por 

parte da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA- DA ANTICORRUPÇÃO 

Página 4 de 6 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

GABINETE DO PREFEITO 

. 
~rocesso:(JJ///l!J 

~is:~ 

Ass~ 

8.1. As partes concordam que executarão as obrigações contidas neste co trato de fofa 

ética e de acordo com os prindpios aplicáveis ao Sistema Sebrae previsto no art. 2º ido 

Regulamento de Licitações e Contratos. 

8.2. As partes assumem que são expressamente contrárias à prática de a s que aten~m 

contra o patrimônio e a imagem do Sistema Sebrae. 

8.3. Nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a que quer que stja, 

ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por con própria quahto 
! 

por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantage s financeiras'. ou 

não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal" 

sob as leis de qualquer país, seja de forma direta, seja de forma indireta, quant 

contrato, ou de outra forma que não relacionada a este contrato, devendo ga 

seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

u de corrup{ão 

ao objeto diste 
l 

ntir, ainda, f ue 

! 

8.4. As partes comprometem-se a estabelecer, de forma clara e precisa, s deveres e: as 
1 

obrigações de seus agentes e/ou empregados em questões comerciais, para que estejam sempre 
J 

I 
em conformidade com as leis, as normas vigentes e as determinações deste con 

CLÁUSULA,NONA- FORO 

9.1. Fica eleito o foro da sede do CONTRATANTE, com renúncia expressa de qu lquer outro ior 

mais privilegiado qué seja, para dirimir eventuais controvérsias oriundas da execução deste 
1 

contrato. 1 

E por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em Z (duas) vi s de igual têor, 

para que produza os efeitos legais. 1 

1 
e julho de 20:,i 9. 

l 

", ·/" ~ t· 
FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE RAMOS 

Prefeito 
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,,.. GABINETE DO P EJEITO 

ALBERTIN~ LEAL DE BARROS FlLHO M URO B~RRALHO 

Diretor Supiintendente do SEBRAE/MA Diretor Técnico do SEBRAE MA 

Testemunhas: 
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TERMO DE POSSE 

Pelo presente instrumento, o Senhor ALBERTINO LEAL E BARRbS 

FILHO é investido nas funções de Diretor Superintendente o Serviço;de 

Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Maranhão - SEB E-MA, ele,ito 

pelo colegiado do CDE para o quadriênio 2023-2026, inician o o mandàto 

em 2 de janeiro de 2023 e encer.rando em 31 de dezem rode 2026, 

assumindo publicamente o compromisso de obedecer aos di lamas legais 
f 

do SEBRAE/MA e exercer fielmente as suas funções, send o presetite 

Termo assinado pelo empossado e pelo Presidente : o Conselho 

Deliberativo Estadual do SEBRAE-MA. 

São Luís (MA), ~de janeiro de 2023. 

'.~ 

ALBERTIN~LEAL DE BARROS FILHO 
Diretor Supet~ntendente do SEBRAE- A 

~ G NÇAI{O DE S · t 
Presidente do Conselho DeliberatiVi Esta ai do SEB E-MA 

Serviço de Apoio as Micro e Pequenas Empresa 

Av. Prof. Carlos Cunha, s/n. - Jaracaty, São Luís - M 

1 



s E 
Fls:~

1 
~ 

Ass: 
i 

TERMO DE POSSE 

f 

Pelo presente instrumento, o Senhor ÉDILA NEVES DA SILV é invest\da 

nas funções de Diretora de Administração e Finanças d Serviço µe 
Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Maranhão - SEB E-MA, eleito 

pelo colegiado do CDE para o quadriênio 2023-2026, inician o o mandtlto 

em 2 de janeiro de 2023 e encerrando em 31 de dezemb o de 20f 6, 

assumindo publicamente o compromisso de obedecer aos Dip ornas Legais 
• 

do SEBRAE/MA e exercer fielmente as suas funções, send o presente 
l 

Termo assinado pela empossada e pelo Presidente o Conse)ho 

Deliberativo Estadual do SEBRAE-MA. l 

Sião Luís (MA), 2 de janeiro de 2023. 

Diretora de Administração e Finan'ças do S 

~ ' 

Presidente do Conselho e 1 era 

Serviço de Apoio as Micro e Pequenas Empresa · 

Av. Prof. Carlos Cunha, s/n. - Jaracaty, São Luís~ M 

E-MA 



PROPOSTA DE SERVIÇOS 

S BRAE/MA1 

1 

1 

1 

Márcia Maria Mart, Ferrei~ 

1 Gerentf 

Unidade de Negócios le Imperatrif 

Rodrigo ilva Lucen~ 

Ana ista Técnicd 
i 

Unidade de Negócios e Imperatrif 
1 

~erviç.o Ue Apoio às Micro e Pequena Empresas 
·t:arlns Ctrnh0,;;_,,1. ·· Jarn~..Rl!y S3o Lu,s M CEP : 66076-820 

Tel.. 98.3218 6186 fax: 95.3216 146 
.A.,&:w.sabw.e,.com.bt 
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DADOS DO PROPONENTE 

Empresa: SEBRAE/MA. CNPJ: 06.053. 47/0001-101 

Gerente UN Imperatriz: Márcia Maria Martins Ferreira 

Gestor da Ação: 

Endereço: 

Telefone: 

E-mail: 

Cliente: 

CNPJ: 

Solicitante: 

Endereço: 

Rodrigo Silva Lucena 

A v. Bernardo Sayão, 966, Nova Imperatriz, Imperatriz - MA 

(99) 3525 2254 / (99) 3525-1135 

marciam@ma.sebrae.com.br / rodrigo@ma.sebrae.com. r 

IDENTIFICAÇÃO DO DESTINATÁRIO 

MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO ( A) 

Ol .597.627/0001-34 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA - PREF 

R JOAO LUIS Nº 234, CENTRO - GOVERNADOR E ISON 

LOBA O/MA. 

01 - APRESENTAÇÃO 

1 
! 

O Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - S brae, é um~ 

instituição existente há 50 anos, presente em todas as unidades da federação reconhecidJ 

como a maior instituição de promoção do empreendedorismo e do desenv lvimento das 

pequenas empresas. No que se refere ao desenvolvimento territorial, nossa i stituição te~ 

projetos estruturados desde 1984 com metodologias reconhecidas interna ionalmente f 
exemplo de todas as regiões catarinenses. 

Portanto, vimos por meio deste, apresentar proposta de i teresse par~ . 
desenvolvimento territorial de seu município, através de ações complementa es ao projet◊ . 
Cidade Empreendedora que foi celebrado entre o SEBRAE e o Município d Governado,r 

Edison Lobão. 

Suas ações compõem um conjunto de soluções SEBRAE voltadas pa a as política~ 

de desenvolvimento e fomento aos empreendedorismos como acima comenta o. A propost~ 
i 

aqui apresentada é complementar às soluções e customizadas para atender u a necessidad~ 
' . i 

se,r~i~g de Apoio As Micro e i>equen Empresàs l 
Carlos C:t,nh0,,.n .. Jerncalv Sl\n Lu .. •s MAr·;EP · 66076-820 l 

i,1,., 'l8.32HH51fü:l fJM: 98.3216 746 · 
~v,,.::,w.J.H:1hrae.coruJn: 

i 



pautada no desenvolvimento de novas competências com vistas a uma atuaçã profissional 
i 

mais eficiente frente à novos cenário extremamente desafiador e, cujas política públicas sãd 

possíveis através das soluções estruturais que permitem uma estrutura sólida e que resultá 

numa Gestão Empreendedora. 

02 - OBJETIVO 

Prestação de serviços ,de consuJtoria ~specializada na área de 

EMPREENDEDORA e AGRO, na construção e implementação de u a Trilha dê 
l 

Desenvolvimento das respectivas áreas no Município. 

03 - PÚBLICO-ALVO 

Empreendedores e potencial empreendedores do município de Gove ador Edisoó 

Lobão -MA. 

04 - DETALHAMENTO DAS ENTREGAS 

4.1 - EDUCAÇÃO EMPREENDEDORA 

• JEPP - Jovens Primeiros Passos - Ensino Fundamental - 1 º ao 9º no 

Contempla a Formação de professores via EAD e ou presencial. Para a form ção do EAD 

será contratado uma oficina presencial de alinhamento com no máximo 16h para os 
1 

professores, próximo à aplicação da metodologia em sala de aula. Para a forma ão presencia\ 

se faz necessário a disponibilidade de 45h para aplicação da metodologia. Fo necimento dl 

livros para atendimento a 3 mil alunos, em até 8 escolas por município. O SE RAE enviarâ 

ao longo do ano letivo um consultor para acompanhar as ações do município - 6 visitas de 
i 

40h por município. 

• Projeto de Lei Cultura Empreendedora i 
1 

Consultoria de 80h presencial, sendo 60h para a implantação do projeto de L i que InstitJi 
i 

no Município a temática do empreendedorismo na rede municipal de ensino com foco n~ 

promoção da Cultura Empreendedora. E 20h para adequação do component curricular df1 

disciplina empreendedorismo na rede municipal de ensino. 

S}?rvlç9 de Apoio às Micro e Pequen Empresa·s 

A'l. l"n:,f Ca."los Cttnh,i,c; ,,_ • .'arncetv São Luis M CtP · 66076··820 
T,,L, 98 32HHJ1B6 Fax, ,,a 3216 61415 l 

Jt:DJ':l W,S&hrí.V.$.COúLDt 
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• Crescendo e Empreendendo 
1 

Desperta o empreendedorismo na juventude de forma a tornar-se uma e tratégia parà 
1 

inclusão social, favorecendo o acesso deles ao mercado de trabalho. Atendi ento até 120 

alunos por municípios em até 03 escolas 

- Formação de facilitadores presencial e ou EAD; 

- Fornecimento de material didático para os alunos. 

• Trilha de Educação Financeira 

Aplicação da educação financeira para alunos do 6° ao 9° ano de acordo com as ompetências 

e necessidades da BNCC - Base Nacional Comum Curricular e do PNE 

Nacional de Educação Empreendedora do SEBRAE. A trilha será presencial 

seguinte conteúdo: 

- Palestra de sensibilização - 2h 

- Programf 
1 

contempla o 
1 

1 

- Oficina com aplicação de dinâmica interativa/por ano contemplando 6° ao 9°, con'l. 

carga horária de 4h/oficina, totalizando 24h. A oficina tem como objetivo habi itar os aluno1 
l 

a fazer intervenções no seu cotidiano a partir do conhecimento e aplicaçã de cálculos 
t 

matemáticos nas questões socioeconômicas. O trabalho, prevê a execução de aplicação erl\ 

02 escolas no município que atenda os alunos do 6° ao 9° ano contemplando té 300 alunos 
1 

para o município. 

• Encontro Estadual de Educação Empreendedora 
l 

l 
Evento presencial com objetivo de capacitar profissionais de educação d s município!. 

participantes do C. E. por meio de palestras, oficinas e rodas de conversa de _conteúdo~ 

relevantes para a área educacional. Os profissionais do evento são referência o mercado d~ 
f 

educação. No evento serão apresentados ferramentas, jogos, livros, sistem s de gestão f 

outros que apoiem o desenvolvimento do empreendedorismo em sala de aul , quer seja np 

modelo tradicional, remoto ou híbrido. O Sebrae será responsável apenas pelo deslocamentp 
1 

de até 45 professores a São Luís, via terrestre. ! 

Serviçp,ue Apoio às Micro e Pequen s Empresas 

wÀv, .,,,,,., .... ,~· Cunha,i.n. Jarncetv Slio lu/s M CEP: 6507t'Hl20 
1 

Tal., 9S.32.HHS1êô Fax: 98.'.!216 146 
kW~c~all11le.U1rn.b.: 
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4.2-AGRO 

• Negócio Certo Rural- NCR 
1 

O Negócio Certo Rural é um programa de ~apacitação em planejamento e ad inistração de 
l 

pequenos negócios rurais. Auxilia tanto na melhoria de negócios existen es como n~ 

implantação de novas atividades. O objetivo é estimular que os empreen dores ruraiJ 
! 

inovem em produtos e serviços já existentes nas propriedades e até mesmo a criação dé 

novas oportunidades como, por exemplo, no turismo rural, um negócio estr égico para J 
1 

campo. Público-alvo: Pequeno Empreendedor Rural Competências Gerais: Co preender o~ 
1 

conceitos de planejamento e administração de pequenos negócios rurais abrangendq 

conteúdos básicos relacionados ao diagnóstico da propriedade rural, à seleçã de ideias dé 

negócios, à análise de viabilidade, à gestão da produção e ao processo de co ercialização1 

com foco no empreendedorismo. Desenvolver competências que permita planejar 1 
administrar a propriedade rural como um empreendimento rentável. Modalida e: Presencia! 

e/ou EAD Formato: Curso+ Consultoria Carga horária: 40 horas+ 6h de con ultoria. 

• Qualidade Total Rural 

Curso+ Consultoria voltada para Pequeno Empreendimento Rural. De Olho na Qualidad~ 

Filosofia 5S (24h + 4,5 de consultoria) Gestão da Qualidade Rural Gestão da mpresa rura) 

( ciclo PDCA, visão estratégica, planejamento e avaliação) ( 44h + 15h de cons 

Fase 1- De Olho na Qualidade Rural 
1 
1 

Competências Gerais: Aplicar a filosofia dos 5S na empresa rural, c mbatendo ◊ 

desperdício, otimizando os recursos e melhorando o bem-estar físico, ment I e social de 
1 

todos. Modalidade: Presencial. Formato: Curso e Consultoria Carga horária: 2 horas+ 4,5h 
t 

de consultoria 

Fase 2 - Gestão da Qualidade Rural 

Competências Gerais: Compreender e aplicar princípios e ferramentas da 
1 

qualidade para o gerenciamento da empresa rural visando a melhoria da qua idade de vidà 
• 

de todas as pessoas envolvidas no processo produtivo e o aumento da re tabilidade dó 
! 

Serviç9 de Apoio às Micro e Pequena Empresas <. 

A\1/f'róf. Carlos Cuni.a,;, n · Ja-irnc;ity S<!o hás · M CEP 6íi076-·.820 1 

ToL: 08.3216·6166 Fax: 98.32Hi 14$ l 
w.\ll!W.1Mtbrll.!>.<lilll!.hl'. 1 
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negócio. Modalidade: Presencial. Formato: Curso e C.onsultoria Carga horária: 4 horas/aula 
l 

+ 15h de consultoria. 

• Fortalecimento das Feiras Municipais 1 
í 

Instrutorias e consultorias no formato online e/ou presencial voltadas p ra ações dq_ 

sensibilização e treinamentos das equipes municipais, feirantes e permis ionários doJ 
1 

mercados públicos para organização e fortalecimento dos canais de comerc alização dos 

produtos da agricultura familiar. Duração: 60h ENTREGA: Evento ! 
• Apoio ao Desenvolvimento Rural 

Consultorias para apoiar o gerenciamento e adoção de tecnologias no meio r ai. O Sebraé 

oferece consultorias de gestão e tecnológicas que ajudam o produtor a promo er melhoria~ 

na produção e na propriedade, como por exemplo nos métodos de produção e boas prática~ 

de produção. Duração: de acordo com a necessidade, podendo ser p ntual ou d~ 

acompanhamento coletivo, grupos por cadeia produtiva (sugestão: mínimo de 24h). 

• Plano da Agricultura Familiar 
t 

Instrutoria e consultorias especializadas em gestão pública, no formato online e/ol) 

presencial para execução de ações voltadas a agricultura familiar local, estr turado em ~ 

eixos temáticos, sendo: a) Identificação da realidade local b) Transferência de onhecimentç 

c) Análise de logística e Custos d) Cultura do Cooperativismo e Associativi o e) Canais 
1 

de Comercialização f) Agregação de Valores. Execução de consultoria de aco, panhamentó 

das ações referentes ao planejamento da agricultura familiar, a ser realizad 

virtual. Duração: 60h ENTREGA: Plano da Agricultura Familiar; Minuta 

pública, minutas de contratos, minutas de regimentos internos, fluxogra 

técnicas para a elaboração de workshops e oficinas para incentivar a pa 

1 . 
in loco e/ou 

l 
de chamada 

a; Propostal 
l 

icipação dos 
l 

agricultores familiares nas chamadas públicas executadas pelas Prefeit ras. Oficinas 

técnicas aos gestores municipais referentes a execução do Programa de Ali me tação EscolJ 

e demais compras públicas. 

~.enii'j)S) de ApoíÕ às Micro e ?equen 

/Xw, P~of c:1r1ob Ct1nha,ts,n , Jarnca!v S:.n lws M 
fol.: flS,3216-6166 Fruc 93 32HJ 

w.v,,w,.aw .• VJu...co.m b: 

ocessod, 

\s: 

ss: 
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05 - PERÍODO DE EXECUÇÃO 

A execuç ão será no prazo de 12 (doze) meses à contar da data de assinatura de 

06-DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO PROPOSTA 

a presente proposta é de R$ 122.520,00 ( cento e vinte dois mil, quinll O valor d 

reais) e o 

08-RES 

pagamento deverá ser efetuado conforme tabela abaixo: 

Pafcela Val6r Data 'Tu 

' 

1/12 R$ 10.210,00 20/10/2023 

2/12 R$ 10.210,00 20/11/2023 

3/12 R$ 10.210,00 20/12/2023 

4/12 R$ 10.210,00 20/01/2024 

5/12 R$ 10.210,00 20/02/2024 

6/12 R$ 10.210,00 20/03/2024 

7/12 R$ 10.210,00 20/04/2024 

8/12 R$ 10.210,00 20/05/2024 

9/12 R$ 10.210,00 20/06/2024 

10/12 R$ 10.210,00 20/07/2024 

11/12 R$ 10.210,00 20/08/2024 

12/12 R$ IQ.210,00 20/09/2024 

PONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA 

Imperatriz-Mi 

Mareia Maria Martins Ferreira 
Gerente da Unidade de-Negócios de Imperatriz 

(99) 3525-7254 
(98)99993-5353 

con trato. 

ent 
j 

os evint~ 
1 

, 08 /09/2023 
; 

·carlos C,:nha,s.n • J:1rncnw Soo w.1fs MA E:P: 65076-820 , 
Tl1ll.: 98.a:m,.atM Fa:<: 98.3216- 146 l 

S:b'l\>'.MCUtll.e..c.0111..hi 



f 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S) 

PROPOSTA - GOV EDISON LOBÃO 

1 

P(ocesso:J,,L.;J\\~....-

F!s::j:;j 
~ss: 
1 

O documento acima foi proposto para assinatura digital através da plataforma de assinaturas do EBRAE. Para; 

verificar a autenticidade das assinaturas clique neste link 

https://assinaturadigital.sebrae.com.br/verificadorassinaturas/#/search?codigo=-28-7D-BC-4O-33 FD-CE-03-50-pB-

FC-81-7O-0C-35-FD-18-31-36-F0 acesse o site 1 

https://assinaturadigital.sebrae.com.br/veríficadorassinaturas/#/search e digite o código abaixo: 

CÓDIGO: 2B-7D-BC-4D-33-FD-CE-03-50-6B-FC-81-7D-0C-35-FD-18-31-36-F0 

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status é(são): 

~ Marcía Maria Martins Ferreira -452.-.--20 - 08/09/2023 13:12:37 

Status: Assinado eletronicamente, mediante senha de rede, pessoal e intransferível 

IP: 177.***.***.**3 
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TERMO DE POSSE 

' 
Pelo presente instrumento, o Senhor MAURO BORRALHO D ANDRADE 

é investido nas funções de Diretor Técnico do Serviço de Apo· o às Mícr9 e 

Pequenas Empresas do Maranhão - SEBRAE-MA, eleito pelo olegiado ~o 

CDE para o quadriênio 2023-2026, iniciando o mandato em de janeiro 
1 

de 2023 e encerrando em 31 de dezembro de 2026 assuminao 

publicamente o compromisso de obedecer aos diploma legais tio 

SEBRAE/MA e exercer fielmente as suas funções, sendo o pr ente Termo 

assinado pelo empossado e pelo Presidente do Conselho Deliberat(vo 

Estadual do SEBRAE-MA. 

São Luís (MA), 2 de janeiro de 2023. 

n~ b.~Á-~ 
MAURO BORRALHO DE ANDRADE 

Diretor Técnico do SEBRAE-MA J 

Presidente do Conselho Deliberati o 

Serviço de Apoio as Micro e Pequenas Empresas 

Av. Prof. Carlos Cunha, s/n. - Jaracaty. São Luis - MA 

E-MA 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 037/2021-SEMAD 

CONTRATO Nº 08.07.37/2021 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTR • SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA (MA E SERVIÇp DE 
APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS MPRESAS DO 
MARANHÃO - SEBRAE/MA, PARA ONTRATAÇÃO 

, 1 

DIRETA .DE PESSOA JURI.DICA ESP CI~LIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE T INAMEN'{O E 
CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL. 1 

1 

Aos oito dias do mês de julho do ano de 2021, de um lado, o MUNICÍPIO D JO.Ã.O LU$,BOA 
(MA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 07.000 300/0001-1 q, com 
sede administrativa na A v. Imperatriz nº 1331, Centro. neste ato representado po seu Secretá.rio de 
Administração e Modernização, Sr. ,JOÃO PAULQ VIEIRA ALVIM,. brasilei o, solteiro, agente 
político, portador da cédula de identidade de nº 054709592014-2 SESP-t A e do CPF nº 
388.128.898-83 e de outro, SEBRAE - MA SERV. DE APOIO AS MICRO E EQUENAS 1EMP 
DO MA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 06.053.847/ 001-1 O, corr,i sede 
na A v. Professor Carlos Cunha s/nº - Nazar.é, Jaracaty - São Luís - MA, neste at representad◊ pelo 
Sr. Albertino Leal de Barros filho,,. j:;>rasileiro, casado, Engenheiro Agrônomo, po ador da cédi!la de 
identidade de nº 028409922004-0 QEJlJSP/MA e do CPF nº 458.780.804-00 e o r. Mauro Botralho 
de Andrade, brasileiro, casado, Administrªdor, portador da cédula de identidade de nº 60250:796-0 
SSP/MA e do CPF nº 467:_241.923-15, têm, entre si, ajustado o presente con., ato decorre11te de 
DISPENSA DE LlCITAÇAO nº 037/2021 - SEMAI), com fundamento na Lei ederal nº 8.6166 de 
21 de junho de 1993 e demais nonnas regulamentares pertinentes à esptfoie, me iante as seguintes 
cláusulas e condições: i 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
Q presente contrato tem por objeto a contratação direta de pessoa jurídica especia izada na prdtação 
de serviços de treinamento e capacitação profissional, em conformidade com as especiftdações 
constantes do Termo de Referência do processo de DISPENSA DE LICITAÇ O nº 037/2021 -
SEMAD e da proposta apresentada. 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QTDE P. UN T P. TOJ:AL 

Contratação direta de pessoa jurídica 
especializada na prestação de serviços de Parcela 
treinamento e ca )acita ão rofissionaL 

VALOR TOTAL 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VINCULAÇÃO 

4 3.250 00 13.0QO,OO 

13.0 0,00 

Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o processo e DlSPENS~ DE 
LICITAÇÃO 11" 037/2021-SEMAD. 1 

CLÁUSULA TERCEIRA-DO VALOR TOTAL 1 

O valor total estimado deste contrato é de R$ 13.000,00 (treze mil reais), send~ (quatro) parcelas 
mensais de 3.250,00 (três mil duzentos e cinquenta reais). 1 

~-~ ' -~ ij. 
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CLÁUSULA QUARTA - DOS.RECURSOS ORÇAMENT.ÁRIOS 
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dota o orçamentária: 

[ 

04.122.0002.2~009- Manutenção da Secretaria Administrâção e Modernização 
3.3.90.39- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA QUINTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 
O presente contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em 5 (quinze) tt1eses, 
podendo ser prorrogado, nos termos do que disciplina o art. 57, ll, da Lei nº 8.66 /93, condici$)nada 
sua eficácia à publicação na imprensa oficial. ; 

CLÁUSULA SEXTA-DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
Os serviços serão executados em confonnidade com as necessidades da CONTR 
de Ordem de Serviço devidamente subscrita pelo gestor do contrato. 

T ANTE, por meio 
j 

1 

CLÁUSULA SÉTIMA-DAS OBRIGAÇÕES''DA CONTRATANTE 
A CONTRATANTE obriga-se a: 1 

a) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e praz estabelecidos no 
instrumento de contrato, observando lls normas administrativas e financeiras em vi or: 
b) Realizar a fiscalização do olzjeto contratado mediante a aprovação dos doeu entos e rela1óríos 
apresentados. 1 
e) Repassar a contratada todas as informações necessárias ao fbrnecimento do obje o. 
d) Receber o objeto em estrita observância às especificações têcnicas, devoiv ndo-o no ca;;o de 
recusa. devidamente acompanhado de notificação expressando os motivos da recus . 
e) Atestar os documentos fiscais pertinentes. quando comprovada a execução efetiva do opjeto, 
podendo recusar aquele que não esteja de acordo com os tennos deste Contrato; ' 
t) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência'relacionada c.om a exe ução do contrato; 
g) Proceder' 'às advertências, multas e demai_s comimições legais pelo descumpri me 1to das obrigkções 
assumidas pela CONTRATADA; 
h) Designar um servidQr para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto d contrataçãd. nos 
termos da Lei; 1 

i) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA ·nas dependências ·oa ONTRA T A~TE, 
quando necessário para acori1panhar a execução; 1 
j) Receber os serviços em conformidade com as especificações, quantidade, q alidade, prafos e 
demais condições estabelecidas no Termo de Referência e na Propost de Preços da 
CONTRATADA; 1 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Dentre outr~'> atribuições decorrentes da celebração deste Contrato . dministrativb. a 
CONTRATADA se obriga a executar o objeto de acordo com as especifica ões do ternfo de 
referência do processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO n" 037/2021 - SEMAD de acordo Jom a 
Proposta apresentada, que integram este Contrato independente de transcrição. 1 

Constituem ainda obrigações da CONTRATADA: [· --+--~ 
a). Realizar a execução de acordo com todas t\S exigcncias contidas no termo de refe ·ência; , I 
b) Atender as determinações e exigências formuladas pela CONTRATANTE i 

e) Substituir, por sua conta e responsabilidade, o objeto recusado pela CONTRA T NTE, os ptazos 
estabelecidos no processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO n" 037/2021 -.SEMA ; i 

íi li IA 
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d) Responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obri ações comerciais, 

fiscais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras pre istas na legi$laç-ão 

em vigor, bem como por tod<)S os-gastos e encargos com material e mão-de obra necessária à 

completa realização dos serviços~ até o·seu término; ! 
e) A CONTRATADA é a única e exclusiva responsável pelos ônus trabalhista gerados pot seus 

empregados. que porventura serão utilizados por força da execução do presente cor trato; l 

f) Fica terminantemente vedada à CONTRATADA a transferência das obrigaçõe decorrentes;deste 

instrumento a terceiros, sob pena de rescisão unilateral e imediata do contrato: 

g) A CONTRATADA deverá indicar gestor para a fiel execução do contrato: 

h) A CONTRATADA deverá cumprir, alé1_:1 das exigências elencadas neste nstrumento. 1to~as 

aquelas constantes no TERMO D.E REFERENCIA do processo dt: DISPENSA DE LICIT ;\ÇAO 

nº 037/2021 - SEMAD do qual decorre o presente contrato; 1 
i) A CONTRATADA se obriga a cumprir o prazo previsto para entrega; 

1 

j) A CONTRATADA deverá manter durante a execução ~o contrato, toda, as condições de 

habilitação exigidas no processo de DISPENSA DE LICITAÇAO nº 037/2021 - EMAD. 

j. l) Sempre que a CONTRATANTE exigir documentação comprobatória das con ições menciqnadas 

no item ''j", a CONTRATADA deverá atender. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
A inexecução contratual. inclusive por atraso injustificado na execução do e ntrato, sujeitará o 

contratado a multa de mora que será graduada de acordo com a gravidade da infr,ção, obedecipos os 

seguintes limites máximos: 1 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da p· cela do obJ~to em 

atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 
b) 0,66% (sessenta e seis centésimo por cento) ao dia, incidente sobre o valor da arcela em atraso a 

partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar vinte por cento do valor o contrato~ , 

PAR.ÁGRAFO PRIMEIRO: A referida multa será aplicada med ante notifiçação, 

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, podendo a mesma s · r compensada com 

quaisquer pagamentos que lhes sejam devidos pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A Administração poderá, nos casos de inexecução total ou parqial do 

contrato, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante e à contratada as seguintes sa. ções: 1 

a) Advertêncra 
b) Multa de até l 0% (dez por cento), sobre o valor total do contrato. nos casos que ensejarer1 sua 

rescisão determinada por ato unilateral e escrito da contratante: 

e) Suspensão temporária de participação cm licitação e impedimento de contratar com a 

administração pública, pelo prazo de até 05 (cincos) anos. a critério da auto idade comp~tente, 

segundo a natureza e gravidade da falta e/ou penalidades anteriores em caso de rei1 cidência. 

d) Declaração de inidoneidade, para licitar ou contratar com a Administraçãl Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a rc bí!itação pet'ante a 

própria auto,ridade que aplicou a penalidade. que será concedida sempre que a icitante resstrcir a 

CONTRA. TANTE pelos pr~juizos resultantes e depois cle decmrido o prazo da s nção aplicad,a com 

base no subitem anterior. 1 

PARÁGRAFO TERCEIRO: As multas serão recolhidas no prazo máximo de 15 (quinz~) dias 

contados da Notificação oficial. 1 

~/J_/ 
\\ 1 iHÂ 
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PARAGRAFO QUARTO: A critério da CONTRATANTE poderão ser suspen as as pena. ad , 

no todo ou em parte. quando a infração for devidamente justificada pela CONT ATADA e ~ceita 

pela CONTRATANTE. que fixará novo prazo, este ímpmrrogável, para a com leta execuç~o das 

obrigações assumidas. · 

CLÁU~,U~A.n_t.ÇJ.M;(\-DO PAGAMENTO j 
Para fazer face aos desembolsos do objeto desta contratação serão utilizados r cttrsos finanFeiros 

consignados na CLÁUSULA QUARTA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços serão os constantes na proposta. 

1 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O pagamento estará condicionado à REGULAR! DE FJSCA'.L DA 

CONTRATADA, devendo esta demonstrar tal situação em todos os seus pedidos e pagamentps por 

meio da seguinte documentação: 
a) Cópia das respectivas Ordens de Serviço; 
b) Cópia da Nota de Empenho; 
e) Certidão Negativa de Débitos Relativos.a Tributos Federais e à Dívida Ativa a União, expedida 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasf·1 e pela Procuradoria-Geral da Fazenda acional, a qual se 

refira às contdbuições previdenciáriaS. e as de terceiros; 

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual: 

f) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa,junto à Fazenda Est dual; 

i) Certificado de Regularidade do FGTS; 
j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT: 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O prazo de pagamento será de até 30 ltrinta) dias ontados a pa;rtir da 

apresentação da Nota Fiscal acompanhada da Fatura, no Setor de Protocolo da CONTRA T 4NTE, 

devidamente conferida e atestada pelo setor competente, para ser efetuado diretam nte na conta1 que o 

fornecedor apresentar, no ato da contratação, para o que deverá. na oportunidade, i fmmar o noíne do 

Banco. o n.º da Agência e da Conta-Corrente onde deverá ocorrer o crédito, nã sendo perrbitidas 

alterações futuras sem a anuência das partes interessadas. 

a) A Nota Fiscal deverá estar acom anhada da documenta ão aludida no ará · fo seuundo• e ser 

a resentada à CONTRATANTE até o décimo dia do mês subse uente ao fornecir ento/execu 'ão. 
f 

PARÁGRAFO QUARTO: Nos casos de eventuais atrasos de pagame to, desde que a 

CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica rnn encionado tjue os 

encargos moratórios devidos pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente 

ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos em fatura própria, são calculadbs por 

meio da aplicação da seguinte fórmula: EM.= I x N x VP, na qual 
1 

EM :::: Encargos momtórioo; 
N = Número de fflíllS entre a dàt.a previsti para o pagamento e a do efetivo oa1tan1ento; 
VP :" Valor da pan:ela em atraso; 
1 = frdce de compensação financeira = 0.00016438. assit'l1 apurado: 

f= _j_ 1 = 6'100 1 = 0,00016438 
365 365 

, 
l 

Em que i == taira permntual anual no vaiar de 6%. b : 
PARAGRAFO QUINTO: Caso o pagamento devido seja antecipado pelo C NTRATANTE, o 

respe~tivo montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabel.pcidas no paijgrafo 

anterior. 1 r 

~~--r 4 
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PARAGRAFO SEXTO: A Nota Piscai apresentada deverá ser ex.pressa 

obrigatoriamente, o número do contrato celebrado com a CONTRA TA NTE e 

corrente da Contratada. 

m real e cpnter, 
número da :conta 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA ·nquanto pertdente 

de liquidação de qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta em virtude de penalida~e ou 

inadimplên'éii'sên\'éjue isso gere direito ao pleito de revisão de preços ou correção monetária. t 

PARÁGRAFO OITAVO: Serão retidos os impostos e contribuições sociais (IN S, ISS, COtlNS, 

PIS, CSSL e IR), quando aplicável e de acordo com os procedimentos e alíq otas definidps na 

legislação pertinente. 

PARÁGRAFO NONO: Caso seja aplicável a retenção de impostos. a empres contratada deverá 

destacar os referidos valores na(s) nota(s) fiscal(is), e apresentar a respectiva Guia ara Recolhifnento 

do Imposto referente ao mês de execução dos serviços, devidamente preenchid , cuja retenc.{âo na 

fonte ficará a cargo da CONTRATANTE, a qual efotuan.í o recolhimento e poster ormente dev~lvcrá 

a guia devidamente quitada à Contratada. 1 

PARÁGRAFO DÉCIMO: O valor do imposto a ser retido deverá ser discrimina o após a descrição 

dos serviços prestados, como parcela dedutível apenas para produzir efeito no ato a quitação da nota 

fiscal, fatura ou recibo, não devendo ser deduzido do valor total da nota fiscal sendo apen~s um 

destaque a fim de que não se altere a base de cálculo de qualquer tributo que inci sobre o val~r dos 

serviços executados. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Os atrasos ocasionados por motivo de 

fortuito, desde que notificados nQ prazo de 48 (quarenta e oito) hor 

CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FISCAL UE CONTRA TO 

rya maior op caso 
e aceitos, pela 

A fiscalização deste Contrato será efetuada por servidor públic() designado pela ONTRA T,'}NTE, 

que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização d,' faltas ou d+feitos 

observados, bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste instrum nto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA SUBCONTRAÇÃO, 

TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

O presente CÓNTRA TO não poderá ser objeto de cessão ou transferência no to 

pena de imediata rescisão. 

CESSÃO I OU 

l 
o ou cm paqe, sob 

1 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA JNEXECUÇÀO CONTRATUAL 1 

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequên ias contratuais e as 

previstas em lei ou regulamento, nos termos do art. 77 da Lei nº, 8.666/1993. 
1 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO li ; 

Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados 10 a1tigo 78, l:la Lei 

Federal nº 8.666/93, e ocorrerá nos termos do art, 79. do mesmo diploma legal. j ' 

PARÁ.GRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE poderá rescindir de pleno ~ireito o Contrato, 

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista Et CONTRA t ADA 

- l _,, i 
y+ ; 5 111 r 
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qualquer direito de reclamação ou indenização, sem prejuízo das penalidades apli áveis, sempre que 

ocorrer: 
a) inadimplência de Cláusula contratual por parte da CONTRATADA; 
b) Inobservância de especificações e recomendações fornecidas pela CONTRA TA 

c) Interrupção do serviço por exclusiva responsabilidade da CONTRATADA 
apresentada e aceita pela CONTRATANTE; 
d) Liquitl'aet\ú Jt!dtt!iro (i!J extrajudicial, concordata ou falência da CONTRATADA 

e) Transferência, no todo ou em parte, do objeto deste Contrato. 

TE; 
sem justiff.cativa 

' 

PARÁ GRAFO SEGUNDO: Fica assegurado à CONTRATANTE o direito de ca celar o pagamento 

das prestações vincendas, no caso de rescisão administrativa prevista no ci .. ,do Art. 77j sem 

obrigação de indenizar a CONTRATADA. j 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A rescisão por descumprimento das cláusulas con atuais acarrdtará a 

retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos preju zos causados ao 

CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUlNTA-DAS'COMUNlCAÇÕES 
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato. só produz rá efeitos le&ais se 

processada por escrito, mediante protocolo ou out. ro meio de registro, que comprole a sua efeti?. ação. 
não sendo consideradas comunicações verbais. , 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA-DA HABILITAÇÃO 
A CONTRATADA terá que manter durante l'l execução do Contrato, em corn atibilidade C})tn as 

obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação exigidas no processo e DISPENSA DE 
LICITAÇÃO. 

CL.ÁUSUL.4 DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇ,40 
O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE na imprensa oficíal, 

obedecendo ao disposto no ait. 61, parágrafo único da Lei Federal nº 8.666/93, endo a publicação 
condição indispensável à sua eficáoia. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
Fica eleito o foro de João Lisboa (MA). comarca da qual o município de São Fr cis,co do Brfjâo - 1. 

MA é termo judiciário, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais prívile iado que seja, para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 1 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado co forme, as p<}ttes a 

seguir firmam o presente Contrato. em 03 (três) vias de igual teor e forma, para séi efeito, perante 
02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 

João Lisboa (MA), O, de julho de'202 I. 
1 

NT• 
RIO 3/1UNIClP AL DE ADMINISTRAÇÃO i,: MODERNIZAÇÃO 

6 
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ES1ADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LO , ÃO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Ao Senhor 
Fabrício dos Santos Silva 
Secretário de Finanças 

Assunto: Pesquisa de Preços 

DESPACHO 

1 

! 

Proce~so~ 

As·.~. 
Ass·.~ 

' 

1 

Encaminho em anexo, a descrição de serviço, para contratação da mpresa par~ a 
Prestação de serviços de consultoria especializada na área de EDUCAÇAO 
EMPREENDEDORA e AGRO, na construção e implementação de a Trilha 

I 
de 

Desenvolvimento das respectivas áreas no Município de Governador Edison Lo ão/MA. : 
Solicito ainda que seja encaminhado a este departamento a dotação rçamentária: do 

objeto. 

Governador Edison Lobão - MA, 11 de setembro de 2023. 



Ao 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LO ÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E REC ITA 

Governador Edison Lobão - MA, 12 de setem rode 2023. i 
l 

Setor de Contabilidade 

Objeto: contratação de empresa especializada para a Prestação de servi os de con­
sultoria especializada na área de EDUCAÇÃO EMPREENDEDORA e AGRO, na 
construção e implementação de uma Trilha de Desenvolvimento das espectivas 
áreas no Município de Governador Edison Lobão/MA. Solicito inform ção sobre a! 
existência de dotação orçamentária para procedermos com a continuidade o processo 1 

de contratação, conforme solicitações constantes dos autos, para a secretari municipal 1 

de indústrias e comércio. 

Atenciosamente, 

. . d Santos Sih:a FabnclO os \Je I a,encta 
5eç MUI\ . 

. e Finanças 1 
port: 02/202 

~7,~S'S106d~LA-
ABRÍCÍÔ õs SANTOS L V A 

Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIP.AL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

DESPACHO 

Ref. Solicitação dia 11/09/2023/SFAZREC. 

Prezado(a), 

Em resposta a vossa solicitação acima citada, seguem informaçõ s solicitadé:(s. 
Objeto: contratação de empresa especi~lizada para a Prestação e serviços ~e 

consultoria especializada na área de EDUCAÇAO EMPREENDEDORA e AGRO, I'ª 
construção e implementação de uma Trilha de Desenvolvimento das respec ivas áreas no 
Município de Governador Edison Lobão/MA. Em atendimento ao art. 14 da ei 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, informamos que existe dotação orçamentária pa a ocórrer c9m 
a despesa, conforme rubrica a seguir: 

ADMINISTRA ÃO GERAL 
Exercício 2023 
Poder Poder Executivo 

Órgão 
PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade MANUTENÇAO DA SECRETARIA DE IND. COM. ESERVIÇOS 

Or amentária/ATIVIDADE 

Natureza da Despesa OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 

Governador Edison Lobão - MA, 12 de setembro de 2023. 

Hamilton Madeiro Salazar 
Departamento de Contabilidade 

CRC TO 002608/0 

.00 

4.122.0052.667 4.0000 

1 

! ' --- 1 ____ ---



ESTADO DO MARANHÃO 

~' 

~ces1o~~ \·~~-:~-, 
~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LO ÃO ' 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E REC ITA 

DECLARACÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

Eu, FABRÍCIO DOS SANTOS SILVA, no uso de minhas atribuições 
legais e em cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Co plementar 1 

101 de 04 de maio de 2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, DECL RO exis- 1 
tir adequação orçamentária e financeira para atender o presente objeto, cuj s despesas 
serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias: 

Exercício 2023 
Poder Executivo 02. 
Órgão PREFEITURA MUNICIPAL 02.00 
Unidade Orçamentária/ATIVIDADE MANUTENÇAO DA SECRET RIA DE: 
IND. COM. ESERVIÇOS 04.122.0052.6074.0000 
Natureza da Despesa OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSO JURIDI- ' 
CA 3.3.90.39.00 

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária An al, compa­
tível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. At ibui-se um 1 

custo estimado de R$ 122.520,00 (cento e vinte dois mil, quinhentos e vint reais). 

l 

Governador Edison Lobão - MA, 13 de setemb o de 2023. ; 

Fabrjcio dos Santos Silra 
Set:. Mun c.Je I a,erHJa 

s 
21 

A 
Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 



.------------------------------~~-~-~ ,,.,,. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LO O 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E REC ITA 

DECLARA ÃO DE ADE AMENTÁRIA E FINAN 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do 
II do artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade iscal), que · 
a despesa relativa à contratação de empresa especializada para a Prestaç-o de servi- 1 

ços de consultoria especializada na área de EDUCAÇÃO EMPREEN EDORA e 
AGRO, na construção e implementação de uma Trilha de Desenvolvi ento das , 
respectivas áreas no Município de Governador Edison Lobão/MA, pos ui adequa- 1 
ção orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e com atibilidade t 
com o Plano Plurianual (PP A) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (L O), sendo 1 

que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício fi anceiro de 1 

2023. 
1 

Governador Edison Lobão - MA, 13 de setem o de 2023. 1 

ABRÍCIO DOS SANTOS SILVA 
Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 

1 

j 

1 

\ 



ESTADO DO MARANHÃO 

' a 
Fls:~; 
Ass: 

' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON OBÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E CEITA 

Ao Senhor 
GEORGE ALENCAR DE ARAÚJO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INDÚSTRIAS E COMÉRCIO. 

Assunto: Que seja elaborado o Termo de Referência. 

Senhor, 

Encaminho os autos do processo para elaboração do Termo de Refer ncia, referçnte à 
Inexigibilidade de Licitação solicitada pela Secretaria Municipal de lndú trias e Comércio, 
que possui como objeto a contratação da empresa especializada para a Pre tação de se~viços 
de consultoria especializada na área de EDUCAÇÃO EMPREENDED RA e AGI{O, na 
construção e implementação de uma Trilha de Desenvolvimento das re pectivas áreas no 
Município de Governador Edison Lobão/MA. 1 

Governador Edison Lobão/MA, 14 de etembro de,2023. 

--<fi&;;u0Q9 95hvd6,-f{ lrc., 
Fabrício dos Santos Silva 

Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 



Ilmo. Sr. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIAS E COMÉRCIO 

Lacerda Rocha de Oliveira 
Agente de Desenvolvimento 

Prezado, 

1 
. p,rocesso:u=--

Bs:~ 

Ass:~ 

Considerando que fora acolhida a vossa reqms1çao para contrataçãQ de 
empresa especializada para a Prestação de serviços de consultoria espe 'alizada na ~rea 
de EDUCAÇÃO EMPREENDEDORA e AGRO, na construção e implementaç o de uma Ttilha 

1 
de Desenvolvimento das respectivas áreas no Município de Gov rnador Ed/son 
Lobão/MA, é necessário que vossa senhoria providencie o Termo de Referência 1que 

norteará a contratação pretendida. 

' 
Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, rei eramos no~sos 

sinceros votos de apreço. 

Governador Edison Lobão (MA), 14 de se embro de 2p23. 

EARAÚ 
6 

ÚSTRIAS E COMERCIO 



1. OBJETO 

~~ ~,:~;;,-,, 
'':::::~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA l\1UNICIPAL DE GOVERNADÓR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

TERMO DE REFERÊNCIA 

J 
! 

1.1. contratação de empresa especializada para a Prestação de serviços de consultória 

especializada na área de EDUCAÇÃO EMPREENDEDORA e AGRO, a construçãp e 

implementação de uma Trilha de Desenvolvimento das respectivas áreas o Município; de 

Governador Edison Lobão/MA. 
1 

e 1.2 DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA 

1.2.1 O objeto desta licitação será entregue mediante a expedição de ordem e serviço pelo 

Setor Competente, na sede da Prefeitura ou em local indicado pela Secretari Municipa~ de 

Finanças, Fazenda e receita. Todas as despesas inclusive encargos trabalhistas e previdenciátios 

e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, 

correrão por conta exclusiva da contratada. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1 Considerando que o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empr sas (SEBRJ\E), 

é uma entidade privada brasileira de serviço social, sem fins lucrativos, criada m 5 de julhq de 

1972, que objetiva a capacitação e a promoção do desenvolvimento econômicq e 

competitividade de micro e pequenas empresas, estimulando o empreendedor smo no país. É 

integrante do Sistema S, conjunto de nove instituições de apoio aos profissionai . 

As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração seguem 
' 

obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advind do dispositivo 
1 

constitucional, previsto no artigo 3 7, inciso XXI, da Constituição Federal e 1988, o 1ual 

determinou que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorr r por meio'. de 

licitações. 

A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para to ar isonômi6a a 

participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessid des dos órJãos 

públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pesso s jurídicas inos 

campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda pr, curar conse~uir 

a proposta mais vantajosa às contratações. 1 

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da F/1988: 

( ... ) 



i 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADO~ EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

"XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviç s, compra~ e 

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegu e igualdade'.de 

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual some te permitiráf as 
! 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do c mprimento ~as 

obrigações." 1 

8.666 

. 
A regulamentação do exercício dessa atividade veio com a criação da Lei Federalt nº 

1 

de 21 de junho de 1993, mais conhecida como Lei de Licitaçõ s e Contra.tos 

Administrativos. 
l 

O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, rimando p~los 

princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. icitar é regrá. 

Entretanto, há aquisições e conlratações que possuem caracterizaç es específi,cas 

tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites em vistt a 

impossibilidade de se estabelecer a concorrência entre licitantes. 

1 
Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu e ceções à regra, 

ocorrendo as contratações mediante Dispensas de Licitações e a Inexigibilida e de Licita~ão. 

Trata-se de contratações realizadas sob a rege dos artigos art. 24 e 25, ambos da Lei 8.666/9l 

Com relação à Inexigibilidade, a licitação se torna impossível, te do em visth a 

inviabilidade de competição. O art. 25 da Lei 8.666/93 elencou em seus in isos, exemplos 

daquilo que caracteriza inviabilidade de competição, dentre eles, o contido no inciso I, o qual 

permite a contratação direta quando o objeto é exclusivo e não se justifica realização' do 

certame, a saber: 

"Art. 25 É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, e especial: 
! 

I - Para aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que só possam se fornecidos lpor 

produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferê eia de matca, 

devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado forneci o pelo órgãq de 

registro do co!llércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo 

Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equi alentes.'' ! 

Ademais, o normativo federal (IN/MARE nº 02/98) permite a contratação di eta de editoras, 

por inexigibilidade, para a compra de livros e periódicos, sendo admitida esta aquisição difeta 

de livros, por inexigibilidade de licitação, pelo TCU, conforme, (Decisão ~ 1.500/2007-P, 

Acórdão nº 1.299/2003-lªC, Acórdão nº 1.889/2007-P, Acórdão nº 835/200 -P, Acórdã? nº 

6.803/2010-2ªC e Acórdão nº 950/2011-P), desde que feita diretamente às ed, toras, por e~sas 

possuírem contratos de exclusividade, com os autores, para a editoração e a ~omercializ4ção 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ: 01.597.627/0001 ·34 

das obras, ou quando reconhecida a condição de comerciante exclusivo de uma emprésa 
l 

( distribuidora ou livraria), outorgada pela editora (Acórdão 320/2005-1 ªC)". 

3. VALOR MÉDIO 

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo d referência foi 

determinado com base em pesquisas de preços realizadas através de solicitaçõe enviadas pdra 

Prestadores de Serviços com atividade econômica compatível com o objeto s pra, com b4se 

em tal procedimento foi estimado o valor total de R$ 122.520,00 ( cento e ·nte dois rr(il, 

quinhentos e vinte reais). 

4. CUSTO ESTIMADO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

«««~-"'~""'"'' ··" ,,~Mm~W/.f'""'"'''~>t« "~w,;/4~1ill,,;",·,,,-,,.,. ,h<'<' , ,w."..:".<1-~ ' ;:, .. NW<<'l'>"""'';,,rwio'.<,.=W!««««««<•,i,,~*"'''''~"-"'~~,, 
. ; 

! 

' 
Parcela Valor Data 1 

1/12 R$ 10.210,00 20/10/20 '3 ! 
! 

2/12 R$ 10.210,00 20/11/20 '3 ! 
l 

3/12 R$ 10.210,ob 20/12/20 D 1 
! 

4/12 R$ 10.210,00 20/01/20 '4 
J 

5/12 R$ 10.210,00 20/02/20 ~4 
l 

• 1 

6/12 R$ 10.210,00 20/03/20 '4 
! 

7/12 R$ 10.210,00 20/04/20 '4 1 
• 

8/12 R$ 10.210,00 20/05/20 24 ! 
l 

9/12 R$ 10.210,00 20/06/20 Z4 
i 
' 

10/12 R$ 10.210,00 20/07/20 24 
l 
1 

11/12 R$ 10.210,00 20/08/20 24 1 

12/12 R$ 10.210,00 20/09/20 t24 t 
1 
! 

4.1. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS i 

O prazo para o início dos serviços será imediatamente após o recebiment< 
i 

da Ordem. de 

Serviços, respondendo ~ futura contratada pelas consequências da inexecução te tal ou parci<\1· 

1 

! 
-



~ 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MÚNICIPAL DE GOVERNADOt< EDISON LOBÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 

A execução do contrato será acompanhada pelo "Fiscal do Contrato", a uem caberq a 

responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo atestado de conformi ade dos be$ e 

serviços entregues para que se processe o pagamento, e será designado em mom nto oportun,b. 

O representante da Sec. Finanças, Fazenda e Receita, sob pena de ser r sponsabilizádo 

administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório de Exec ção de Serviço 

as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o que fo necessárid à 
1 

regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua comp tência, devrrá 

comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo, para ratificação. 

A futura contratada aceitará todas as condições, métodos e processos de insp ção e contrple 

adotados para fins de fiscalização pela Secretaria Municipal de Finanças, Faz nda e Receha, 

obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esc arecimentos' e 

comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom desempe o contratual! 

A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto deste Termo de eferência *ão 

exclui ou atenua a responsabilidade da futura contratada, nem a exime de m ter fiscalização 

própria. 

5. DAS RESPONSABILIDADES 

A futura contratada é responsável por danos causados por si e à contratante ou a tercei/os, 
1 

decorrentes de culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluída o reduzida e.ssa 
1 

responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução pela 
l 

Secretaria Municipal de Finanças, Fazenda e Receita. 

6. FONTE DE RECURSO 

ADMISTRAÇÃO GERAL 

Exercício 
Poder 

Órgão 

Unidade 
Or amentária/ATIVIDADE 

Natureza da Despesa 

2023 
Poder Executivo 

PREFEITURA MUNICIPAL 

MANUTENÇAO DA SECRETARIA DE IND. COM. 

ESERVIÇOS 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA 

JURIDICA 

02. 

02.00 

l 
04.122. 052.6074.0000 

i 

3.3.90. 9.00 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MBNICIPAL DE GOVERNADO~ EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

6.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprov ção atravésjde 

atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado d aptidão pfira 

desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação; · 

7. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

7 .1. Secretaria Municipal de Administração 

8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISÇALIZAÇÃO 
! 

8.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em 

todos os seus termos, pelo Gestor de Fiscalização indicado pela Secretari Municipal: de 

Finanças, Fazenda e Receita. ~ 

8.2. O representante da Prefeitura Municipal de Governador de Edison Lobão/ A, anotará bm 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a prestação dos serviç s, objeto deste 
t 

processo, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou · mpropriedatles 

observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas re ponsabilidabes 

contratuais. 

9. DO PAGAMENTO 

9.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuado n Nota Fiscal, o 
t 

pagamento será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após a prestação dos serviços, desde 

que não haja fator impeditivo provocado pela contratada, mediante a aprese tação de J'iota 

Fiscal, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respe tiva Orde~ de 

Serviço e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fa enda Fedetal, 

mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a T ibutos Fedefais 

e à Dívida Ativa da União, Prova de Regularidade perante a Fazenda Est dual, medi~te 

apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Est dual; Prova de 

Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da lic ante, mediJ,nte 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa e Inscriçãd na 

Dívida Ativa do Município; Prova de inexistência de débitos inadimplidos pera te a Justiça do 
l 

Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhi tas (CNDT~, e 

Certidão Negativa Criminal de 1 ° Grau TJ/MA. : 

O pagamento será efetuado diretamente na conta que o prestador de serviço a resentar em1sua 
1 

proposta. 

10. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

10.1 Os valores apresentados pela contratada deve estar condizente com os p eços pratic~dos 

no mercado, contento custos unitários e totais. As quantidades a serem c ntratadas e!,tão 



.1:STADO DO MARANHÃO, 
PREFEITURA M'ON,ICIPAL DE GOVERNADtiR' EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

especificadas neste Termo de Referência, podendo haver ajustes das mes as quando ,da 

contratação. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE G VERNADQR 

EDISON LOBÃO-MA. 

11.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA. 

a) acompanhar e fiscalizar a execução dQ contrato; 

b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependência 

para tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos; 

c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato; 

d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido; 

do contratahte 
1 

e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação ~os 

serviços atestados. 

f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas espe ificações e has 
1 

leis aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada: ' 
i 
i 

a) Manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Go emador Edi~on 

Lobão/MA, durante todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que.'for 

necessário; f 

b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Goiemador Ed$on 

Lobão/MA, ou ao seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormal dade de car~ter 

urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade co 

assumidas, todas as condições de habilitação e qu,alificação exigidas na licitaçã 

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração 

decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo o 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante; 

as obrigações 
f 

ou a tercei}"os, 

reduzindo essa 

1 

e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, ~em 

como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, perti , entes à matéria 

objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas c nsequência~ de 

qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes; 
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PORTARIA Nº 001, DE 02 DE JANEIRO DE 2024. 

Dispõe sobre a e.xo11eraçiio do gente de Desenvolvime11to. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso e suas atribuiçõfs legais e de 
acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei Municipal nº 028/2002, lei essa que dispõ sobre o Regimé Jurídico dos 
Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA. ! 

RESOLVE: 
' 

Art. lº - Exonerar o senhor LACERDA ROCHA DE OLIVEIRA portador do CPF nº***992.138** do o cargo d Provimento em1
comissão de 

Agente de neseuvolvimento. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 02 DE J NEIRO DE 20Í4, 202º DA 
lNDEPENDtNCIA E 135° DA REPÚBLICA. 

GERALDO EV ANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 002, DE 02 DE JANEIRO DE 2024. 

Dispõe sobre a nomeação Agente de De.sbivolvimento. 
l 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso e suas atribuiçi>ys legais e de 
acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei Municipal nº 028/2002, lei essa que disp- sobre o Regime- Jurídico dos 
Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA. 

RESOLVE: 

Art.1° - Nomear o·scnhor A..""IDREW MATOS DA SILVA portador do CPF nº**"17S.983** para o cargo de Provi ,entoem comissão de Agente 
1 

de Desenvolvimento, lotado na Secretaria de Industria e Comercio. ! 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 02 DE J 
INDEPEND~NCIA E 135Q DA REPÚBLICA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADb~ EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quais uer condiç9es 
inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fç1.tos que possam prej dicar a perf~ita 

execução do contrato; ! 
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser co, tratado con). a 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA. 

h) prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se n que coube~ as 

Leis do consumidor; 1 

i) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumpriment das obrigaçpes 

assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Governador Edison Lo ão/MA. 1 
l 

j) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de se s empregados, 

subordinados ou prepostos. 

13. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

13.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no art. 24 e 25 ambos da J.,ei 
8.666/93, alterada pelo decreto nº 9412, de 18 de junho de 2018, e demais norm s pertinentes. 

Governador Edison Lobão (MA), 19 de se embro de 2023. 

Lacerda Rocha de Oliveira 
Agente de Desenvolvimento 

APROVO o presente Termo de Referência, cons ante revisto no 

art. 7° §2º, Inciso I ele art. 38, caput, ambos d Lei FederdJ, nº 

8.666/93. ; 

Em: I I ------

GEORGE ALENCAR DE ARAUJO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INDÚSTRIAS E COMÉ CIO 

l 
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, ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOB - O 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIAS E COMÉRCI 

1 

~ 
As: ::tJ. /<} 
Ass: 

i 

Eu, George Alencar de Araújo, Secretário Municipal de Indús rias e Co­

mércio, no uso de minhas atribuições legais, AUTORIZO a Contratação a empresa 
! 

SEBRAE-MA SERV. DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMP DO MA. 1 

CNPJ nº 06.053.847/0001-10, com sede na AVENIDA PROFESSOR CA OS CU- j 

NHA, S/N, JARACATY - CEP 65.076-820, para a Prestação de serviços de 

especializada na área de EDUCAÇÃO EMPREENDEDORA e AGRO, na c nstrução e 

implementação de uma Trilha de Desenvolvimento das respectivas áreas no Município ! 

de Governador Edison Lobão/MA, com valor total de R$ 122.520,00 (ce to e vinte l ! 

dois mil, quinhentos e vinte reais), conforme proposta apresentada e anexo ao Proces-
' 

so de Inexigibilidade de Licitação de nº 044/2023. Atendendo os requisit s dos art. 1 
1 

25, I e II c/c art. 13 ambos da Lei nº 8.666/93. 1 

Governador Edison Lobão/MA, 19 de seteml:J o de 2023. ; 

SECRE INDÚSTRI 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNAPOR EDISON LO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AUTUAÇÃO 

o 
~:~~tfi 1 

1 

Aos dezenove dias do mês de setembro de dois mil e vinte e três, na sede da ; 
! 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Governa or Edison 1 

Lobão/MA, me foi encaminhado um documento, contendo a descrição clara suficiente ! 

do objeto da contratação, caracterização da essencialidade da contratação di eta, singu- ! 
laridade do serviço, inviabilidade de competição, definição do preço e iden ficação do , 

recurso próprio, ou seja, as justificativas do preço e da contratação, confo e preconi-
1 

zado pelo art. 25, II c/c art. 13 ambos da Lei nº 8.666/93, pelo que autua-se ste proces- 1 

1 

so administrativo de lnexigibilidade de Licitação, sob o nº 044/2023. 
• t 

ss1m para 1 

constar eu, Adais Alves Lima, Presidente da Comissão Permanente de Lic tação/CPL, 

faço o presente registro e autuação. 

1 

Governador Edison Lobão - MA, 19 de setem ro de 2023. 
1 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - M 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

JUNTADA DE PORTARIA 

Junto aos autos, do Processo Administrativo nº 044/ 023, o At9 de 
designação do Presidente da CPL e os Membros, PORTARIA Nº. 102/2023.1 

Governador Edison Lobão - MA, 19 de set mbro de 2p23. 

A ais AlvsLima 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREt'EITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDIS 
GABINETE 00 PREFEITO 
CNPJ: (H.5'7.617/0001-34 

PORTARIA N" 102, DE 11 DE SETEM.BRO D.E 2023. 

- 1 sso:.~= 
Fls:~ 

Ass:~
1 

1 

Nomeia Pnsidente da CPL Pftfein1t-.l 
M.:n.deipal d~ Go"~ or Ed~n 
Lobão/MA, e designa sua oo • io. 

1 

O PREFEITO MCNICIPAL DE f',.{)VERI'lADOR EDISON LOaÃO, STADO oh 
MARANHÃO. no m.o de suas atribuições .legais, 1 

t 

RESOLVE 

Art. I" - Nomeia o Presidmte da CPL da Prefoirura Mmticipal de Gove 
Lobão/MA, e designa sua comissão com investidw-a até J l de deumbro de 20 
do art 5 I da Lei Federal 8.666/1993: 

dor Edisqn 
, nos termos 

1 
! 

i - Adaias Alves Lima:, CPF: XXX.995.UU-XX. Presidente da CPL; 
II ·- Re~füfo dos Santos Qlleiroz., CJ•F: XXX.989.173-XX -·· Mm1bro comissão; : 
Ui - Lydm Rakel Silv~ Evmma, CPF: XXX. 961.933 -XX- Membro a comissão;· 
IV .,. Hmisos da. Silva Bmsü, CPF: XXX.775.543 -XX - Membro da e, missão; 
V - Maria Eduarda Aiuirade ib Silft, CPF: X.XX. 974.913 -XX ~fembro qa 
comissão. 1 

Art., 2º - f.:sta Portaria entra em vigo.r na data de sua publioiCr"àO~ com efeitos ootivo a 31'. 
de agosto de 2023. e revogam-se as disposições em comrario. 

1 

GABINETE 00 PREFEITO~ E\I GOVERNAOOR EDISON LOBÃO, STAOO !!P 
MARANHÃO. i l DE SETEMBRO DE 2023. 2or DA INDEPt"NDÊNC E B5º Dj\ 
REPÚBLICA. 

GERALDOEV SOUSA 



ESTADO DO MARANR.4.O 
PREJi,ElTURA l\fUNICl'PAL DE GOVERNADOR EDIS I N LO sso·. 
GABINE'O: DO PRf:FEITO 
CNPJ: 01..597~617/00(U-34 p.,si•. 

1 

PORTARIA Nt> 103, DE n DE SETEMBRO DE 2023. 

Nomeia ~iro da Pftfeito Mmaici~I 
f 

de Governador FAJifflfl hio/MA, ~ 
daignn Equipe de Apoia. 1 

J 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, STADO 00 
MARANIL~O~ no u.,,;o de suas attibuições legais, 

RF..SOL\lE 
1 

Art. r Nomeia Pregoeiro da Prefeitura Mooicipal de Governador Edisoo Lol.11 o, Estado dp 
Maranhão. e designa equipe de apoio com imr~1:idura mé 31 de deambro de l0l3J nds 
termos d.o art SJ d~ Federal nº 8.6lm/1993: 

1 ·· Gmitavo Pai.do M2u1im, CPF: XXX.S0? .. 013 -XX. Pregoeiro; 
U - Rouildo doo S~ntm Q~ei.roz., CPF: XXX.989.173-XX - Membro 
m - Maria Edmuda Andnde d~ Silva,, CPF: XXX.974.913 -XX 
comissão; 
l V - Hudso~ da Silva Brasil, CPF: XXX. 775.543 -X,,X ~ Membro tiw 
V -- Lydia Jbk~f Silva .Evenon, CPF: XXX. 9'1.633 -XX - Membro 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na dat~ de sua publi~. cpm efeitos r 
de agosto de 2023. e revogam-se as disposições em oonttãrio. 

GABINETE 00 PREFEITO~ EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 
MARANH1\O, l l DE SETEMBRO DE 2023, 202(,' DA INDEPENDÊNC 
REPÚBLICA. . 

L"OOÚSsão;: 
Membro$ 
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GABINETE 

PORTARIA Nº 102, DE II DE SETEMBRO DE 2023. 

Nomeia Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de 

Governador Edison Lobão/MA, e designa sua comissão. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 

LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 

legais, 

RESOLVE 

Art. lº - Nomeia o Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de e Governador Edison Lobão/MA, e designa sua comissão com 

investidura até 31 de dezembro de 2023, nos termos do art. 51 da Lei 

Feden.11 nº 8.666/1993: 

1- Ada ias Alves Lima, CPF: XXX.995. 183-XX, Presidente da CPL; 

U- Ronildo dos Santos Queiroz, CPF: XXX.989.173-XX- Membro 

da comissão; 

Ili- Lydia Rakel Silva Everton, CPF: XXX. 961.033 -XX- Membro 

da comissão; 

IV -Hudson da Silva Brasil, CPF: XXX.775.543 -XX- Membro da 

comissão; 

1 
V - Maria Eduarda Andrade da Silva CPF: XXX. 974.913 -XX -

Membro da comissão. 

l 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor n data de sua pubycação, com 

efeitos retroativo a 31 de agosto de 2023 e revogam-se a~ disposições 

em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADO~ EDISON 

LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃ , 11 DE SETEMBRO DE 

2023, 202º DA lNDEPENDÊNCIA E 1 5° DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO B AGA DE sous~ 

PORTARIA Nº 103, DE 11 DE ETEMBRO DE'.2023. 

Nomeia Pregoeiro da Prefeitura Muni ipal de Governádor Edison 

Lobão/MA, e designa Equipe de Apoi . 1 

O PREFEITO MUNICIPAL DE OVERNADO~ EDISON 

LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃ , no uso de suas atribuições 
l 

legais, 

Art. I º Nomeia Pregoeiro da Prefeitu a Municipal de !Governador 

Edison Lobão, Estado do Maranhão, e esigna equipe d~ apoio com 

investidura até 31 de dezembro de 202 , nos termos do árt. 51 da Lei 

Federal nº 8.666/1993: i 
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É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://transparencia.governadoredisonlobao.ma.gov.br/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: e2ca5ff98504149a9923335fadc894a630f51f3e 

o 
o. 
;::: 

~ 
a., 

"C 
o 
n 
E 
·r: 

"' (.) 



GOVERNADOR EDISON LOBÃO- MA:: DIÁRIO QFIÇIAL - EXECUTIVO-VOL. 3 - Nº 1016 / 2023 :: SEGUNDA, 1.1 DE SETEMBRO DE 2Ó 3 :: PÁGINA 2 DE i 

I - Gustavo Paixão Martins, CPF: XXX.502.023 -XX, Pregoeiro; 

II - Ronildo dos Santos Queiroz, CPF: XXX.989.173 -XX -

Membro da comissão; 

III - Maria Eduarda Andrade da Silva, CPF: XXX.974.913 -XX -

Membro da comissão; 

IV - Hudson da Silva Brasil, CPF: XXX.775.543 -XX - Membro 
titular da comissão; V - Lydia Rakel Silva Everton, CPF: XXX. 
961.033 -XX - Membro da comissão. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativo a 31 de agosto de 2023, e revogam-se as disposições 

em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
A LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, I 1 DE SETEMBRO DE 
- 2023, 202º DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - M 

1 

DIÁRIO OFICIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RUA IMPERATRIZ 11, Nº 800, CENTRO 

GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000 

Email: semad@governadoredisonlobao.ma.gov.br 

Telefone: (99)98521-4266 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

PREFEITO 

rasil 

Este documento é assinado 
digitalmente, o que garante a 
autenticidade do seu conteúdo. 
MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBAO 
Email: 
governadoredisonlobao.ma@gmail com 

Carimbo de T~mpo: 11/09/2023 15:14:36 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Proc{sso:J;l_!!:l=:J 
Fls: , J 
Ass:, 

Governador Edison Lobão, 19 de outub o de 2023. 

À PROCURADORIA MUNICIPAL 
Da Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão 

Senhor Procurador, 

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia assessoria juríd ca os autos 1 

do processo administrativo nº 044/2023, para Parecer Jurídico da Ine igibilidade l 
08/2023 que tem como objeto a contratação de empresa especializad:' Pªfiª Presta- I 
ção de serviços de consultoria especializada na área de EDUCAÇAO E PREEN- 1 

DEDORA e AGRO, na construção e implementação de uma Trilha d Desenvol- 1 

vimento das respectivas áreas no Município de Governador Edison Lob~o/MA, nos 1 

termos do parágrafo único, do Art. 38, Inciso VI da Lei 8.666/93 e suas alt ações pos- 1 

teriores. 

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

aal;A1v7suna 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Portaria 102/2023 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNCÍPIO 
Gabinete do Procurador-Geral 

PARECER JURÍDICO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 044/2023 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitação - CPL/GOVEL 

ASSUNTO: Parecer Jurídico Inexigibilidade - Licitação 

EMENTA: PARECER JURÍDICO. 
NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO D 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS D 
ESPECIALIZADA NA AREA 
EMPREENDEDOERA E AGRO, NO 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO. 

1- RELATÓRIO 

' ! 
INEXIGIBILIDADE. 

EMPRES~ PARA 
CONSULTORIA 

E EDUCAÇÃO 
MUNICÍPip DE 

j 

Chega a esta Procuradoria, aos cuidados do Subprocurador-Chefe signatári solicitação d~ parecer 

jurídico conclusivo para aprovação do Processo Administrativo nº 044/2023, que ori nau a inexi~bilidade 
l 

' 008/2023, que tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de s ·ços de consultoria em 

Empreendedorismo e Agro, para fins de construção de uma trilha de desenvolvimento nas r spectivas áreâs cidade 

de Governador Edison Lobão. 

Instruídos os autos com documentos de praxe, vieram a esta Procurado · a Especializiida para 

emissão de parecer. Sendo estes os termos do presente relatório, faz-se oportuna a anifestação acerca da 

regularidade do procedimento realizado. 

É o breve relatório 

2 - CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Registre-se, de início, que a presente apreciação spsdere, ~sivamente, à análise COII\ base no 

que consta nos autos do processo administrativo, não cabendo a este c~ul~YD fazer ponder ções relativa~ aos atos 

anteriormente praticados. 

Impende destacar, ademais, que se trata de pronunciamento restrito às q estões emineQtemente 
1 

jurídicas, portanto, estão excluídos da análise os aspectos de natureza técnica, ec nômica, finahceira e 
i 

administrativa, bem como os aspectos referentes à conveniência e à oportunidade da prática dos atos 
1 

administrativos, que são de responsabilidade das demais unidades administrativas desta M icipalidade. l 
Em relação aos aspectos de natureza técnica alheios à seara jurídica, parte se da premiss'a de que 

os órgãos e servidores competentes para a sua apreciação detêm os conhecimentos espec ficos necessáfios e os 

' analisaram adequadamente, verificando a exatidão das informações constantes dos autos e atmµ1do em 

conformidade com suas atribuições. 

~ 'V Jo, {). ~_atriz !~ª~_Centro'.. Governado~ Edi'°.n Lobão-MA 
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Rcssalte-.e, por fim, que as manifestações desta Procuradoria possuem na+. opinativ~ 

3-FUNDAMENTAÇÃO 1 

Inicialmente, destaca-se que, por força do disposto no art. 3 7, XXI, estabeleceu- e que a Adm$stração 

Pública deve licitar, todas as vezes que necessitar contratar particulares, seja para adquirir b ns, seja para contratar 

serviços, veja-se: 

Art. 3 7. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poder s da União, do~ Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de leg /idade, impestpalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(. • .) 1 

XXI - ressalvados os casos es isla ão as obras se 

serão contratados mediante rocesso de licita ão a e e on , ões 

a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de agamento, màntidas as 
1 

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente pe mitirá as exigéncias de 
1 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprim nto das obrig4ções. 

Com efeito, leciona o eminente professor Celso Antônio Bandeira de Me lo, onde afirqia que a 

licitação visa "proporcionar às entidades governamentais a possibilidade de reali rem o negóéio mais 

vantajoso e assegurar aos administrados ensejos de disputarem a participação nos n ócios que a~ pessoas 
1 

administrativas entendem de realizar com os particulares". 

Em que pese seja em caráter excepcional, diante de situações de inviabili ade de competição, a 
• 

própria lei estabelece hipóteses de inexigibilidade de licitação, conforme previsto no art. 25 da Lei nº 8.666/93, 

- autorizando à Administração a realizar contratação direta, sem licitação. 

"" ·~ 
Art. 25. É inexigivel a licitação quando houver mJiabilidade de compe ção, em especial: 

i 
II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta ei, de natureza.singular, 

com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a in "gibilidade parâ serviços 

de publicidade e divulgação; 

Para fins de conceituação de "serviços técnicos profissionais", transcrevere os o art. 13, da mesma 

lei, vejamos: 

' 
Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissi nais especia!i1ados os 

trabalhos relativos a: , 1 

~?. J,,_ 1 -;;.'.'"'~ t:nicos, planejamento, e proj<to, básicos ou =tivos; 

Rua I eratriz li, 800, Centro, Governador Edison lobão-MA 
--- .,.. .. --- --- - ---!•---------k--•~---=• ---
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II - pareceres, perícias e avaliações em geral; 

III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias.financeiras ou trijtárias; 

IV -.fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 

V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

VII - restauração de obras de arte e bens de valor histórico. 
1 

1 

·-

Neste sentido, nota-se que o objeto de interesse deste se enquadra nas hipót ses de inexigibilidade 

de licitação, conforme legislação transcrita alhures. 

Neste mister, tal justificativa da inexigibilidade na hipótese é a inviabilida e de competi~ão. Com 
' 

efeito, não há critérios objetivos para aferir a melhor proposta para a Administração Pú lica, não hav~do, por 

consequência, supedâneo fático para a realização do procedimento licitatório. Destarte, preciso a ob~ervância 

de determinados requisitos legais e constitucionais, tudo devidamente demonstr do em processo de 

inexigibilidade. 
1 

Portanto, de acordo com o regramento legal e a jurisprudência desse país uma vez atendidos os 

requisitos exigidos, a Administração está autorizada a promover a contratação pretendid . 

Com efeito, é importante frisar ainda que os requisitos legais de habilitação acerca de conhatações 
1 

administrativas não eximem o futuro contratado por inexigibilidade de licitação de suar aridade jurldica nos 

termos do art. 27 a 31 da Lei nº 8.666/93. 
1 

Por fim, feita a análise acima, verifica-se claramente que foram preenchi os todos os rFquisitos 

exigidos em lei. 
1 

4. DA CONCLUSÃO 

Trata-se de parecer opinativo, ou seja, tem caráter técnico-opinativo, que n o impede a trhmitação 

e até mesmo a consequente aprovação. Neste sentido é o entendimento do Supremo Tribun Federal, que ~e forma 

específica, já expôs a sua posição sobre o assunto, vejamos: 

"O parecer emitido por procurador ou advogado do órgão de adminis ação pública, rão é ato 

administrativo. Nada mais é do que a opinião emitida pelo operador d, direito, opiniãb técnico-
1 

jurídica que orientará o administrador na tomada da decisão, na práti a do ato administrativo, 
t 

que se constitui na execução ex officio da lei. Na oportunidade do julgam nto porquanto 'envolvido 

na espécie simples parecer, ou seja, ato opinativo que poderia ser, u não consideiado pelo 

~ '\? J:. l~~r~ Centro, Governador Edlson Lobão-MA 
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1 

administrador" (Mandado de Segurança nº 24.584-1 - Distrito Federa1- Relator: Mi1J,. Marco 

Aurélio de Melo - STF). Sem grifo no original. 
1 1 

ANTE O EXPOSTO, considerando que a Procuradoria elabora seus p4ecere~ com 6ase nas 

solicitações e documentos encaminhados pelo órgão interessado, opina-se, SALVO MELH1R JUIZO, aprovação 

do processo de inexigibilidade de licitação nos termos legais, pelo atemfunento dos ditamf legais aplictveis ao 

tipo e modalidade de licitação executado. ! : 
Em todos os casos, a Procuradoria está à disposição para eventuais c nsultas, infotJnações 

complementares, esclarecimentos de possíveis dúvidas, dentre outras formas de colaboraçã dentro do se9 âmbito 

de atuação . 

Governador Edison Lobão, 5 de outubro'. de 2023 

~L=nl:~ve 
Subprocurador-Chefe 
Portaria nº 245/2021 

Rua Imperatriz li, 800, Centro, Governador Edison Lobão-MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON ~OBÃO .,,..____ ____ 
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MINUTA DO CONTRA TO 

CONTRA TO Nº ____ /2023 
PROCESSO Nº ____ /2023 
INEXIGIBILIDADE Nº xxx/2023 

CONTRATO DE PRESTAÇEO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRA A PREFÊITURA 
MUNICIPAL DE GOVERN DOR EDIS0N LO­
BÃO - MA. SECRETARIA UNICIPAL: DE IN­
DÚSTRIAS E COMÉRCIO TRAVÉS PA SE-
CRETARIA MUNICIPAL D FINANÇl(S, FA-
ZENDA E RECEITA A EN!f RESA 

-----~ NA FORM ABAIXO: 
l 

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.º 8.666/93 e alt rações posteriores, 

que entre si celebram O MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃ - MA, SEtRETA­

RIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIAS E COMÉRCIO por intermédio da Secr taria Muniéipal de 

Finanças, Fazenda e Receita, pessoa jurídica de direito público interno, evidamente inscrita 

sob o CNPJ nº 01.597.627/0001-34, Rua Imperatriz li, Nº 800, Centro - CEP: 65.948-000 -

Gov. Edison Lobão/MA, representado pelo (a) Secretário (a) Municipal de inanças, Fc31enda e 

Receita, Sr. Fabrício dos Santos Silva, portador do CPF XXXXXXXXX ob nº e Rt3 nº Nº 

XXXXXXXX __ /MA, doravante denominado CONTRATANTE e a tmpresa 

_______ , inscrita no CNPJ sob o nº ------+-' com s de na 

_______ , neste ato representado por ________ , portador ido RG 

____ , inscrito n CPF ____ , com base na Lei Federal 8.66 de 21 de j~.mho de 

1993, celebram o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições se uintes: 1 
1 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
i 

1.1 O presente Contrato decorre da inexigibilidade da licitação, em razã do fornecedor ser 

representante comercial exclusivo do produto, conforme atestado de exclu ividade as~entados 

nos autos, nos termos do artigo 25, li, §1° da Lei Federal nº. 8.666 de 2 de junho d~ 1.993, 

tudo constante no Processo Administrativo nº ___ /2023, do qual passa a fa~er parte 

integrante este Instrumento. · 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especi . lizada paré\ a Pres­

tação de serviços de consultoriâ esp~cializada na área de EDUCAÇÃ EMPREEl'JDEDO­

RA e AGRO, na construção e implementação de uma Trilha de Desen olvimento tias res-

pectivas áreas no Município de Governador Edison Lobão/MA. f 
1 

2.2 Compreendem-se na PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS a elaboração disponibiliz'ação do 

quantitativo de preços (preço real); Acesso às Atas de Registros de Pre os (SRP); F.'iltragem 

por: categoria marca, UASG, data, Estado, sistema de Registro de Preç - SRP, pot região, 

cidade; Filtro avançado de pesquisa; Exibição de menor preço, exibição de preço estimado; 
i 
1 
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exibição de preço médio; exibição da mediana; exibição dos melhores lanc s; exibiçãoÍde pro­

postas; exibição de fornecedor vencedor; exibição da melhor proposta de c da forneceqor qua­

lificado; acesso aos Editais - originais de licitação - informação autenticad da publica,ção ofi­

cial da instituição; acesso às atas das licitações com descritivo de todo os atos inerentes 

àquela contratação - informação autenticada da publicação oficial da lnstit ição; Anex~s, catá­

logos, manuais e propostas originais enviadas por upload do fornecedor d licitação - írforma­

ção autenticada a publicação oficial da instituição; palavra-chave adiciona; paginaçãoldos re-

sultados; configuração personalizada dos relatório; e relatório com lote. • 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO, E DAS CONDI ÕES DO RECEBI­

MENTO DO OBJETO. 
1 

3.1 Os serviços serão executados em conformidade com a proposta apr sentada peía CON­

TRATADA, vez que compõe, em todos os seus termos, o Processo Admini trativo nº 0~4/2023 

e lnexigibilidade de Licitação nº 008/2023. 

3.2 O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de ua assinatu}a até a 

execução do referido serviço, prorrogável na forma do art. 57, § 1 º, da Lei n 8.666, de 1993. 

3.3. Constatadas irregularidades na prestação dos serviços, a CONTRATA TE poderá:i 

1 

3.3.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-los no todo ou em part , determinapdo sua 

readequação ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades abíveis. 
1 

3.3.2 Na hipótese de readequação, a CONTRATADA deverá fazê-lo em onformidadr com a 

indicação da CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três) dias, contad s da notificc\Jção por 

escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 1 

CLÁUSULA QUARTA-DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1 O valor ajustado para a contratação é de R$ ____ ..._ ____ -+--_, 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD. V. UNIT V. TOJAL 
1 

X X X X X X 

VALOR TOTA 

4.2 O pagamento será efetuado em parcela única no prazo de até 30 di s a CONT~TADA, 

através de deposito em conta corrente em nome da CONTRATADA, medi nte a apresentação 

de Nota Fiscal que será conferida e atestada por responsável da Prefeit ra Municipa, de Go­

vernador Edison Lobão/MA, depois de verificada a regularidade fiscal da e presa forn~cedora. 

Deverá constar na nota fiscal/fatura: o nome do Banco, agência e núme o de conta icorrente 

para deposito. 

4.3 Fica expressamente estabelecido que o preço contratado inclua os c stos diretos !e indire­

tos para a completa execução dos serviços. 

CLÁUSULA QUINTA-DA DOTAÇÃO E RECURSOS 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E 

5.1 A despesa decorrente da presente contratação ocorrerá à conta dos 

consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Governador Edison 

ADMINISTRA ÃO GERAL 
Exercício 2023 

Poder Poder Executivo 02. 

Órgão 
PREFEITURA MUNICIPAL 

02.00 

. 
Procêsso :v!r:w=-..,,\ 

As:~ 
f 

f.i,ss\ 

' ! 
cursos específicos 

obão/MA: f 
1 

Unidade Orçamentá­
ria/ATIVIDADE 

MANUTENÇAO DA SECRETARIA DE 
IND. COM. ESERVIÇOS 04· 122 OOS2·6074!0000 

Natureza da Despesa 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-
PESSOA JURIDICA 3·3·90· g,OO 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

' j 
6.1 Proporcionar condições para que a CONTRATADA possa executar os serviços dentro das 

normas estabelecidas no contrato; ! 

6.2 Fornecer todas as informações necessárias, documentos, dirimir dúvid 

TRATADA em todos os casos omissos, quando indispensáveis à perfeita 

ços. 

s e orientaria CON­
xecução dbs servi-

J 
' 

6.3 Comunicar à CONTRATADA quaisquer irregularidades na execução co tratual. 

6.4 Promover o pagamento dentro do prazo estipulado neste Contrato. 

l 
6.5 Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde q e atendidas• as obri-

gações contratuais. ! 

6.6 Indicar o servidor que irá acompanhar a execução do contrato e comu icar-se oficlalmente 

com a CONTRATADA 1 

CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA j 
7 .1 Cumprir fielmente o presente Contrato, de forma que os serviços cont r3tados sejarp execu­

tados em perfeito estado e condições de uso, executando-os sob sua in eira e exclusiva res-

ponsabilidade; ' 

7.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas no todo ou m parte, os;serviços 

em que se encontrarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da ecução, in~talação, 

mesmo após ter sido recebido definitivamente o objeto do contrato. 
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7.3 A CONTRATADA obriga-se a manter as condições iniciais de habilit ção durante toda a 

vigência do contrato, sob pena de rescisão. 
1 

7.4 É vedado à CONTRATADA ceder ou transferir, total ou parcialmente, s direitos e peveres 

do presente Contrato, sem o consentimento expresso e por escrito da CON RATANTE;! 
! 

7.5 A CONTRADA deverá nomear e manter Rreposto para representá-la erante a P{efeitura 

Municipal de Governador Edison Lobão, e assisti-la em todas as questões elativas à eiecução 

do contrato. 
l 

7.6 A CONTRATADA deverá indicar telefones para contato, para casos e cepcionais que por-

ventura venham ocorrer. 
1 

' 
7.7 A CONTRATADA deverá manter assessoria permanente por telefone, c at online ot;i e-mail, 

para orientação nos acessos ao sistema BANCO DE PREÇOS, em todos o seus itens. 
: 

7.8 É de responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas com equ pamentos n;ecessá­

rios à execução dos serviços descritos neste contrato, operação e contr le do sistetna web 

utilizados, incluindo técnicos, materiais e humanos, manutenção permane te e custos diretos 

ou indiretos requeridos para execução do objeto. f 

7.9 Responsabilizar-se pelos serviços prestados, obrigando-se a reparar e clusivamente à sua 

custa e dentro dos prazos estabelecidos, eventuais erros, falhas, omissõe e quaisquJr outras 

irregularidades porventura verificadas na execução dos mesmos, bem co o ressarcir'à CON­

TRATANTE por danos e prejuízos decorrentes. 
l 

7 .1 O Manter arquivo completo de toda documentação referente aos servi os ora con(ratados, 

fazendo-o com zelo, segurança e sigilo, bem como fornecer relatórios, qua do solicitadç,s. 

7.11 Cumprir rigorosamente as cláusulas e condições ora estabelecidas. 

CLÁUSULA OITAVA-DA FISCALIZAÇÃO 
l 

8.1 A fiscalização do contrato será exercidí;3 por representante da Contrata te, ao qual bompeti­

rá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da vigência do contrato e tud dará ciêncià à Con-
i 

tratada, conforme artigo 67 da Lei 8.666/93. j 

8.2 A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade do 

licitante vencedor pelos danos causados diretamente à Contratante ou a erceiros,_ de9orrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato em conformidade com o artigo 70 da Lei 

8.666/93. I 

8.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do repre entante deJerão ser 

solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas co venientes. 1 

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES 
i 
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s 
181 

9.1 Este contrato somente sofrerá alterações ante circunstâncias de fatos upervenientes, con­

soante disposição do Artigo 65 da Lei 8.666/93, por meio de Termo Aditiv , numerad9 em or-

dem crescente. 1 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

' 10.1 - Em conformidade com o estabelecido nos Artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a.Contra-

tada que descumprir as condições deste instrumento, ficará sujeita às segu ntes penalidades: 
i 

1. Pelo atraso injustificado multa de morà de até 10% (dez por cento) sob o valor d~ obriga­

ção, a juízo da Administração; 
1 

li. Pela inexecução total ou parcial das condições deste CONTRATO, a A ministraçãq poderá 

garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções: 1 

a. Advertência; 
b. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação, a juízo da dministração; 

1 

c. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de ontratar cotn a Ad-

ministração por prazo não superior a 02 (dois) anos; l 

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraç o Pública, ehquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promo "da sua reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10.2 - A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontad,da fatu­

ra a que mesma fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1 % (um por cen o) ao mês. 

Càso a contratada não tenha nenhum valor a receber da Prefeitura Muni ipal de Governador 

Edison Lobão, ser-lhe-á concedido o prazo de 10 (dez) dias úteis, contad s de sua intimação, 

para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamen\o, pode-

rá a Administração proceder à cobrança judicial da multa. ' 

10.3 - As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da rep ração dos eyentuais 

danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administra ão. 

' 

10.4 - A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação ju icial, sendoJ exigível 

desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa, após inst uração de Pirocesso 

Administrativo com ampla defesa. ' 
1 

10.5 - As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanç es cíveis oü penais 

cabíveis, ou processo administrativo. 1 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA E DO REAJUSTE 

11.1 O contrato terá vigência até 31 de dezembro do corrente ano (202 ), sendo inipiada na 

data da assinatura do instrumento contratual, podendo ser prorrogado na hipóteses ào Artigo 

57 da Lei 8.666/93 e suas alterações a critério da Administração. 
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11.2 Após o período de cinco meses de vigência deste Contrato, na hipót se de sua ~ventual 

prorrogação, poderá ser admitido reajuste de preços para a manutenção d equilíbrio econômi­

co-financeiro desta avença, utilizando-se o IPCA (Índice de Preços ao onsumidor iA,mplo), 

fornecido pelo IBGE, ou, caso esse índice venha a ser extinto, o IGP-M (Ín ice Geral d~ Preços 

do Mercado), fornecido pela Fundação Getúlio Vargas. 
1 

11.3 Em hipótese da CONTRATADA não pleitear o reajuste, o mesmo per anecerá ina)terado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

12.1 - Este Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRA ANTE, ou ~ilateral­

mente por acordo entre as partes, mas sempre atendida a conveniência Ad inistrativa. 
. 1 

1 

12.2 - Caberá a rescisão do Contrato, independentemente de interpelação udicial, mas, sempre 

por meio de processo administrativo com ampla defesa, quando ocorrer a inexecução1total ou 

parcial do Contrato, com as consequências contratuais e as previstas e lei ou regu1amento 

observada os art. 77 a 80 da Lei 8.666/93. 
1 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS TRIBUTOS 
1 

13.1 - É da inteira responsabilidade da CONTRATADA os ônus tributário , comerciais, encar­

gos sociais e trabalhistas decorrentes deste Contrato. 

' 13.2 - A CONTRATANTE, enquanto fonte retentora descontará dos paga entes a efetuar, os 

tributos a que esteja obrigada pela Legislação vigente, fazendo o recolh mente das parcelas 

retidas, nos prazos legais. 1 

13.3 - Caberá à CONTRATADA toda responsabilidade pelos demais ônus e obrigaçõe~ decor-

rentes da Legislação Trabalhista, Previdenciária e Tributária. ' 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
i 
f 
l 

14.1 Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato será dir tamente vin~ulado e 

subordinado à CONTRATADA, não tendo com o CONTRATANTE nenh ma relaçã9 jurídica 

sobre qualquer título ou fundamento. 1 

14.2 A Contratada não terá direito a qualquer indenização, se ocorrer, pr visória ou definitiva­

mente, a suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua, assegu ando-lhe, pórém, no 

caso da rescisão por motivos alheios a sua vontade e sem infração de q aisquer cláLsulas e 

condições contratuais, o pagamento de ~orma proporcional ao fornecimen o efetivamepte reali-

zado. 1 

14.3 As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presen e Contrato ém todos 

os seus termos, cláusulas e condições, por-si e-seus sucessores. : 
! 

14.4 Reger-se-á o presente Contrato, e ainda os casos omissos, as dispo ições constantes na 

Lei 8.666/1993, e Processo Administrativo, nº . /2023. ~ 



ESTADO'DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIP,AL DE GOVERNADOR EDISON 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E 
OBÃO l 
ECEITA ' 

14.5 Fazem parte integrante deste Contrato as condições estabelecidas no dispostó na Lei 
8.666/93 e suas alterações e na Proposta do Contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
1 

15.1 - Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente Contrato, ele em as partes como 
foro, a Comarca de Imperatriz/MA, com renúncia expressa a qualquer outr por mais Ptivilegia-
do que seja. 

' 
15.2 - E, por estarem de acordo, assinam este Contrato os representante das partes, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma. 

Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receit 
CONTRATANTE 

xxxx 
CNPJXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 
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ESTADO'Do MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LO ÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E REC ITA 

TERMO DERA TIFICACÃO 

INEXIGIBILIDADE 008/2023 
1 

Considerando as informações, pareceres, documentos e despac s contidos 
no Processo Administrativo nº 044/2023, RATIFICO a Inexigibilidade reco hecida pela l 
Procuradoria Geral do Município, para contratar com a empresa SEBRAE- A SERV. , 
DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMP DO MA, CNPJ nº 06.05 .847/0001- · 
10, Endereço: AV PROFESSOR CARLOS CUNHA ,s/n, Bairro: JARAC TY, CEP: 

1 

l 

65.076-820, Cidade: São Luiz-MA. 
objetivando a contratação de empresa especializada para a Prestação e serviços 

1 

de consultoria especializada na área de EDUCAÇÃO EMPREEN EDORA e 1 
AGRO, na construção e implementação de uma Trilha de Desenvolv mento das l 
respectivas áreas no Município de Governador Edison Lobão/MA. : 

Esse Termo se fundamenta no Art. 25, I e II, c/c art. 13, V , da Lei n 

8.666/93. 
O valor global do contrato é de R$ 122,520,00 ( cento e vinte dois mil e 

quinhentos e vinte reais), que será pago com recursos do Programa de Trab lho: 
Exercício 2023 
Poder Executivo 02 

i 

Órgão PREFEITURA MUNICIPAL 02.00 
Unidade Orçamentária/ AtividadeMANUTENÇAO DA SECRETAR! 
COM. ESERVIÇOS 

DE IND. 
j 

04.122.0052.607 4.0000 
Natureza da Despesa OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 3.3.90.39 00 

e Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinand o respecti-, 
voEMPENHO. 

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. 

Governador Edison Lobão/MA, 22 de sete bro de 2023' • 

Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LO ÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E REC ITA 

EXTRA TO DERA TIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE 008/2023 

1 
Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos o Processo 1 

Administrativo nº 044/2023, RATIFICO a Inexigibilidade reconhecida pel Procurado-' 

ria Geral do Município, para contratar com a empresa SEBRAE-MA SERV. DE APOIO'. 

AS MICRO E PEQUENAS EMP DO MA, INSCRITA NO CNPJ: Nº 06.05 .847/0001-j 

1 O, Endereço: A V PROFESSOR CARLOS CUNHA, s/n, Bairro: JARAC TY, CEP: Í 
65.076-820 São Luís - MA, objetivando a contratação de empresa especial zada_para a! 

Prestação de serviços de consultoria especializada na área de EDUCAÇ EMPRE-1 
1 

ENDEDORA e AGRO, na construção e implementação de uma Trilha de esenvolvi-i 

mento das respectivas áreas no Município de Governador Edison Lobão/M . Esse Ter-i 

mo se fundamenta no Art. 25, I e II, c/c art. 13, VI, da Lei n 8.666/93. Ova r global doí 

contrato é de R$ 122.520,00 (cento e vinte e dois mil e quinhentos e vint reais), queÍ 

será pago parcelado em doze vezes com recursos do Programa de Trabalh : Exercício: 

2023 Poder Executivo 02 Órgão PREFEITURA MUNICIPAL 02.0 Unidade! 

Orçamentária/ Atividade MANUTENÇAO DA SECRETARIA DE D. COM.1 
í 

ESERVIÇOS 04.122.0052.6074.0000 Natureza da Despesa OUTROS ERVIÇOS: 

DE TERCEIROS 3.3.90.39.00. Sendo assim, autorizo a realização da ESPESA e: 

determino o respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a publ cação deste 

ato. Governador Edison Lobão/MA, 22 DE SETEMBRO DE 2023. FAB CIO DOSi 

SANTOS SILVA, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZE DA E RE-! 

CEITA. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

CNPJ: 0l.597.627/0001-34 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, FINANÇAS E RECEITA 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

O Município de Governador Edison Lobão, através do Secretári Municipal 1 

de Finanças, Fazenda e Receita convoca o Sr. ALBERTINO LEAL D BARROS l 
FILHO; representante legal da empresa SEBRAE-MA SERV. DE APOIO S MICRO 
E PEQUENAS EMP DO MA, sob CNPJ: Nº 06.053.847/0001-10 estabelecid na rua AV; 
PROFESSOR CARLOS CUNHA ,s/n, Bairro: JARACATY, CEP: 65.076 820, para a! 
assinatura do Contrato 201/2023 decorrente da INEXIGIBILIDADE n 008/2023, 
referente à contratação de empresa especializada para a Prestação de erviços de 
consultoria especializada na área de EDUCAÇÃO EMPREENDEDORA AGRO, na 1 

construção e implementação de uma Trilha de desenvolvimento das respecti as áreas no 
1 

Município de Governador Edison Lobão/MA. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com ap eço. 

Governador Edison Lobão/MA, 25 de setembro de 2023. 

Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 

Recebi em / 2023 

SEBRAE-MA SERV. DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMP D MA 
CNPJ: 06.053.847/0001-10 
ALBERTINO LEAL DE BARROS FILHO 
REPRESENTANTE LEGAL 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 044/2023 

INEXIGIBILIDADE N2 008/2023 
CONTRATO N2 201/2023 

CONTRATO QUE ENTRE SI C LEBRAM A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, 1 
FAZENDA E RECEITA E A EMPRE A SEBRAE-; 

MA SERV. DE APOIO AS MICRO E. 

PEQUENAS EMP DO MA, PARA ASi 

SECRETARIAS DO MUNI ÍPIO DE í 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO MA. 

O Município de Governador Edison Lobão, através da Secretaria Municipal e Finanças,
1 

Fazenda e Receita, CNPJ nº 01.597.627/0001-34, com sede na cidade de overnador· 

Edison Lobão/MA, Estado do Maranhão, situada na rua Imperatriz li, nº 800, entro, CEP: 1 

1 

65928-000, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Finança , Fazenda e! 

Receita o Sr. FABRÍCIO DOS SANTOS SILVA, brasileiro, porta or do RG: 

nº0249800812003-9, CPF Nº 019.198.953-37doravante denominado CO TRATANTE, 
1 

de outro lado, a empresa SEBRAE-MA SERV. DE APOIO AS MICRO E PEQUE AS EMP DO 

MA, sob CNPJ: Nº 06.053.847/0001-10 estabelecida na rua AV PROFESS R CARLOS: 

CUNHA ,s/n, Bairro: JARACATY, CEP: 65.076-820, neste ato represent da por seu! 

representante legal, ALBERTINO LEAL DE BARROS FILHO portador o CPF Nº• 

485.480.804-00, de agora em diante denominada CONTRATADA, pactua o presente~ 

contrato com base no Processo Administrativo nº 044/2023, INEXIGI ILIDADE nº 

008/2023, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de Finança , Fazenda e! 

Receita fundamentado inciso, li, do artigo 24 da Lei nº 8.666, de 21.06.19 3, alterada; 

pelo decreto nº 9412, de 18 de junho de 2018 e demais legislações a licáveis; e,f 

supletiva mente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e as disposiçõ s de direito 

privado, devendo ser executado de acordo com as cláusulas e condições a 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

O presente CONTRATO tem por objeto a contratação de empresa especial zada para a! 

Prestação de serviços de consultoria especializada na área de EDUCAÇÃO~ 

EMPREENDEDORA e AGRO, na construção .e implementação de um Trilha de, 

Desenvolvimento das respectivas áreas no Município de Governador Ediso Lobão/MA., 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente C ntrato e aos' 

documentos adiante enumerados, colacionados ao Processo Administrativo nº: 

044/2023 e que são partes integrantes deste instrumento, independente dei transcrição:: 

.. 1 
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Termo de Referência; 

INEXIGIBILIDADE nº 008/2023;,_ .. 

Proposta de Preços da CONTRATADA e 

procedimento da INEXIGIBILIDADE. 

âemais documentos 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas: 

Constituição Federal de 1988; 

Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pelo decreto nº 941 , .de 18 de l 

junho de 2018, bem como suas alterações posteriores; e, subsidiariamente. 

Instrução Normativa nº 005/2014-SLTI/MPOG, enquanto parâmetro de b a prática; ! 

demais normas regulamentares aplicáveis à matéria; subsidiariamente, os p incípios da 1 

Teoria Geral dos Contratos e as disposjções de direito privado, em especial a Lei Federal 

nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

Na interpretação, integração, aplfcação ou em casos de divergência entre as isposições 1 

deste Contrato e as disposições dos documentos que o integram, deverá p evalecer o , 

conteúdo das cláusulas contratuais. 

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçõ s contidas , 

na Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações contratos i 

administrativos e, subsidiariamênte, os princípios da Teoria Geral dos Co tratos e as , 

disposições de direito privado, em especial a Lei Federal nº 8.078, de 11 de s tembro de 1 

1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

l 

1.1. O prazo de vigência deste Contrato terá início a partir da data de su assinatura 

e vigorará 12 (doze) meses, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei Q 8.666, de 
1 

1993. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de início dos serviços será imediatame te após o 1 

recebimento da Ordem de Serviço. 
1 

1 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Constituem obrigações da CONTRATANTE: , 

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabel cidas neste i 

contrato; l 

b) fornecer à CONTRATADOS documentos, informações e demais ele entos que i 

possuir, pertinentes à execução do presente contrato; 

c) exercer a fiscalização do contrato; 

d) receber provisória e/ou definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) conduzir os serviços de acordo com as normas do ?erviço e com estrita bservância; 

da Proposta de Preços e da legislação vigente; 1 

' 
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b) próvet·osserviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado e 

níveis de trabalt;Jo; 
c) manter-se, -durante toda a duração deste contrato, em compatibilida e com ·as i 
oôrigaçôe!s ·assqmidas, as condições de habilitação e qualificação exi idas para 1 

i 
contratação; 
d) prestar, ser;n quaisquer ônus para a CONTRATANTE, os serviços necessário 

e revisão de ta.lhas ou defeitos verificados no trabaiho, sempre que a ela im 

e) r~spq'nde!r pelos serviços que entregar, na forma da legislação aplicável~ 

f) iniciar e có'ncluir a entrega dos ser:viços nos prazos estipuladQs; 

g) atehder a todos os· ditames da legislação trabalhista, previdenciária e fisc I cabíveis. 
. ., 

CLÁUSt)lA SttlMA: DO VALOR TOTAL ESTIMADO 

Dá-se· a ,e-ste c9ntrato o valor total_ de R$ 122,520,00 (CENTO E VINTE E D 

CINQUENTA E DOIS CENTAVOS), conforme descrito na planilha abaixo: 

Parcela· Valor Data 

1/12 R$ 10.210,00 20/10/2023 

2/12 R$ 10.210,00 20/11/2023 

3/12 R$ 10.210,00 20/12/2023 

4/12 R$ 10.210,00 20/01/2024 

5/12 R$ 10.210,00 20/02/2024 

6/12 R$ 10.210,00 20/03/2024 

7/12 R$ 10.210,00 20/04/2024 

8/12 R$ 10.210,00 20/05/2024 

9/12 R$ 10.210,00 20/06/2024 

10/12 R$ 10.210,00 20/07/2024 

11/12 'R$ 10.210,00 20/08/2024 

12/12 R$ 10.210,00 20/09/2024 

TOTAL VALOR TOTAL: 122, 20,00 

l 

No valor acima estão incluídos todas os custos diretos e indireto , tributos, 1 

contribuições, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
1 
l 

incidentes, taxa de administração, outros necessários ao cumprimento ntegral do 1 

objeto da contratação. 1 

CLÁUSULA OITAVA: PREÇOS, CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS 

;
0
~~:::~::~~:u:~:•::ti!ac~

0
~;:~:~~:t;s respectivos preços unitári !' e totais,; 

j 1 
~,·f!i~ ® ~M, 'l 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os di°cumentos fiscais referentes aos serviços ~:-----,i:1~-;---

deverão ser emitidos e entreg~es até o 3º dia útil, após a data de emissã , no Seto 
1 

financeiro da Prefeitura Muniqipal de Governador Edison Lobão/MA, situ da na Rua -----­

Imperatriz 11, Nº 800, Centrp - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobro - MA, 1 

acompanhados da Certidão Co~junta Negativa de débitos relativos aos Tributr,5 Federais 

e da Dívida Ativa da União, Certidões Negativas Estaduais e Municipal, Certid~o Negativa 

de Débitos Trabalhistas e Certidão Criminal TJ/MA. 
1 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão e trega dos 

documentos fiscais, disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera automati amente a 1 

condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês de missão do 

documento fiscal. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no 

PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcb1a devida, 

que só poderá ser realizado mediante a regularização da falta. 

CLÁUSULA NONA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALI AÇÃO DO 

CONTRATO. 

O contrato deverá ser execut~do fielmente, preferencialmente no prazo ínimo de 

trinta dia e máximo de 60, cie acordo com as cláusulas avençadas, nos termos da t 

legislação vigente, respondent:lo o inadimplente pelas consequências da nexecução , 

total ou parcial. 
1 

'. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A ex~cução do contrato será acompanhada pel "Fiscal do 1 

Contrato", a quem caberá a rTsponsabilidade pela fiscalização desta exec ção e pelo t 

atestado de conformidade dos bens e serviços entregues para que se recesse o 
1 

pagamento, e será designado em momento oportuno. 
, 

1 

PARAGRAFO SEGUNDO: O I representante da CONTRATANTE, sob pe a de ser! 

responsabilizado administrati~amente, anotará em registro próprio, través do ! 
Relatório de Execução de Se~viço as ocorrências relativas à execução d contrato, 1 

determinando o que for nece,5ário à regularização das faltas ou defeitos bservados. l 
No que exceder à sua compe,ência, dever á comunicar imediatamente o ato ao seu 

superior administrativo, para r~tificação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições, métodos e 

processos de inspeção e contrdle adotado~ para fins de fiscalização pela CO RATANTE, ! 
obrigando-se a fornecer todo~s os dados, elementos{ explicações, esclare imentos e 1 

comunicações, por escrito se: solicitado, julgados necessários ao bom d sempenho ; 

contratual. 
1 l 

PARÁGRAFO QUARTO: A instifuição e a atuação da fiscalização do serviç objeto do 

contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem exime de . 

manter fiscalização própria. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA RESPQNSABILIDADE 
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A CONTRATADA é responsável por danos causados por si e à CONTRAT NTE ou t,,k 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não e cluída ou 1 

reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acomp nhamento 

da execução por órgão da Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, des 

força de circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 65 

8.666/93, mediante Termo de Aditamento. 

e que por 

da Lei nº 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS SANÇÕES ADM INISTRATIVAS 

PENALIDADES 

DEMAIS 1 
1 

A inexecução do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora na e ecução ou 

qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, s m prejuízo l 
da responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditóri e a prévia 1 

f 

e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial: 

a.1) - execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvol imento 

entrega dos produtos desde que sua gravidade não recomende a a licação 

suspensão tempor~ria ou declaração de inidoneidade. 

f 

l 
da i 
da 1 

b) multa; 
1 

b.l) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor eferente à 1 

fração do objeto do contrato não executada na forma solicitada, plicada na 1 

ocorrência de uma primeira infração. No caso de reincidência, a multa cor esponderá · 

ao dobro da porcentagem da que tiver sido inicialmente imposta, ob ervando-se 1 

sempre o limite de 20% (vinte por cento), porcentagem esta que será a plicada em 
1 

caso de inexecução total do contrato; 1 

b.2) Em caso de inexecução total do compromisso, ensejará na rescisão! nilateral e , 

será aplicada a multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total 1 

contratado. 
b.3) Multa de 1% (um por cento) se houver atraso injustificado no cump imento das 

obrigações contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo e tipulado, a 

incidir sobre o valor do contrato à época ou do saldo não atendido, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão unilateral do contrato pela CONTRATANTE ou a aplicação• 

das sanções administrativas; , 

c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contr tar com a; 

Administração Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto erdurarem t 

os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a eabilitação, 1 

quando "houver, em especial: 

c.1) - reincidência de execução insatisfatória dos serviços contratados; 
l 

c.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, conl rariando o! 

disposto no contrato; 

j 
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c.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 

c.4)- irregularidades que ensejem a rescisão,contratual; 

c.5)- condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 

tributos; 
c.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato; 

c.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a Contratada I oneidade 

para contratar com a Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receit . 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administra ão Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja removida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

d.1) A declaração de inidoneidade poderá ser proposta a Secretária M1nicipal de 

Finanças, Fazenda e Receita, quando constatada a má-fé, ação maliciosa e p~emeditada t 

em prejuízo do CONTRATANTE, evidência de atuação com interesses escuso , inclusive } 

apresentação de documentos falsos. ou falsificados ou reincidência de faltas que ; 

acarretem prejuízo a CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras pen lidades. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de multa poderão ser aplicadas f 
cumulativamente com as demais sanções, não terão caráter compensató io e a sua i 
cobrança não isentará a CONTRATADA da obrigação de indenizar eventua s perdas e 

danos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade e rescisão ' 

administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea b não t 

compensatório, não eximindo a CONTRATADA do pagamento à CONTR 

perdas e danos resultantes das infrações cometidas. 

PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas à CO 

após o devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de co 

descontando-se de pagamentos vencidos que a CONTRATADA tenha a 

CONTRATANTE, seja no âmbito do presente contrato ou de quaisquer 

mantenha com a CONTRATANTE, ou ser cobrado administrativa ou judicial 

PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo com a 

gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade. 

TRATADA 1 

utros que t 
• ! 

tureza e a 1 

1 
1 

, 1 
PARAGRAFO SEXTO: Será remetida à Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e 

Receita, cópia do ato que aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso 

interposto pela CONTRATADA, a fim de que seja averbada a penalização o cadastro , 

municipal de fornecedores. 
1 

PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertência, multa por inex cução total~ 

ou parcial do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no ' 

prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRAi.DA RESCISÃO 

A ocorrência das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nQ 8.666/93, 

não cumprimento das obrigações assumidas no presente termo, autorizam, 

CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, o contrato, independent 

interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80' 

diploma legal, no caso de inadimplência. 

nclusive o 
esde já, a 
ente de 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados 

nos autos do processo de compras, assegurado à CONTRATADA o ireito ao 

contraditório e à prévia e ampla defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por culpa da 

CONTRATADA, além das demais sanções administrativas cabív is, ficará a i 

CONTRATADA sujeita à multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o saldo dos l 
serviços não executados, sem prejuízo da retenção de créditos, e das perd s e danos 

que forem apurados, cuja cobrança se fará administrativa ou judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO 

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse 

celebrar, amigavelmente, o seu distrato na forma da lei, sendo que a r 

inadimplemento das obrigações da CONTRATADA será processada na forma 

cláusula Décima Terceira. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, 

1 

t 
úblico ou 1 

' scisão por 
revista na l 

1 

casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou ext ajudicial e : 

operarão seus efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial. 

! 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO UNILA ERAL PELA ; 

CONTRATADA : 

! 

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância o rigatória, a Í 
impossibilidade de a CONTRATADA suspender a entrega dos produtos em virtude de : 

inadimplência no pagamento pela CONTRATANTE. ; 

PARÁGRAFO ÚNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o art. 78, x1y, da Lei nQ t 

8.666/93, se não for objeto de prévia autorização da Administração, de f~r_ma a não j 
prejudicar a continuidade das entregas, deverá ser requerida judicialmente, 1 

mediante demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da ex cução do 1 
contrato, sendo vedada a sua suspensão por decisão unilateral da CONTRA DA. I 

1 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRA ÇÃO , 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas 

inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha 

que não comportarem cobrança amigável, serão cobradas judicialmente. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou compare er a juízo 

para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagament , além do 

principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o vai r do litígio, 

dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e onorários 

advocatícios, estes fixados, desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o valo em litígio. , 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos cons gnados no • 

Orçamento Geral Municipal, cujos programas de trabalho e a categoria conômica 

constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme es ecificados 

abaixo: 

Exercício 2023 

Poder Poder Executivo 02 

órgão PREFEITURA MUNICIPAL 02.00 

Unidade MANUTENÇAO DA SECRETARIA DE IND. 

Orçamentária/ COM. ESERVIÇOS 
04.122.005 .6074.0000 

Atividade 

Natureza da 
Despesa 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 3.3.90.39.0 

Fica eleito o Foro da Comarca de Imperatriz/MA, para dirimir qualquer litígio 

do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, co 

renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

ecorrente ' 
l 

expressa 
1 

! 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabele idas neste 1 
contrato, firmam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de ig ai forma e ! 
teor. 
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Governador Edison Lobão/MA, 29 de setembr de 2023. 

FABRÍCIO DOS SANTOS SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 

CONTRATANTE 

ALBERTINO LEAL DE BARROS FILHO 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

SEBRAE-MA SERV. DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMP DO M 
CONTRATADA 

1 
J 



1 
1 

Proc e~ s o :Ol:{l1/9j 
Fls: tf52 

EXTRATO DO CONTRATO N2 201/2023 Ass: f~ 

l 

1.1. EXTRATO DO CONTRATO N2 201/2023. PROCESSO ADMINISTR TIVO Nº 

044/2023. INEXIGIBILIDADE Nº 008/2023. CONTRATANTE: PREFEITURA UNICIPAL 
DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MU ICIPAL DE l 
FINANÇAS FAZENDA E RECEITA CNPJ 01.597.627/0001-3401.597.62 /0001-34 f 

CONTRATADA:SEBRAE-MA SERV. DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EM DO MA, 

INSCRITA NO CNPJ: N° 06.053.847/0001-10, OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA ESPE IALIZADA 
NA ÁREA DE EDUCAÇÃO EMPREENDEDORA E AGRO, NA CONST UÇÃO E 
IMPLEMENTAÇÃO DE UMA TRILHA DE DESENVOLVIMENTO DAS RESPECTI AS ÁREAS ! 
NO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA., CONFORME ESPECI ICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO O EDITAL. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O PRAZO DE VIGENDIA DO CONTRATO SERÁ ATÉ 12 (DOZE) 
MESES, CONTADOS DA DATA DA ASSINATURA, PRORROGAVEL NOS TERM S DO ART. 
57, li, DA LEI Nº 8.666/93, VALOR: R$ 122,520,00 (cento e vinte e ois mil e 
quinhentos e vinte reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: EXERCÍCIO 20 3 PODER 
EXECUTIVO 02. ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 02.00 UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA/ATIVIDADE MANUTENÇAO DA SECRETARIA DE I D. COM. 
ESERVIÇOS 04.122.0052.6074.0000 NATUREZA DA DESPESA OUTROS SE VIÇOS DE ' 
TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 3.3.90.39.00 GOVERNADOR EDISON LOBÃ (MA), 29 
DE SETEMBRO DE 2023 FABRICIO DOS SANTOS SILVA E ALBERTINO LEAL E BARROS 
FILHO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNP.J: 01.597.627/0001-34 

~ 
As:~

1 

Ass:~ 
1 

! 
í 

Em atendimento às exigências contidas no inciso III do art. 58 e § 1 º e 2°, ~o artigo 
67 da Lei nº. 8.666 de 1993 fica designado a servidora CARMEM L , CIA DA ISILV A 
ALENCAR, CPF: 328.414.263-00, PORTARIA: Nº 067/2021, lotado a SECREffARIA - , 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO, para ser fiscal, representante da Administração, 
no contrato nº 201/2023, celebrado oriundo da INEXIGIBILIDAD nº 008/20~3, que 
entre si celebram o Município de Governador Edison Lobão, por meio a SECRE~ ARIA 
MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA e a Pessoa Jurídica a tmpresa 
SEBRAE-MA SERV. DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMP O MA 1 

CNPJ: 06.053.847/0001-10. 

Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 

CIENTE: 

~ ~ti()v ~ sj)\),{}v ~.(/rJN 

C~em Lúcia da Silva Alencar 
Portaria 067/2021 
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Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na <lata de sua publicação. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO. EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO. ESTADO DO MARANHÃO. 29 SETEMBRO 2023, 202º 
DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS,FAZENDA E 
RECEITA 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO TOMADA 
DE PREÇOS 002/2023 

A Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão por meio da 
Secretaria Municipal de Finanças. Fazenda e Receita. no uso de suas 
atribuições legais. resolve: HOMOLOGAR a Licitação na 
modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº: 002/2023, Processo 
Administrativo Nº 022/2023. objetivando a Contratação de empresa 
especializada em serviços de engenharia para realizar perfuração de 
poço tubular com implantação de sistema simplificado de 
abastecimento de água para complementação da obra no bairro Cidade 
Nova li. no município de Governador Edison Lobão - MA, 
ADJUDICADA em favor da empresa JR EMPREENDIMENTOS 
LTDA, CNPJ nº: 33.265.460/0001-09, com o valor global de R$ 
519,047,58 (quinhentos e dezenove mil e quarenta e sete reais e 
cinquenta e oito centavos). 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO MA 27/09/2023 

-FABRICIO DOS SANTOS SILVA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E 
RECEITA 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 197/2023 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 197/2023; PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 032/2023; PREGÃO ELETRONICO Nº 
019/2023. CONTRATANTE: O MllNICIPIO DE 
qovERNADOR EDISON LOBÃO. POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE FINANÇAS FAZENDA DE RECEITA SOB 
CNPJ Nº 0l.597.627/0001-34. CONTRATADA: ATTUAL 
COMERCIO E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA CNPJ: 

16.934.273/0001-43 OBJETO: REGI TRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTU L CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA A PRESTAÓÃO DE 
SERVIÇOS DE MALHARIA E CON ECÇÃO EM GERAL, A 
FIM DE ATENDER AS NECESSIDA ES DAS SECRETARIAS 
DO MUNICÍPIO DE GOVERNADO EDISON LOBA.O - MA. 
SUPRINDO AS NECESSIDADES DAS CRETARIA MµNICIPAL 
DE FINANÇAS FAZENDA E R EITA. VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: DATA DE SUA AS !NATURA ATÉ 29 DE 
DEZEMBRO DE 2023. R$ 75.916,40 ( ETENTA E CINCO MIL, 
NOVECENTOS E DEZESSEIS E Q ARENT A CE~T A VOS). 
ORÇAMENTARIA: EXERCÍCIO: 023. PODER~ PODER 
EXECUTIVO. 02. ÓRGÃO: PREFEI URA MUNICIPAL: 00.02 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/ATI DADE: MANÇJTENÇAO 
DA SEC. MUNICIPAL D ADMINISTRAÇAO: 
04. I 22.0052.2006.0000 MANUTENÇ O DA SEQRET ARIA 
MUNICIPAL DE EDUCA AOl2.122.0403•2019.0000 
MANUTENÇAO DA SECRETARIA UNICIPAL of SAUDE: 
10.122.0052.2030.0000 MANUTENÇ O DA SEck.ET ARIA 
MUNICIPAL DE DESENVO VIMENTO t SOCIAL: 
08.244.0052.2040.0000 MANUTENÇ O DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA: 04.122.005Úl29.0000 
MANUTENÇAO DA SECRETARIAM NICIPAL DE E$PORTES: 
04.122.0052.6137.0000 NATUREZA A DESPESA OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSO JURÍDICA: 33.90.39.00 • BASE LEGAL: LEIS NºS.8.666/1 93 E 10.520/2002 E 

- i AL TERAÇOES POSTERIORES, DO D CRETO Nº 7.892. DE 23 
DE JANEIRO DE 2013. FORO: COM RCA DE IMPSRATRIZ -
MA. DATA DA ASSINATURA: 26 E SETEMBROfDE 2023. 
FABRICIO DOS SANTOS SILVA CP Nº 019.***.**1-37 RITA 
DE CACIA MATOS BRANDAO. CPF .º 790.***.***-p8. 

1.1. EXTRATO DO CONTRATO O 201/2023. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 014/2023. 1 ISPENSA Nº 1016/2023. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GOVERNADOR EDISON_ LOBÃ /MA, ATRAVÉS DA 
SECRETARJA MUNICIPAL DE F NANÇAS FAZENDA E 
RECEITA CNPJ 01.597.627/ OOl-3401.597.627/0001-34 
CONTRATADA: CONTRATADA: S• BRAE-MA SERV. DE 
APOIO AS MICRO E PEQUENAS P DO MA, INSCRITA 
NO CNPJ:Nº 06.053.847/0001-I0,OBJ TO: CONTRAT~ÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PAR A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA ESPE IALIZADA NA ?,.READE 
EDUCAÇÃO EMPREENDEDORA E A RO. NA CONSTRUÇÃO 
E IMPLEMENTAÇÃO DE MA TRILHA DE 
DESENVOLVIMENTO DAS RESP CTIVAS ÁRÉAS NO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA .. 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
ESTABELECIDOS NO TERMO DE R FERÊNCIA, ANEXO DO 
EDITAL. VIGÊNCIA DO CONTRATO: PRAZO DE VIGENDIA 
DO CONTRATO SERÁ ATÉ 12 (DOZE) MESES. CONTÁDOS DA 

i 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 
https://transparencia.governadoredisonlobao.ma.gov.br/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 89b11027ba2b5eeea1 a2d5a5c93768e3ee8bc960 
MAnA ,,r-n1r-1,..,.A,..Ã,,,.... l""'\r- AI l"T"r-1.l"T"I_I_A __ 1 -IA - ------ .. _ • .,. __ 
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DATA DA ASSINATURA, PRORROGA VEL NOS TERMOS DO 
ART. 57, li, DA LEI Nº 8.666/93, VALOR: R$ 122,520,00 (CENTO 
E VINTE E DOIS REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: EXERCÍCIO 2023 PODER 
EXECUTIVO 02. ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 02.00 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/ATIVIDADE MANUTENÇAO 
DA SECRETARIA DE IND. COM. ESERVIÇOS 
04.122.0052.6074.0000 NATUREZA DA DESPESA OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 3.3.90.39.00 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO (MA), 29 DE SETEMBRO DE 
2023 FABRICIO DOS SANTOS SILVA E ALBERTINO LEAL 
DE BARROS FILHO E MAURO BORRALHO DE ANDRADE 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

A VISO DE AJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO TOMADA DE 
PREÇOS 001/2023 

##ATO AVISO DE AJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS 001/2023 

##TEX A Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão por meio 
da Secretaria Municipal de Educação, no uso de suas atribuições 
legais, resolve: HOMOLOGAR a Licitação na modalidade 
TOMADA DE PREÇOS N°: 001/2023, Processo Administrativo Nº 
021/2023, objetivando a Contratação de Empresa Especializada para a 
Complementação da Obra de Construção da Quadra Poliesportiva com 
Vestiário na Localidade Ríbeirãozinho da Roça, ADJUDICADA em 
favor da empresa ENGESERV CONSTRUTORA L TDA pessoa 
jurídica, devidamente inscrita no CNPJ sob nº Nº: 31.570.201/0001-
58 com o valor global de R$ R$ 518.952,69 (quinhentos e dezoito mil, 
novecentos e cinquenta e dois reais e sessenta e nove centavos). 

##DAT GOVERNADOR EDISON LOBÃO- MA 28/09/2023 

##ASS DENISE PETUBA DE MORAES 

--- ##CAR SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO N° 199/2023 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 199/2023; PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 032/2023; PREGÃO ELETRONICO Nº 
019/2023: CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇAO SOB CNPJ N° 06.077.947/0001-
87. CONTRATADA: ATTUAL COMERCJO E CONSULTORIA 
CONTÁBIL LTDA CNPJ: 16.934.273/0001-43 OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MALHARIA E CONFECÇÃO GERAL, A iFIM DE 
ATENDER AS NECESSIDADES S SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR DISON LOBiO - MA. 
SUPRINDO AS NECES_SIDADES DAS CRETARIA MP.NICIPAL 
DE EDUCAÇAO. V_IGENCIA DO CO TRATO: DA T~ DE SUA 
ASSINATURA ATE 29 DE DEZEMB O DE 2023. R$, 40.381,20 
(QUARENTA MIL E TREZENTOS ~OITENTA E UM REAIS 
E VINTE CENTAVOS). ORÇAMEN ARIA: EXERCÍCIO: 2023. 

PODER: PODER EXECUTIVO. 02. Ó~ ÃO: FUNDO $ANUT. E 
DES. DA EDUC. BÁSICA E VAL DO PROF. - FUNDEB: 02.15 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/ATI DADE: MANQTENÇAO 
DO FUNDES: 12:361.0402.6085.00 O MANUTENÇAO DA 

COMPLEMENTAÇAO DA UNI~. 12.361.04041207I.0000 
NATUREZA DA DESPESA O TROS SERVI~OS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA: 3 .90.36.00 BASI} LEG:',L: 
LEIS NºS.8.666/1993 E 10.520/ 02 E ALTJ::RAÇOES 
POSTERIORES, DO DECRETO Nº 7.8 2, DE 23 DE JA~EIRO DE 
2013. FORO: COMARCA DE IMPEltATRIZ - MA. DATA DA 
ASSINATURA: 26 DE SETEMBRO D1~ 2023. DENISE! PETUBA 
DE MORAES CPF Nº 467.***.***-91 tiITA DE CACIÀ MATOS 
BRANDA O, CPF N.º 790. ***. ***-68. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE C ESENVOLVI~NTO 
SOCIAL 1 

EXTRATO DO CONTRAl,O Nº 200/2023: 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 200/2023; PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 032/2023; PREGÃO ELETRONICO Nº 
019/2023. CONTRATANTE: C MUNICIPfO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, POR INTERM~DIO DA 
SECRETARIA DE DESENVOL VIMENtrO SOCIAL SOB CNPJ Nº 
22.757.77/0001-60. CONTRATADA: IATTUAL CO~ERCIO E 
CONSULTORIA CONTÁBIL L TDA CNPJ: 16.934.273/0001-43 
OBJETO: REGISTRO DE PR!Çe PARA AQUISIÇÃO 
FUTURA E EVENTUAL CONT~~AÇÃO DE ~MPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAça·o DE SERVIÇOS DE 
MALHARIA E CONFECÇÃO E GERAL, A 

1
FIM DE 

ATENDER AS NECESSIDADES iS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR DISON LOBÃb - MA. 
SUPRINDO AS NECESSIDADES DAS CRET ARI-'! M9N"ICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO soe L. VIGENG!A DO 
CONTRATO: DATA DE SUA AS !NATURA ATE 29 DE 
DEZEMBRO DE 2023. R$ 10.967,30 (D Z MIL E NOV1CENTOS 
E SESSENTA E SETE REAIS E TRINTA CE TA VOS). 
ORÇAMENTARIA: EXERCÍCIO: 023. PODER~ PODER 
EXECUTIVO. 02. ÓRGÃO: F F DO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL: 02 16 \)NÍDADE 
ORÇAMENTÁRIA/ATIVIDADE: M NUTENÇÃO DÓ FUNDO 

l 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

Ê GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://transparencia.governadoredisonlobao.ma.gov.br/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 89b11027ba2b5eeea1 a2d5a5c93768e3ee8bc960 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 

ORDEM DE SERVIÇO 

Pela presente Ordem de Serviços, AUTORIZO a contratação de empresa especiali ada para a 1 

Prestação de serviços de consultoria especializada na área de EDUCAÇÃO 
EMPREENDEDORA e AGRO, na construção e implementação de uma Trilha de 
Desenvolvimento das respectivas áreas no Município de Governador Edison obão/MA, 
o,riunda da Dispensa Nº 016/2023, seus anexos e proposta comercial apresenta a pelo Sr. 

1 

ALBERTINO LEAL DE BARROS FILHO;-representante legal da empresaBE RAE-MA t 

SERV. DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMP DO MA, sob NPJ: Nº 
06.053.847/0001-10 estabelecida na rua AV PROFESSOR CARLOS CU HA, s/n, 
Bairro: JARACATY, CEP: 65.076-820, vencedora dos itens com valor to al de R$ 
122,520,00 (122,520,00 (cento e vinte e dois mil e quinhentos e vinte re is), sendo 1 

obedecidas as condições e especificações estabelecidas no certame. 

DE ACORDO: 

/ / 

Governador Edison Lobão (MA), 01 de novembro de 2023 . 
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s11c. e f\111111ç:.s 
port: 02;202~ 

VA 
SECRETÁRIO DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 

----

SEBRAE-MA SERV. DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMP DO MA 
CNPJ: 06.053.847/0001-10 
ALBERTINO LEAL DE BARROS FILHO 
REPRESENTANTE LEGAL 


